
TVR N.O 62, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 10512012 
Aviso no 2211201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 749, de 
24 de agosto de 2010, que autoriza a Associação Artística e Cultural "Pró-Arte" de 
Nazaré - Tocantins a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Nazaré, Estado do Tocantins. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 



Mensagem n" 1 0 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 489, de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG; 

2 - Portaria nQ77, de 19 de dezembro de 2008 - Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - AVDESBIP, no município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; 

3 - Portaria n" 878, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria n" 882, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Irmãos do Tocantins - TO; 

5 - Portaria n" 700, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria n" 701, de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 

7 - Portaria n" 704, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
Esperança Viva Distfito do AsT%i - ASRCEV, no mTnicípio de Bafia dos BÜBes - MT; 

8 - Portaria n" 743, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - SP; 

9 - Portaria nQ 747, de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 
Rusczak, no município de Rio Negrinho - SC; 

10 - Portaria n" 748, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos(as) 
Costureiros(as) do Município de ItabaianinhaISE - ASCOMITA, no município de Itabaianinha - 
SE; 

11 - Portaria n" 749, de 24 de agosto de 2010 - Associação Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria n" 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 



13 - Portaria $ 7 8 9 ,  de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Corrêa - RS; 

14 - Portaria n" 790, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 

15 - Portaria n" 9 16, de 14 de outubro de 20 10 - Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 

16 - Portaria n 9 2 0 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, no município de Pau D' arco - 
TO; 

17 - Portaria n" 922, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Ambienta1 de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul - PR; 

18 - Portaria $ 9 2 3 ,  de 14 de outubro de 201 0 - Associação Beneficente de 
Vereda, no município de Vereda - BA; 

19 - Portaria n" 925, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria n" 926, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Portal 
do Benfica, no município de Fortaleza - CE; 

21 - Portaria n" 927, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado, no município de Cruz Machado - PR, 

22 - Portaria n" 928, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária 
Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 

23 - Portaria $ 9 3 5 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Mituaçu, no município de Conde - PB; 

24 - Portaria 11937, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR; 

25 - Portaria n" 943, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 

26 - Portaria 11-48, de 14 de outubro de 2010 - Associação Pró-Rádio 
- Comunitária Cidadania FM;no município de-passo Fundo = RS; - - - - - - - - - - - - - - 

27 - Portaria n" 1.043, de 8 de novembro de 20 10 - Associação Fortaleza de São 
João, no município de Ipupiara - BA; 

28 - Portaria n" 1.073, de 11 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 

29 - Portaria n" 1.078, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 

30 - Portaria n" 1.089, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do Piauí - 
PI; 

3 1 - Portaria n" 1.094, de 16 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária 
Lamarão em Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 



32 - Portaria n q  -15 8, de 24 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria n" 1.167, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria n" 1.1 86, de 24 de novembro de 2010 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betim - MG; 

35 - Portaria nq.226, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Mampituba, no município de Mampituba - RS; 

3 6 - Portaria n q  .23 1, de 30 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria n" 1.234, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

38 - Portaria n q  -274, de 6 de dezembro de 201 0 - Associação Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol - RS; 

39 - Portaria n" 1.374, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Serra do 
Camará, no município de São Miguel - RN; 

40 - Portaria nQ 1.375, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento Fernandes - RN; e 

41 - Portaria nq.386,  de 22 de dezembro de 201 0 - Associação dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

Brasília, 23  de ma Y Ç ~  de 2012. 



Brasília, 13 de julho de 20 1 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Artística e Cultural "Pró-Arte" de Nazaré - 
Tocantins, no Município de Nazaré, Estado do Tocantins, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei 119.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e norrnativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53 100.000234104, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3" do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



DE 2 4  DE AGOSTO DE 2818. 

O STRO DE ESTADO DAS C O ~ N P C A Ç ~ E S ,  no uso de suas atribuições, 
considerando o d no inciso II do art. 9" e e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998 e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53100.000.234/04 

CER N q  54 - 1.88120 1 O/DPF/CGCElC MC/AGU, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização B Associação ArtBtica e Cultural "CPr6-A~e de Nazaré - 
Tocantins, com sede na Rua Dom Orione, no 43 - Centro, no município de Nazare, Estado de Tocantins, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nV.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 06" 22' 22"s e longitude em 47" 39' 43"W, utilizando a 
fkeqàiência de 104,9 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 8 39 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execuqão do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. n 

Ministro de ~ s t a d o  das Comunicações 



Aviso nQ 2 2 I r '  - C. Civil. 

Em 2 6  de março de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n"" 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700,701,704,743,747 a 749,764,789,790,916,920,922,923,925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374, 1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente, 

SI HOFFMANN 
Ministra d Estado Chefe da Casa Civil 

da P d sidência da República 



FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo no 53100.000234/04 

Art. 1" - 

INome da Entidade: Associaqão Artística e Cultural "Pró-Arte" de Nazaré - 1  
Tocantins 

Sede: Rua Dom Orione, no 43 - Centro 

Município: Nazaré 

Estado: TO 
I 

Art. 3" - 

/ ~~oordenadas: Latitude em 06O22'22"S e Longitude em 47039'43"fl 

Relatório Final - Processo no 53.100.000.234/04, Local: i\! TO Página 7 de 7 



1 

SOLICITAÇÃO DE DEMONSTRAÇAO DE INTERESSE @ 

- PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, 

A Associação Artística e Cultural Pró-Arte de Nazaré, inscrita no CGC/MF sob 

o no 05.575.509/0001-86, no Estado de(o) Tocantins, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada, vem, mui respeitosamente, à digna 

presença de Vossa Excelência demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 

- Radiodifusão Comunitária na h-ea abrangida pelo circulo de raio igual a lKm, com 

' ,  > centro localizado na Rua Dom Orione - nos Fundos da Igreja Matriz - Centro, Nazaré - 
TO de coordenadas geográficas ($0' 95' I@" S de latitude e (paO ~q9 ' ' ' ~ '  W de 

s%.a 8. -?-a 35 c ) - -  

longitude, onde pretende instalar o sistem irra ian e e sua estaçao (torre é &da).  

Solicita, também, a designação de canal 200 para a prestação do serviço nos 

termos do artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 

pelo Decreto no 2.61 5, de 03 de junho de 1998. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. $2 i;i i 9-72 -f j ;.* -. . . .-: :; ;;: .,. 1: ,-. ,\ ,:? r- 7 . L , <. : L: !-.; :_i-. i,? l-1 i., , .-8 = ,> 

~ ~ , ~ . ~ ; ~ ~ ; ; ,  " C,? 

!;:y-g-$ff - .  .-..,Y @-2~3-Jc~,i-aP$&q>]Q *flií=iC1; 

Nazaré, de de 2003. - - - -  - - - -e - -  - -" .. - 3 1 

CGSI 
~ . , r ~ m - m - * ~ m - , -  ,Zr.-.,-..k--=-- i Kg-*q~>(~;::;,:<:(-, f:;.,;,t;:;::Jji- i 

[ 11, , ink:, ,-, :'.r?? : , 1 !' j ; C' :,#,,.t '&i i ; f ,  -,.:,;,::,c;, 1 



*" COORDENADAS FORA DA AREA DO M U N I C I P I O  **  
ANATEL - S I T A R  CM - RADIO COMUNITARIA(RA CM - UO CM180B 
............................................................................... 

INCLUSAO DE PEDIDOS DE OUTORGA DE RADIO COMUNITARIA (CONSULTA) 
............................................................................... 
LOCAL ESTACAO: NAZARE - UF: TO 
............................. DADOS DA ENTIDADE ............................. 
ENTIDADE : ( ASSOCIACAO A R T I S T I C A  E CULTURAL PRO-ARTE DE NAZARE WS C@ 
CNPJ : 05575509000186 
N. PROCESSO: ( 53000 . 039766 / 03 ) 

$.p$ 2 
UJ p 8 .  

.............................. ENDERECO DA SEDE ..................... 
ENDERECO : RUA DOM ORIONE, NOS FUNDOS DA IGREJA MATRIZ 

Ss -;$? - 

D I S T R I T O  : E/OU BAIRRO : CENTRO 
M U N I C I P I O  : NAZARE UF : TO CEP : 77895000 
TELEFONE : DDD ( ) NUM.: ( ) FAX : DDD ( ) NUM.: C 1 

----------------- INFORME AS COORDENADAS DO LOCAL DA ESTACAO ------------------ 

LATITUDE : ( 20 54 27 S ) (FORMATO: CGMMSSD) LONGITUDE : ( 93 35 25 W ) 
D I G I T E  (S)SIM PARA INCLUSAO DOS DADOS OU (N)NAO PARA CANCELAR ( S ) 

............................................................................... 
- S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - F I M  SIS/TRANS : - / - 



ASSOCIAÇÃO ARTISTICA CULTURAL PRÓ-ARTE DE 

NAZARÉ 

DECLARAÇÃO AO MINISTÉFUO DAS COMUNICAÇOES 

Evaldo Almeida Assunção, brasileiro, solteiro, presidente da Associação Artística 

Cultural Pró-Arte de Nazaré, portador do RG no 30.673.774-7 SSPITO e do CIC no 

253.495.778-32, nascido aos 03/10/1964, filho de José Pereira de Assunção e de 

Raimunda de Jesus Almeida Assunção, residente a Av. 10 de Janeiro 1133, Nazaré, 

Tocantins, declara o seguinte: 

Que todos os diretores da Associação Artística Cultural Pró-Arte de Nazaré residem 

na mesma, por tanto dentro da área a ser atendida pela emissora de rádio comunitária 

reivindicadora pela referida Associação. 

p Nazaré, 40 de &de 2003. 



ASSOCIAÇÃO ARTISTICA CULTURAL PRÓ-ARTE DE 

NAZARÉ 

DECLARAÇÃO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Evaldo Almeida Assunção, brasileiro, solteiro, presidente da Associação Artística 

Cultural Pró-Arte de Nazaré, portador do RG no 30.673.774-7 SSPITO e do CIC no 

253.495.778-32, nascido aos 03/10/1964, filho de José Pereira de Assunção e de 

Raimunda de Jesus Almeida Assunção, residente a Av. 10 de Janeiro 1133, Nazaré, 

Tocantins, declara o seguinte: 

Que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 

atendimento do disposto no item 14.2.7.1 ou 14.2.7.1 . l .  

> Nazaré, !o de de 2003. 



ASSOCIAÇÁO ARTISTICA CULTURAL PRÓ-ARTE DE 

NAZARÉ 

DECLARAÇÃO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

Evaldo Almeida Assunção, brasileiro, solteiro, presidente da Associação Artística 

Cultural Pró-Arte de Nazaré, portador do RG no 30.673.774-7 SSPITO e do CIC no 

253.495.778-32, nascido aos 03/10/1964, filho de José Pereira de Assunção e de 

Kaimunda de Jesus Almeida Assunção, residente à Av. 10 de Janeiro 1133, Nazaré, 

Tocantins, declara o seguinte: 

Que o nome de fantasia da emissora solicitada pela Associação Artística Cultural 

Pró-Arte de Nazaré é Rhdi0 P8n. 

>B Nazaré, 40 de de 2003. 



ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA CULTURAL PRO-ARTE DE 

NAZARÉ 

DECLARAÇÃO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

Evaldo Almeida Assunção, brasileiro, solteiro, presidente da Associação Artística , 
I Cultural Pró-Arte de Nazaré, portador do RG no 30.673.774-7 SSPITO e do CIC no 

253.495.778-32, nascido aos 03/1011964, filho de José Pereira de Assunção e de 

Raimunda de Jesus Almeida Assunção, residente a Av. 10 de Janeiro 1133, Nazaré, 

Tocantins, declara o seguinte: 

Que a Associação Artística Cultural Pró-Arte de Nazaré não é prestadora de 

nenhuma modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, e de nenhum serviço de 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. A entidade também não tem em seu 

quadro de diretores e sócios pessoas que nestas condições, participem de outra entidade 

detentora de outorga para a execução de qualquer tipo de serviços mencionados acima. 



COORDENADAS FORA DA AREA DO MUNICIP IO  
ANATEL - S ITAR RADIO COMUNITARIA(RADC0M) CM - UO CM180B 
----__--___________------------------------------------------------------------ 

INCLUSAO DE PEDIDOS DE OUTORGA DE RADIO COMUNITARIA (CONSULTA) 
_---__--___________------------------------------------------------------------ 
LOCAL ESTACAO: NAZARE - UF: TO 

DADOS DA ENTIDADE -- - - - - - - - - - - - - - - -v- - - -  bas. % - 
ENTIDADE : ( ASSOCIACAO ARTIST ICA E CULTURAL PRO-ARTE DE NAZARE 
CNPJ : 05575509000186 

1% 
* l k . ~ %  2. 

N. PROCESSO: ( 53000 . 039766 / 03 ) 2" 8 B .............................. ENDERECO DA SEDE -----------------------&g-rsa- 
ENDERECO : RUA DOM ORIONE - NOS FUNDOS DA IGREJA MATRIZ 
D I S T R I T O  : E/OU BAIRRO : CENTRO 
M U N I C I P I O  : NAZARE UF : TO CEP : 77895000 
TELEFONE : DDD ( ) NUM.: ( ) FAX : DDD ( ) NUM.: ( 1 

----------------- INFORME AS COORDENADAS DO LOCAL DA ESTACAO ------------------ 

LATITUDE : ( 20 54 27 S ) (FORMATO: GGMMSSD) LONGITUDE : ( 93 35 25 W ) 
D I G I T E  (S)SIM PARA INCLUSAO DOS DADOS OU (N)NAO PARA CANCELAR ( S ) 

-_-_---_-_____-____------------------------------------------------------------ 
- S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - F I M  SIS/TRANS : - / - 



k i a ç á o  Artística Cultural H - A r l e  de Nazaré 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Artística Cultural 
Pró-Arte de Nazaré (ASPAN), declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fiel cumprimento da Lei n." 9.612198, do Regulaniento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Vice-presidente 
CPF n." 457.653.401 -72 

Secretário Geral 
CPF n." 91 8.289.61 1-91 

/1 1 .O Tesoureiro W w  
CPF n." 525.380.364-53 

2." Tesoureiro 
CPF n." 797.983.654-53 

Registrar  O nbj*aro  
cia no CPROD 

Rua Castro Alves, 05 
Nazaré -TO 
CEP : 77.895-000 
Tel.: (63) 455 1143 Fax: (63) 455 1291 



DATA DE NASCIMENTO 
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L- I:. V ~ I D O  +. EM T o m  a &PtTtlRio NACIONAL 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS F~SICAS 

Noma 

EVALDO ALMEIDA ASSUNCAO 1 -  . 
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: h l  I ivL.ii ii l b ; i ? l  !i.iiiic NAi ! i . i ~ ~ ~ - , $ @ , w ~ ~ J @ :  ..!!:r.':!- . - - - 
U A I A V L  
F 1 3 / 0 2 / 1 9 9 8  

Nascimento Gomes de Sousa 
Maria lenilde Borpes de Sousa 

T O C A K T I N O P O L  15-10 

C.H.7.806 FLS.184 LV,R-.O6 E X P ,  Efl  15:01-81 

I FICHA CADASTRAL I I C P F :  9 1 8 2 8 9 6 1 1 - 9 1  
Nome: MARCOS NAZIANZENO. BORGES DE 1 SOUSA 
Nascimento: 0 1 / 0 1 / 8 1  / Nome d a  M d e :  MARIA ZENII.DE BORGES DE S O U S I  I 

' 

C A I ~ T ~ R I O  ALVES B A R R O S  
1' OFICIO E TABELIOWTO 

A U T E N T I C A C A O  
A prncnce fetwhpia C rcproduçio fiel do 

docummle ariyiral I)QU li. 

L :: ' ! 
Endereço :  

AVENIDA 1 0  DE JANEIRO,  1 1 5 5  - CENTRO 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÁO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Artística Cultural Pró-Arte de Nazaré (ASPAN), inscrita no CNPJ 
sob o n." 05.575.509/0001-86, com sede na Rua Castro Alves, n." 05 - Centro, na 

> cidade de Nazaré, Estado do Tocantins, CEP 77.895-000, Tel.: (63) 455 1143, Fax: (63) 455 
1291, correio eletrônico: aspani~et$?hotn~aiI.coin, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem respeitosamente a presença 
de Va. Exa., em atendimento ao Aviso 112004, apresentar a documentação de que trata o 
item 7 da Norma n." 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria MC n." 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Nazaré, 09 de Março de 2004. 

CPF: 2 .495 778- / t o  



Associaçiio Aiiidica Cuhural Pró-Arte de Nmaré 

Nazaré, 09 de Março de 2004. 

Ofício n." 006 

Senhor Diretor, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho através deste, em resposta ao Ofício 
n." 12096103 DOSISSR-MC, enviado por Vossa Excelência, sobre o processo 
n." 53000.039766103, da Associação Artística Cultural Pró-Arte de Nazaré (ASPAN), no 
qual solicita-se uma retificação das coordenadas geográficas do sistema irradiante. 

Portanto, estamos encaminhando novas coordenadas, para que assim se faça as 
correções necessárias: 6" S 22' 20" de latitude e 47" W 39' 46" de longitude. 

Na certeza de que os referidos dados possam atender as suas solicitações, antecipo os 
meus agradecimentos. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - MC 
BRASILIA - DF 

Rua Castro Alves, 05 
Nazaré -TO 
CEP : 77.895-000 
Tel.: (63) 455 1143 Fax: (63) 455 1291 
E-mail: aspannet@hotmail.com 



Associaçáo Artística Cultural Pró-Arte de Nwaré 

Nazaré, 09 de Março de 2004. 

Ofício n." 007 

Senhor Diretor, 

1 Cumprimentando-o cordialmente, venho através deste, fazer uma correção referente ao 
endereço eletrônico fornecido no ato do preenchimento do formulário A-2 via internet. 

O e-mail correto é : aspannet@,hotmail.com 

Atenciosamente, 

Excelentíssinio Senhor 
CAKOS ALBERTO FREIRE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
BRASÍLIA - DF 

Rua Castro Alves, 05 
Nazaré -TO 
CEP : 77.895-000 
Tel.: (63) 455 1 143 Fax: (53) 455 1291 
E-mail: aspannet@hotmail.com 



ArJociaçáo Arlistica Cultural Pró=Ar!e de Nuaré 

Evaldo Almeida Assunção, na qualidade de representante legal da Associação Artística 
Cultural Pró-Arte de Nazaré (ASPAN), declaro para os devidos fins que: 

na Alves, 05 - Centro, cidade 
7 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade. 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifiisão, 
-. inclusive comunitária ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 

I I 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado será Rádio Pan; 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n." 112004. 

- As coordenadas geográficas na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 6" S 22' 
20" de latitude e 47" W 39' 46" de longitude e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante é Rua Dom Orione, sln. 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n." 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada. 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a 
gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, 
em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

Nazaré, 09 de Março de 2004. 

Rua Castro Alves, 05 
Nazaré -TO 
CEP : 77.895-000 
Tel.: (63) 455 1 143 Fax: (63) 455 1291 
E-mail: aspannet@hotmail.com 



AEJOciaçJIo Artística Cultural Pró-Arte de Nazare 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS 

EVALDO ALMEIDA ASSUNÇÃO, CPF n." 253.495.778-32, RG n." 30.673.774 -7, 
SSP - SP, reside a Avenida 10 de Janeiro, n." 106. 

JANE DE SOUSA LIMA, CPF n." 457.653.401 -72, RG n." 1.124.307, SSP - GO, reside 
a Rua Rui Barbosa, sln. 

MARCOS NAZMNZENO BORGES DE SOUSA, CPF n." 918.289.611-91, RG n." 
419.848, SSP - TO, reside a Avenida 1 O de Janeiro, n." 102. 

JOSÉ FREIRE DE SOUSA, CPF n." 525.308.364-53, RG n." 1.104.446, SSP - PB, 
reside a Rua Manoel Gonçalves Jorge, n." 16. 

JOSÉ ELIAS GOMES DE LIMA, CPF n." 797.983.654-53, RG n." 1.379.284, SSP - 
PB, reside a Rua Castro Alves, n." 08. 

IDVÂNIO SILVA SANTOS, CPF n." 716.749.181-00, RG n." 292.926, SSP - TO, 
reside a Avenida 10 de Janeiro, sln. 

FRANCISCO BORGES DE OLIVEIRA NETO, CPF n." 953.71 5.83 1-49, RG n." 
419.843, SSP - TO, reside a Rua Francisco Borges de Oliveira, sln. 

NICÁCIO ALMEIDA ASSUNÇÃO, CPF n." 466.915.701-97, RG n." 2.201.575, SSP - 
GO, reside a Avenida 10 de Janeiro, n." 106. 

ALMIRVALDO ROSA DA SILVA, CPF n." 902.644.101-06, RG n." 292.925, SSP - 
TO, reside a Rua Dom Orione, sln. 

MAURÍCIO CRISOSTOMO BORGES DE SOUSA, CPF n." 995.531.201-72, RG n." 
429.743, SSP - TO, reside a Avenida I O de Janeiro, n." 102. 

IRANILSON RODRIGUES DE AQUINO, CPF n." 430.948.051-91, RG n." 2335.301, 
SSP - GO, Rua Francisco Borges de Oliveira, n." 9 

MARCOLINO ALVES DE SOUSA, CPF n." 888.941.421-91, RG n." 292.933, SSP - 
TO, reside a Avenida 1 de Janeiro, n." 30 

'l NICÉLIA BORGES DE SOUSA, CPF n." 803.93;.011-34, RG n." 209.820, SSP - TO, 
reside a Avenida 10 de Janeiro, n." 104 

MAGNA SELMA N. MENDES, CPF n." 436.089.491-00, RG n." 1667084992852, SSP 
- GO, reside a Rua Orfileno Marinho n." 06 

ADRIANA MOTA DE SOUSA LIMA, CPF 11." 035.095.004-07, RG 
- TO, reside a Avenida 10 de Janeiro, n." 08. 

RAIMUNDA GONÇALVES BORGES, CPF 11." 590.326.421-20 R 
TO, reside a Avenida 10 de Janeiro, n." 61 

KÉLIO ALVES DE SOUSA, CPF n." 981.706.601-06 RG n." 
reside a Avenida 1 de Janeiro, n." 30 

GICÉLIA BORGES DE SOUSA, CPF n." 850.736.871.-91 RG n. 
reside a Avenida 10 de Janeiro, n." 102 

MARIA ZENILDE BORGES DE SOUSA, CPF n." 135.681.241 
SSP - GO, reside a Avenida 1 O de Janeiro, n." 102 

NILSON ALVES BORGES, CPF n." 581.204.321-34, RG n." 11.745, SSP - TO, reside 
a Avenida 10 de Janeiro, n." 6 1 

JOSÉ COSTA RÊGO JÚNIOR, CPF n." NIHIL AG n." 178.768.52001-6, SSP - TO, 
reside a Avenida 1 de Janeiro, n." 25 

ELDIANA BORGES PARENTE, CPF 11." 881.246.771-53 RG 11." 281.708 SSP - TO, 
reside a Avenida 10 de Janeiro, sln. 



Associa~ao AttÍska bhml WMe de Nazaré 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação Artística Cultural Pró-Arte de Nazaré (ASPAN), que tem por interesse executar o Servip de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaçiio do Serviço. 





ESTADO DE 

COMARCA DE- 

MUNIC~PIO DE 

DISTRITO DE 
' 

) 

13Q,aons ta  Q R e g i s t r a  do Leos  s e g u h t s :  
, &-03-2004. mGISTãQ: ATA bE A S S ~ B X ~ X I  
XO À X~XECUÇ'&~ DO 3ERVIÇQ DE MPLDIODIFUS~Q.  Aos quinze d i a s  do mos di- 
P e v 6 r e i r o  de 2004, às 20 :  08 h o r a s , n a  sede  d a  dsaoc i a ç ã o ,  situada Èi // 
Rwa C a a t r o  Alves, C e n t ~ o ,  na C idade  !e ~ a z a r é ,  B s t a d o  do s o c a n t i n s ,  ,/ 
r emi r am-se  e m  Assemble ia  ExtraorBinnria oa a s s o c  i. a d o s  da ~ s s o c  iação/ 
~ r . t i s . t i c a  G u i t u r a l  pró-Arte de ~ a z a r 6 - ~ 0 ,  com a f i n a l i d a d e  e spec i f i c a  
de manifes tar  a p o i o  i n i c i a t i v a  d e s t a  e n t i d a d e ,  que p r e t e n d ?  o b t e r  a 
atn. tor ização para execução do S e r v i ç o  de  f a d i  o d i f u s ã o  C o m u n i t a r i a ,  na 
Pus Dom Or ione ,  VN, C e n t r o , n a  C idade  de Piaawé, g s t a d o  do ?locan-t;ins, 
de modo a a t e n d e r  a t o d a  comunidade e n v o l v i d a ,  em c o n f o r m i d a d e  com as 

I determLnac;?ea d i s p o s t a s  n a  L e i  9,612/98 e demais b s t y u m e n t o a  legais/ 
e ncmatfvas, (39 quais passanos a le i tura  p w a  c ~ ê n c i a  de t o d a s  a,qui 



i< / baS co 
DE SOUSA, NG. 209,82i),,SS Avenida 10 de Janei.ra,NQ 104*;ba3 
CB" 7'/:89S--000. (A.xs)NAGNA 

9 
I?. %mDIIs, BG. 1 . 6 6 7 . 0 8 4 . 9 9 2 . h ~ p  a- 

852, SS$:GO. &d: * Bun Or CEP: 77.895-000. % *> 

( A S S ) & D R I A N A ~ @ ~ A  DE SOUS 4,SSP-PB. h d :  R i i a a s  I seQ 
C a s t r o  UV~~Y, 89 08. (ASS)BBXIS~IIW;DA G BORGES, nc. 872.791 
sSF-TO. End: Avenida 18 de Jmeiso,  77,895-OQQ, ( ~ s s )  / 
n g ~ r o  ALVES DE Bun lo de Jane$r 

DE SOU38, RG. 3 2 0 . 6 7 6 ~ 7  

SSP-TQ. ma; Ave 02. GEl?: 77.695-000. ( ~ s s ) /  
& B I A  ZBNILDE BQB 
10 de J a n e i r o ,  
-w. 1s. 745, SSP- 
QQO. ( A ~ s ) ~ Q S ~  C 
Rua 1Q de $meir 
REiVTE. h i d :  Hua &ancisco  Borges de Sousa.CES 
EDVMI AILVTilS DA SILVA. E n d t  Nua 27 de Seteznbro, CEP-77.895-0.00,/ 
Era. a6 o que so continha. O r e f e r i d o  é verdade e dou fé. 

NAZ;~~-E-TO,  08 de Março de 2004. 
b , 

A O f i c i a l  N a i o r  



ESTADO DE 

COMARCA DE 

DISTRITO DE 

C E R T I P I C  
t e r e s s a d a ,  p e l a  f a c u l d a d e  que me e  c o n f e r  
meu ~ a r t ó r i o  o L i v r o  NQ 02 de ' 8 i t u l o s  e DOC 
gG/gXy@orista o R e g i s t r o  do t e o r  s e g u i n t e :  
10-03-2003. REGISFBO: ATA DE ELETÇÃO DA PfiIMEIBA D X w a U R i A - U  
ÇXO U T ~ S T I C A  E CULTUIIAL 'PRQ ARTE" DZ3 NAZAR&-TOCANTRJS. Aos v i n t e  e 
s e i s ( 2 6 ) d i a s  do mês de J a n e i r o  do ano de 
zou-se nas dependênc ias  da sede  d a  Associaç  
"PROLLARTE" de ~ a z a r é - ~ o o  ant ins-ASPAN, s i t u a  
t r o ,  na Cidade de ~ a z a r é ,  Es tado  do Y'ocanti 
ra  D i r e t o r i a  da Assoc i açao .  C onc or reram ao  
A p r i m e i r a ,  composta por  Evaldo Almeida A s  
Marcos Nazianaeno Borges de Sousa, ~ o s é  F r e i r e  de Sousa, J o s é  E l i a s  Go 
mes do Lima, Idvân io  S i l v a  San.t;os, Almirvaldo Rosa  da  S i l v a ,  Francisco 
Borges de O l i v e i r a  Neto,  i inawic io  c ri sós tomo Borges de Sousa e ~ i c á c i o  
Almeida ~ s s u n ç ã o .  E a Segunda, f r a n i l s o n  
dy P e r e i r a  da  S i l v a ,   icel lia Borges de S 
ni Alves aa S i l v a ,  ~ i c é l i a  Borges  de Sou 
c i  J o s é  C.  S l lwa ,  Bevilmar ~ o s É  O l i v e i r a  d 
Borges. A v o t a g ã o  f o i  i n j c i a d a  &s 08 : 00 ho 
horas .  Çompareceram p a r a  votarem 3 0 ( t r i n t a )  a ç s o c i a d  
tar Ol(um),por nao t e r  comparecido. A Pre  

Raiaumda de J e s u s  a m e i d a  ~ s s u n ç ã o ,  d e u  s 
mando os  membros p r e s e n t e s  à a s s i s t i r e m  a  
f o i  r e g i s t r a d o  em t o d o  p r o c e s s o  e l e i t o r a l .  
s e t e ) v o t o s  e a c h a p a  02, obteve  13 ( % r e z e ) v  
do e n ã o  hauve v o t o s  em brznco.  F i c a  p o r t  
r i a  d a  Associaçao A r t i s t i c a  e C u l t u r a l  "PHO 
ASPAH,composta p o r :  h a l d o  Alne ida  Assunção, 
J a n e i r o ,  CPF. 253.495.778-32, C1,BG. NQ 3 
Vice -Pres iden te ,  Rua Kui Barbosa, cPP. N Q  

-124,307; Se e-P-1, Marcos Nazia.r~z 
1U de J w e i r o ,  CPP.NQ 918,289,611-91, C I .  RG.lVQ 419.848 ; 1 Q  Tesoureiro 
~ o a é  P a i r e  de Souza, Rua Parioel G o n ~ a l v e s  J o r g e  N Q  16 ,  CPF.'N~ 2- 

380.364-53, CI .RG.  NQ 1.104.446; 2Q T e s a u r a i r o ,  ~ 0 . 3 6  Elias Gomes de 
Lima, Aua C a s t r o  Alves  S/N, CPF. -9bj.bp4-53, C ~ . R G .  N Q  .1.379./ 
2 s e 1 h  F i s c a l ,  &dy+io S i l v a  San tos ,  Avenida 10 de ~ a n e i r ~  
S 1 9 F. N Q  716.749.181-00, ~^1~:&-$~~2=926: Conselheiro Bisca l  



F r a n c i s c o  Borges  de O l i v e i r a  Neto ,  Rua F r a n c i s c o  Borges de O l i v e i  
ra, CPE,My 953.715.831-49, CI. BG. N g  419.843 ; C o n s e l h e i r o  ~ i s c a l , 7  
!S icác io  a m e i d a  Assunção, Avenida 10 de J a n e i r o  S/N, CPF. NQ ,;4'&5, 
915.701-97 e 2I.BCt.NQ 2.201.575. Eu, Marcos Naz ianzeno  ,Borges de 
Sousa, ~ e ~ r e t á r i o  Gera l ,  l a v r e i  a p r e s e n t e  A t a ,  que g e r a  a s s inada /  
p o r  mim,pelo P r e s i d e n t e  d a  Comissão E l e i t o r a l  e pe los  demais as-/ 
a o c i a d o s  p r e s e n t e s .  (Ass)ldARCOS WAZIANZEMO BONGES DE SOUSA. (ASS) 
Raimunda de Jesus  Alrneida ~ s s u n ç ã o .  (ASB) EVALDO AMEIDA ASSUNÇÃO. 
( ASS) I D V @ I O  SILVA SANTOS, ( ASS) ALMIRVALDO ROSA DA SILVA. ( ~ s s )  / 
umfcro, cars6srono B O R G E ~  DE sonsa. (ASS) I R ~ Y I L S O N  HODRIGUES DE 
AQUINO. ( ASS) WALKENNEDY PEREIRA DA SILVA. ( ASS) RATMIWDO GONÇALVES 
.BOHGES. ( ABS) H ~ N L C A  TAVARES DE CARVALHO. ( ASS) IIüAKC OLIMO ALVES DE 
SOUZA NETO. ( A ~ s )  R E V I L ~ L R  J O S ~  OLIVEIRA DE SOUSA. ( ASS) JANE DE S O ~  
SA LIXA. ( Ass) N I C ~ ~ L I A  BOBGES DE SOUSA, ( Ass) MAGNA SELMA N. MENDES. 
(Ass)  JOSB ELIAS GOMES DE LIESA. ( A s s )  ADBIANA NOTA DE SOUZA LINA. / 
( ~ s s )  3036 FBEIHE DE SOUZA. (ASS)K~LIO ALYBS DE SOUSA. ( ~ s s )  G I C ~ - /  
LIA BORGES DE SOUSA, ( ~ s s )  MARIA EDINALRA G,  OLIVEIRA, ( ~ 8 s )  %AKIA / 
ZBIILDB BORGES DE SOUSA, (ASS)NZLSOI? ALVES BOBGES. (AS$) JOS$ CQS- 
TA R ~ G O  . J ~ I O R ,  ( ASEI) PABLIONY DE A R A ~ ~ J O  H ~ G O .  ( ASS) DALVO GONÇAL-/ 
VES BOBGES. ( ASS) LWIVALDO GERMANO MENDES; ( ASS) ELDZANA BORGES PA 
RENTE. (Ass) I?J;ZANCISCO BOBGGS DE OLIVEIHA NETO. Era s ó  o que se // 
con t inha .  O r e f e r i d o  é v e r d a d e  o dou fé, 

NAZARÉ-TO, 10 de Março de 2003. 

A O f i c i a l  Maior 



ESTADO DE 

COMARCA DE 

DISTRITO DE NAZARÉ 

I 
t e r e s s a d a , p e l e t  f a c  uldade que me 
~ t ã r t ó r i o  o L i v r o  NQ 02 de ~ i t u l o  
c o n s t a  o R e g i s t r o  do t e o r  seguín 

d o  y o  de d o i s  u i l  r t 
A r t i s t i c a  e Cultural " 

C a s t r o  Alvas ,Cen t ro ,n  
r--se com 20 a s s o c i a  
r e p r e s e n t e   todo^ o s  d 
c oordanação  do a s s o c  i 
t i v o s  da  Associação, .  
p o r  consenso, f i c o u  d 
& . t i s t i c a  e C u l t u r a l  
a convocação  de ma ~ s s s m b l 6 i a  Gera l ,  com o o b j e t i v o  de d i s c u t i r  e // 
a p r o v a r  um E s t a t u t o  S o c i a l  p a r a  a ~ s s o c i a ç ã o .  F i c a  n e s t e  a t o ,  funaada 
a ASS~)CIAÇXO ABT~STICA E CULTURA L t ~ ~ ~  ARTE" DE NAZARÉ-TOCANTINS-ASPAN 
Eu, Marcos Nazianzeno Bosges de Sousa, s e c r e t a r i e i  a presente r e u n i ã o  
e e l a b o r e i  e s t a  Ata de Fundação, que s e r á  a s s i n a d a  p o r  m i m  e pclos de- 
mais socáos fundadores  d a  ~ ~ s o c i a ç ã o .  ~ a z a r e , a o s  20 dias d o  mês de Ja 
neiro de 2003. (ASS)NMCLJS NAZIAIYLEIYQ BOBGES DE SOUSA. (Ass)EVALDO AL 
MEXDA AsSUN~ÃO. (Ass)ALlitZlBVALDCi HOSA DA SILVA. (ASS)JOSÉ ELIAS  GOMES^ 
DE LIMA. (ASS) IBV&~IO SILVA SANTOS. (ASS) JOSE PREJBE: DE SOUZA. (ASSI/ 
SDV&\I ALVES DA SILV 
vss BORGES. ( ASS) BAI 
DE AQUXIUO. (ASS)REVL 
SILVA. ( ~ s s )  WALKENNE 
CLEITON DA SILVA L I U  
GES DE SOUSA. ( A s s ) M  
se c p n t i n h a .  0 r e f e r i d o  6 ve rdade  e dou f é .  

N A Z M & - T O , ~ O  de Uarço de 2003. 

A O f i c i a l  Maior 
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ASSOCIAÇÁO ARTÍSTICA E CULTURAL "PRO ARTE" DE NAZARÉ 3wp ff 
TOCANTINS 4s - 6 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E DURAÇÃO 

Art. 1" - Associação Artística e Cultural "Pro Arte" De Nazaré é uma entidade de 
caráter cultural e interesse público, dotada de personalidade jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Nazaré - TO e atuação em todo o 
Município, e reger-se-a pelo presente Estatuto. 

Art. 2" - O prazo de dura~ão da Associaçâo Artística e Cultural "Pro Arte" De 
Nazaré é indeterminado. 

- 
DOS OBJETIVOS 

Art. 3" - São objetivos da Associação Artística e Cultural "Pro Arte" De Nazaré: 

I - executar políticas de apoio a a l tu ra ;  
11- reunir interessados em atividades artísticas <a fim de que, através do estudo, da 
pesquisa e da apresentação de trabalho conjunto, sirvam melhor A comunidade em que 
se inserem; 
IiI - incentivar a produção e a divulgação' de eventos culturais, 

) IV - formular, coordenar e executar próbramas de incentivo as manifestações artistico- * 

culturais; ,I 

V - promover a defesa do patrimônio histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, 
antropológico, literário e cultural de Nazaré; 
VI - promover a preservação e a difusão das manifestações artesanais, e 
processos e produtos; 
VII - apoiar a produção cinematográfica, as artes cênicas, televisivas e tr"- , . I -  - - 
populares; 
VIIi - defender e preservar o meio-ambiente 

Art. 4" - A Associação Artística e Cultural "Pro Arte" De Nazaré 
quaisquer preconceitos ou discriminações de raça, credo religioso, cor, gênero, 
atividades, dependências ou em seu quadro soci 
mesma em política-partidária. 

5 
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Art. 5" - A Associação Artistica e Cultural "Pro Arte'? De Nazaré pão remunera os t ,w 3 
membros da Diretoria e o Conselho Fiscal, não distribui lucros ou dividendos a qualquer * & 
título ou sob qualquer pretexto, sendo que eventuais superávits de quaisquer exercícios 'SS - 5@ 

financeiros serão destinados a consecução de seus objetivos estatutários e aplicados 
integralmente no país. 

Art. 6" - A Associação Artistica e Cultural "Pro Arte" De Nazaré poderá aceitar 
auxílios, doações, contribuições, bem como poderá firmar convênios de qualquer 
natureza, nacionais ou internacionais, com entidades públicas ou privadas, desde que 
não impliquem em sua subordinação ou vinculação a compromissos e interesses 
conflitantes com os seus objetivos, nem ponham em risco sua independência. 

Parágrafo Único - Nos projetos, serviços ou convênios com mais de seis meses de 
duração, que exijam a dedicação exclusiva de algum membro ou associado, a Diretoria 
da Associação Artística e Cultura1 "Pro Arte'' De Nazaré poderá fixar uma ajuda de 
custo dentro do orçamento do projeto ou convênio, sem ônus para a entidade, respeitada 
a habilidade profissional do membro associado. 

Art. '7" - Todo o material permanente, acervo técnico, bibliográfico, adquirido ou 
recebido pela Associaçiío Artística e Cultural "Pro Arte" De Nazaré em convênios, 
projetos ou similares, incluindo quaisquer produtos, constitui patrimônio inalienável da 

. associação. 

Art. 8" - A Associação Artística e Cultural "Pro Arte" De Nazaré será composta 
1 por um número ilimitado de associados que se disponham a vivenciar seus estatutos, 

obedecendo as seguintes categorias: 

I - Sócio Fundador - Será considerado Sócio Fundador, com direito a votar e ser . 
votado, de acordo com o estabelecido neste Estatuto, o sócio que assinou a ata de 

b Fundação da Associação; 
11 - Sócio Efetivo - Será considerado Sócio Efetivo qualquer associado que não seja 
.fundador da Associação Artística e Cultural "Pro Arte" De Nazaré, aprovado pela 
Diretoria Executiva, com direito a votar e ser votado. 

. "h 

Art. 9" - A admissão de sócios efetivos será condicionada a preenchiment 
do candidato, dos requisitos de capacidade civil e aprovação por parte da Di 

1 C(!''. # 2 .  ';:'R! ():*i;[.~:*i*: i 
Parágrafo Único - A aprovação por parte da Diretoria , quanto a admiss* de sócios 

1' efetivos, e dará pela maioria simples dos seus membros. 

Art. 10 - São direitos dos sócios. I 
L .. 

I - manifestar-se livremente e participar das atividades da Associação ~ r e t i c a  e . 
Cultural "Pro Arte" De Nazaré, observando os o respeito 
mútuo; 

$ 



II - usufruir o patrimônio da Associação Artística e Cultural "Pro Arte" De Nazaré, 
acatando as exigências para a conservação do mesmo, desde que não seja em interesse 
pessoal. 

Art. 11 - São deveres dos sócios: 

I - observar os dispositivos deste Estatuto; 
II - acatar, cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria; 
III - cooperar para o desenvolvimento da Associação Artística e Cultural "Pro Arte" 
De Nazaré. 

Art. 12 - A Associação Artística e Cultural "Pro Arte" De Nazaré será 

,'I 
administrada por uma Diretoria Executiva composta por: 

I - Presidente; 
II - Vice-presidente; 
112 - Secretário-Geral; 
IV - Tesoureiro; 
V - Conselho Fiscal. 

Art. 13 - A duração do mandato da Diretoria Executiva da Associação Artística e 
Cultural "Pro Arte" De Nazaré será de 03 anos, sendo permitida a reeleição. 

Art. 14 - Compete ao Presidente: 
I - representar a Associaçiío Artística e Cultural "Pro Arte" De Nazaré em juizo e 
fora dele, e, todos os atos de gestão ou de representação institucional; 
11 - presidir as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral; 
III - assinar documentos competentes, inclusive a liberação de recursos; 
IV - coordenar todas as atividades e a organização da Associação Artística e Cultural 
"Pro Arte" De Nazaré. 
V - assinar, em conjunto com o tesoureiro, as ordens de pagamento e responsabilidade. 

Art. 15 - Compete ao Vice-presidente: 

I - substituir o Presidente em suas ausências ou impedimentos; 
I1 - executar as tarefas que lhe forem conferidas pela Diretoria Executiva 

Art. 16 - Compete ao Secretário-Geral: 

I - elaborar as atas das Assembléias Gerais; 
II - responsabilizar-se por toda a correspondência e atividades de divulgação das 
realizações da Associação Artística e Cultural "Pro Arte" De Nazaré. 
III - Organizar o registro dos integrantes e das 
Cultural "Pro Arte" De Nazaré; 

Art. 17 - Compete ao Tesoureiro: 

< 
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P - responsabilizar-se pelo movimento financeiro da Associação Artística e Cultural 
"Pro Arte" De Nazaré; 
II - assinar, na ausência do presidente, os documentos competentes; 
IiI - assinar os balanços anuais do exercício; 
IV - manter em ordem os serviços da tesouraria; 
V - assinar, em conjunto com o presidente, as ordens de pagamento, de 
responsabilidade da entidade. 

Art. 18 - Compete ao 2" Tesoureiro: 

I - analisar e fiscalizar as ações da Diretoria Executiva a prestação de contas da 
Tesouraria e os demais atos administrativos e financeiros da Associação Artística e 
Cultural "Pro Arte" De Nazaré; 
II - auxiliar a Diretoria Executiva na administração da Associação Artística e 
Cultural "Pro Arte" De Nazaré. 

CAP~TULO V 

DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL 

Art. 19 - As eleições da Diretoria Executiva serão feitas em votação direta devendo os 
cargos ser preenchidos com a aprovação de, ao menos, dois terços dos votantes em 
Assembléia Geral. 

Art. 20 - Estará habilitado a votar todo integrante de que trata o Capítulo 111, Art. 8'. 

Art. 21 - O Conselho Fiscal, composto de três membros efetivos e dois membros 
suplentes, serão eleitos simultaneamente com a Diretoria Executiva, com a mesma 
duração do mandato. .- 

Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal elegerão entre si o seu presidente 

CAPITULO VI --m-'~-rdmxr.- .w...v~--~eat~.s~ "s 
"- -\ 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 22 - Constitui patrimônio da entidade: 

I - as dotações orçamentárias que lhe forem anualmente consignadas; 
II - as subvenções, auxílio ou quaisquer contribuições estabelecid 
ou Município; 
111 - as arrecadações de fundos especiais; 
N - as rendas decorrentes da exploração de seus bens ou da presta 
V - os saldos de exercícios financeiros encerrados, 
V I  - as contribuições oriundas de convênios, acordos e contratos. 

/ / 

7' 



Art. 23 - Os bens patrimoniais da Associaçáo Artistica e Cultural "Pro Arte" De 
Nazaré não poderão ser onerados, permutados ou alienados sem autorização da , 
Assembléia Geral de Associados, convocada especialmente para esse fim. 

v - -  
Art. 24 - Em caso de dissolução da Associaçiio Artística e Cultural "Pro Arte" De 
Nazaré, seu patrimônio será destinado a instituições similares, cabendo a sua liquidação 
ser realizada pela Diretoria Executiva, ou quem ela determinar. 

Ari. 25 - Nenhum associado responde, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
ou compromissos assumidos pela Associação Artistica e Cultural "Pro Arte" De 
Nazaré. 

Arte 26 - O presente Estatuto entra em vigor na data da sua publicação, só podendo ser 
alterado em Assembléia Geral, convocada especialmente para esse fim, com 
de maioria simples dos as 

0 9 ;  * , I  4) ;  ,r N ~ Z ~ R É  - TO, 

Oficial 
W e v e u l c  





l i  - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

I IIII -ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 
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'kecibo do Requerimento Simplificado - Reemissão - Formulário de Impressão 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Fax: (61) 31 1-6617 

RECIBO DE ENTREGA DO FORMULÁRIO ELETR~NICO DE REQUERIMENTO 
DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITARIA 

No Protocolo: 531 00.000234/2004-27 

Página 1 de 3 

Nome: Associação Artística Cultural Pró-Arte de Nazaré - ASPAN 
CNPJ: 05.575.509/0001-86 
Sede:Rua Castro Alves 05 - Bairro:Centro 
Município:Nazare 
Estado:TO 
CEP:77895-000 
Telefone: OXX-63-4551143 
Correio EletrGnico:aspanet@hotmail.com 

Endereço do Centro de Loca1ização:Rua Dom Orione sn - Bairro: Centro 
Coordenadas Geografica~:06~S22'20" de latitude e 47OW39'46 de longitude 
Sistema de Coordenadas: GPS-WGS-84 

Endereço para Correspondência:Rua Castro Alves 05 - Bairro: Centro 
CEP: 77895-000 
Telefone de Contato:OXX-63-4551143 

Nome do Representante Legal da Entidade: Evaldo Almeida Assunção 
CPF do Representante Legal da Entidade: 253.495.778-32 

Número do Aviso de Habilitação:001/2004 



Recibo do Requerimento Simplificado - Reemissão - Formulário de Impressão Página 2 de 3 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

v 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado v 
3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas 
naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 
emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o 
endereço completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os 
seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar no 112004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou GPS-WGS84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições 
da Norma Complementar no 112004 e com os dados indicados em 
seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de k~ iJI!17~sO~>i~(l i" f r. , I ' !I"?P~~ C J  L 

cadastramento f 
",jt!!.-r 7': - '!h i""ol$iC";@J." 

17 - Requerimento de Autorização para Execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, assinada pelo representante legal, v 
juntamente com o Recibo de Entrega do Formulário Eletrônico de 
Autorização para Execução. I 

I 



i 'Recibo do Requerimento Simplificado - Reemissão - Formulário de Impressão 

I1 - MANIFESTAÇÓES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

d 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de 
abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento e" 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestaçdes de apoio 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo- 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constitufdas e sediadas na área pretendida 
para a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade 
apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 

d 
(CEP) e a assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestaçbes de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de 
Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à 
iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

Página 3 de 3 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 28 

1111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de 
serviço, a requerente declara que concorda em associar-se às 
demais entidades. 

Data e hora de envio do formulário:06-03-2004 09:47:34 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Sewlços de Comunicação EleMnlca 
Departamento de Outorga de Serviços 

Radiodifusão Comunitária 

Latitude Latitude 

Longitude Longitude 

DWncla (km) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo No : 53100000234/04 (Concorrente) LocalidadelUF : NazareflO 

Entidade : Associação Artística Cultural Pró-Arte de Nazaré - ASPAN 

Aviso : 19 Publicação : 28/01/04 Prazo : 15/03/04 Canal : 285 

Proposta (A) IBGE (B) Aviso (C) I a 4 

11.Entregou documentação tempestlvamente? 

I @ sim @ ~ ã o  I 

DISTÂNCIAS 

Distância A.B Distância A:C 
Aviso 

19,086 Km 

' r 12.llnderepo do Studlo: 
I 1 

Rua Dom Orione, sln. 

13.~8lacão de concorrentes (d c: 4000 ml: 

5.Conclusão com base na angllse dos distanclamentos do mesmo canal: 

O VIÁVEL 0 EXI 0 DEP 0 IND 0 ACO 0 OUTROS I 
. -. 

/@.A estação sltua-se em munlclplo de Falw de Fronteira? 
: .i-ii-,..-.. ...----i .---ii---..i~iii - 
I O Sim O ~ ã o  I 

I O Sim O ~ ã o  

v--:,**--*'*+,'-* r; 
SE-&qS;) p<i$i i?() i..  ';: T;t,yk f 

c... , ,~ .  ,.,;,~ ,,', '? . . . ; I 
.- 

QA grea urbana da localidade 6 := 3,5 km? 

@ Sim @ ~ ã o  l 

sexta-feira, 22 de outubro de 2004 Página 1 
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11.Este e n d e w  wt8 d l a d o  na &ma da comunidade para qual a emluora pretende pre8tar o serviço? 

@ Sim @ Não @ lndeterminado I 

, que preve que o 

(I&. L d2)l.l 
I SSA 

Nome do (a) Engenheiro (a) 

Página 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO ARQUIVAMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 0112004 

PROCESSO: 53100000234/04 
LOCALIDADE: Nazaré/UF : TO 
ENTIDADE: Assoc. Artística Cultural Pr6 - Arte de Nazaré 

Considerando a análise realizada no processo n." 53100000234/04, na localidade de 
Nazaré - TO, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, constatou-se a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e 

I ' fundamentos: 

- O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, se encontra a 9,086 Km de distância das coordenadas 
geográficas constantes do Aviso, publicado no D.0.U de 28/01/04, ou seja, está situado além do raio 
máximo de 1 Krn, infringindo o disposto no subitem 5.1 alínea "g" da Norma Complementar 0112004, 
estando em desacordo com as especificações técnicas da citada convocação 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subítens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subítem 9.7.1 da Norma Complementar 0 112004.. 

\ 

A 
Brasília, QA de novembro de 2004. 

RLOS ALBERTO 
Diretor do Departamento de Outorga de serviçol 'i'ii' + I '  

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos 
dispostos. 

Brasília, 03 de 

Secretário de Serviços dekomunicação Eletrônica 

Mgbs - Proc. 1153 100000234/04-RADCOM/DOS/SSCEMG 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício n y  6 6  8 /2004IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
EVALDO ALMEIDA ASSUNÇÃO 
Assoc. Artística Cultural Pró - Arte de Nazaré 
Rua Castro Alves, no 05 - Centro 
77895-000 - NazaréITO 

Brasília, 03 de novembro de 2004. 

1 Assunto: Arquivamento do processo 

'Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53100.000234/íl4, na localidade de 
Nazari - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiczlifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, informamos que o mesmo foi 
ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

- o local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, se encontra a 9,086 Km de distância das coordenadas 
geográficas constantes do Aviso, publicado no D.0.U de 28/01/04, ou seja, está situado além do raio 
máximo de 1 Krn, infringindo o disposto no subitem 5.g alínea "g" da Norma Complementar 0112004, 
estando em desacordo com as especificações técnicas da citada convocação; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a docum 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

Secretário de Serviços de ~ ~ n i c a ~ ã o  Eletrônica C. 
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Oficio no 08 1 04 

Assunto: Pedido de Reconsideração 

L=. -5 ,z"z; 7; 

Nazaré, 24 de Novembro 2004. i.17 .. c .-" 
,- , , I .">. ! .., 

Senhor Secretário, 

Ao cumprimenta-lo, venho através deste, em resposta ao OFICIO 
n018668 / 2004 / COM / DOS 1 SSCE - MC, enviado por Vossa Excelência, sobre o 
processo no 53000.039766103 da Associação Artística Cultural Pró-Arte de Nazaré 
(ASPAN), no qual solicita-se uma retificação das coordenadas geográficas do sistema 
irradiante. 

- Portanto, estamos encaminhando novas coordenadas, para que assim se 
faça as correções necessárias: 6O S 22' 19" de latitude e 47O W 39' 50" de longitude. 

Na certeza de poder contar com Vossa Excelência, antecipamos nossos 
sinceros agradecimentos. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência, o Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE 
Diretor de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
B R A S ~ I A  - DF 





MINISTÉRIO DA CULTURA 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios -Bloco B - 3 O  andar 
70068-900 - BrasiliaDF 

Telefones para contato: (61) 316-21721'73174 
Fax: (61) 225-9162 
www.cuitumgov.br 

Ofício n . O  23) GWC 

Brasilia, de março de 2005. 

2 M I ~ ~ ~ E T E R ~ O  f fk8  CB#lJMIC.@CDiE 
E R.0.S !L l.4 - F 

A Sua Senhoria o Senhor 5300Q SlIg286Bb!SrEbùtSa 

JAZME DOMINGOS CASAS GCPRIT~D~L~~G~~"~L~G~G&~),~~;P&I 
Chefe de Gabinete do Ministro das Comunicações I -  6 Mw sy 
Esplanada dos Ministérios - Bl. R - 8" andar 
70044-900 - BRAS~IAIDF 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Por tratar-se de assunto afeto a esse Ministério, encaminho a Vossa 
Senhoria correspondência, de l0 de março corrente, do Presidente da Associação 
Artistica Cultura Pró-Arte Nazaré, Senhor Evaldo Almeida Assunção, remetida a este 

1 Gabinete. 
> Muito agradeceria a Vossa Senhoria encaminhar a resposta diretamente 

ao interessado. 



i 1 

Nazaré, 0 1 de Março de 20b5 

Senhor Ministro 

É com muita alegria e satisfação que pela primeira vez lhe escrevo, 
pois posso lhe antecipar que já era seu fã como um grande poeta e cantor que é. Sou cantor e 
compositor e tenho orgulho do que faço. Senhor Ministro.Venho através desta e em nome da 
cultura, solicitar deste Ministério ceiro para a y s s a  Associa& pois trata-se de 
uma instituição sem fins lucrativos e que visa somente a busca de dias melhores para a nossa 
juventude local, que dá até gosto vê-los o quanto os mesmos são esforçados na área musical 
mesmo com instrumentos precários. Diante deste gostaria de esboçar aqui os nossos projetos; 
Rádio Comunitária em andamento junto ao Ministério das Comunicações processo n 
530000397662003, simplesmente aguardando a outorga, Temos um dos maiores Festivais de 
música inédita do Estado do Tocantins, que é o FECAN, e por ultimo agora criamos um grupo 
musical, que está inbuido no proieto Unidos pela Arte. 

Portanto, o que nós buscamos é um apoio financeiro  par^ a refogna 
da nossa sede e que foi orçado em 10.000,OO (Dez Mil Reais) buscamos também doação de - i n s n t o s  musicais, como; bateria, baixo, mitarra, cavaquinho. r Aqui vai um grande abraço equem sabe um dia agente possa se 
encontrar e se conhecer pessoalmente, e na certeza de que Vossa Excelência vai nos ajudar. 

A Sua Excelência 
GILBERTO GIL 
Ministro da Cultura 
Ministério da Cultura 
BRASÍLLA - DF 

Atenciosamente, / 

,- ,,' 

Fone; 





Oficio no OS / 04 .---~* r- i. 
"-,i .. e 24 de Novembro 2004. 

ERQB[L{.~.  - ar Assunto: 53fjfjQ Qa3%QGyiG@5 43.1 

Senhor Secretário, 

Ao cumprimenta-lo, venho através deste, em resposta ao OFÍCIO 
n018668 / 2004 / RADCOM / DOS / SSCE - MC, enviado por Vossa Excelência, sobre o 
processo no m8B:039766J@ da Associação Artística Cultural Pró-Arte de Nazaré 
(ASPAN), no qual solicita-se uma retificação das coordenadas geográficas do sistema 
irradiante. 

- Portanto, estarnos enc ando novas coordenadas, para que assim se 
faça as correções necessárias: 6O S 22' 19" de latitude e 47O W 39' 50" de longihide. 

Na certeza de poder contar com Vossa Excelência, antecipamos nossos 
sinceros agradecimentos. 

Atenciosamente, 

---A wsI ,Y1^- .  "-*- 

j ,  ,'.~,,~,./ )?:,i !"'C r;. ...:..4.,snc :'i""-~ 4 e I 

/,,!"i-,j!:i'(A~:> ,:,:y" .!,, ,,:.;..e$ f 

A Sua Excelência, o Senhor 
OS ALBERTO FREIRE 

Diretor de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
BRAS~LIA - DF 



O1 - Nome completo do Dirigente da Instituição: 
I EVALDO ALMEIDA ASSUNCAO LT% -- . - 
02 - Endereço Residencial: 

)AV. 10 DE JANEIRO 106 I 

07 - N.* do RG: 108 - N . O  CPF: 1 09 - Período do Mandato: 
130.673.774-7 SSP SP 1253.495.778-32 103 ANOS I 

7 

O1 - Atividade principal: (assinalar com "2' apenas uma opção) 

n7 - mFO Ç ~ E S  SOBRE O ESTATUTO 

) 

01 - "A Entidade aplica integralmente suas rendas, recursos e eventual resultado operacional na 
manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no território nacional." 

( ) Assistência Social ( ) EducaçGo ( ) Saúde 

( X) Cultura ( ) Pesquisa ( ) Assessoramento 

....................................................................................................................... ( ) Outras: 
............................................................................................................................................... 

I ( X ) SIM - encontra-se no art. ..... 5'............... .... ( ) não consta esta redacão em nossos estatutos I 

02 - "A Entidade não remunera, nem concede vantagens ou beneficios por qualquer forma ou título, 
a seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou equivalentes." 

( X ) SIM - encontra-se no art. .... 5"... .................. ( ) não consta esta redação em nossos estatutos 

03 - "Em caso de dissolução ou extinção da entidade, o eventual patrimônio remanescente será 
destinado a uma entidade congênere devidamente registrada no Conselho Nacional de Assistência 
Social - CNAS ou a uma entidade pública, a critério da Instituição." 

[( X ) SIM - encontra-se no art. ...... 24 O... ............. ( ) não consta esta redação em nossos estatutos I 
ObservaçiPo: 
É fundamental que a instituição informe o artigo do edatuto, como solicitado. Para pree 

quadro, sugerimos a leitura atenta dos incisos 1 a V do artigo 3" da Resolução CNAS 31, 
publicada no DO em 2610211 999. 

i ,  ' - . ,., 
Nome Cargo -.. -. 

1 í 

EVALDO ALNIEIDA ASSUNÇÃO PRESIDENTE P 
JANE DE SOUSA L VICE-PRESIDENTE P 
MARCOS NAZIANZENO B. DE SOUSA SECRETARIO GERAL P 
JOSÉ FREIRE DE SOUSA PRDvEIRO TESOUREIRO PRIMEIRO 
JOSÉ ELLAS GOMES DE LIMA SEGUNDO TESOUREIRO PRIMEIRO 

(1MPORTANTE: RUBRICAR ESTA FOLHA) 

, 



VI - RELACIONAR OS ESTABELECIMENTOS (Sede e Filiais) E AS ENTIDADES COM sik. 49 
PERSONALIDADE J U ~ I C A  PRÓPRIA MANTIDA PELA REQUERENTE. (Se houver). ' RUW. &- 

Nome: 

Endereço: 

I... ....... .. ................... ... . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . -. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ?. . .. . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . ... ... . .... . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 



HIST~RICO DA ÇÃO DA ENTPDADE 

Nazaré, 29 de Abril de 2005 

A entidade foi instituída pelo jovem cantor e compositor, Evaldo Almeida 
Assunção, que se viu diante da necessidade de se criar a mesma, pois já existia um grande 
número de artista em nossa cidade, e que se observava a falta de uma instituição que pudesse 
defendê-los e que também fizesse fazer valer os seus valores culturais e morais. Portanto a 
mesma surgiu em nosso município e idealizada pelo o atual presidente em 26 de janeiro de 
2003 sito a rua Castro Alves no 05. 

Rua Castro Alves no 05 -Centro. Cep: 77895400, Nazar6-TO fone: 3455-114 L 



Nazaré, 29 de Abril de 2005 

Os objetivos e fínalidades são os mais claros possíveis, são: 

'> 
Executar políticas de apoio a cultura 
Incentivar a produção e a divulgação de eventos culturais 
Formular, coordenar e executar programas de incentivo as manifestações artístico culturais. 
Promover a defesa do patrirnônio histórico, paisagístico, artístico,arqueológica, 
antropológico, literário e cultural de Nazaré. 
Defender e preservar o meio ambiente 
Apoiar as artes, cênicas, televisivas e as culturas populares 
Servi melhor a comunidade a que se inserem. 

Rua Castro Alves no 05 -Centro. Cep: 77895-000, Nazaré-TO fone: 3455-1 143 
C- 



Nazaré, 29 de Abril de 2005 

As ações desenvolvidas são: 

O FECAN - Festival da Canção de Nazaré, que anualmente acontece especialmente no mês 
de julho com apresentações de artistas de todo Brasil, se destaca os Estados do Pará, 
Tocantins , Maranhão e Mato Grosso. O mesmo tem a sua categoria, que e a de música 
inédita. 
Ternos o Projeto Unidos Pela Ade, que somente se apresenta artista local com músicas 
consagradas, este acontece mensalmente na praça pública. 
Artes Plásticas. Estamos desenvolvendo aos poucos. 
Temos um Informativo -ASPAN, o objetivo é deixar a comunidade bem informada do que 
se passa em nosso município. 
Projeto de Uma Rádio ComunitárPa - Rádio Ban FM, processo tramitando junto ao 
Ministério das Comunicações em Brasília. 
Colaboração com outras entidades, como Escolas, Apae. 

K o ~ a  h t v e s  Barro; 6 

es no 05 -Centro. Cep: 77895-000, Nazaré-TO fone: 3455$1F--^----- - 



DECLARO, para os devidos fins, que a Associação Artística Cultural Pró-Arte de 
Nazaré., com sede Rua Castro Alves 05 na cidade de Nazaré, Estado Tocantins, inscrita 
no CNPJ (antigo CGC) n.O 05.575.509/0001-86, está em pleno e regular funcionamento, 
desde 2003, cumprindo suas finalidades estatutárias, sendo a sua Diretoria atual, com 
mandato de 10/03/2003 a 10/03/2006, constituída dos seguintes membros: 

Presidente: 
Nome completo: .EVALDO ALMEIDA ASSUNCAO 
N.O do RG: 30.673.774-7, Órgão expedidor: SSP SP, CPF: 253.495.778-32 
Endereço Residencial: AV. 10 DE JANEIRO, 106 

Vice-presidente: 
Nome completo: JANE DE SOUSA LIMA 
N.O do RG: 1 ,124.307, Órgão expedidor: SSPTO, CPF: 457.653.401 -72 
Endereço Residencial: AV. 10 DE JANEIRO SN 

Tesoureiro: 
Nome completo: JOSE FREIRE DE SOUSA 
N.O do RG: 1.1 04.446, brgão expedidor: SSP PB, CPF: 525.380.364-53 
Endereço Residencial: RUA MANOEL GONCALVES JORGE, 16 

29 ... de .ABRIL ..... 

Observação: 

, 

, 

DECLARO, sob as penas do art. 299 do Cbdigo Penal, que a entidade acima 
identificada não remunera os membros de sua Diretoria pelo exercício específico de suas 
funções, não distribui resultados, dividendos, bonificaçóes, participações ou parcela do 
seu patrimônio, sob nenhuma forma, e aplica as subvenções e doações recebidas nas 
finalidades a que está vinculada. 



REQUERIMENTO - REGISTRO DE ENTIDADE 

Senhor Presidente do Conselho Nacional de Assistência Social 
Esplanada dos Ministérios - Bloco F, Anexo Ala "A" - 1" andar 
CEP 70.059-900 - BRASÍLIADF 

Evaldo Almeida Assunção, representante legal da Instituição abaixo qualificada, 
portador(a) do CPF n." 253.495.778-32 vem REQUERER a Vossa Senhoria, o REGISTRO DE 
ENTIDADE, com base na Lei n." 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e demais dispositivos legais 

'l 
fixados para o exame e julgamento do pleito. 

Declaro estar ciente das norm 
pedido acima formulado. 

Nazaré, 
CidadeIUF 

O CNAS I 

I RUA CASTRO ALVES 05 I 

I I 

06 - CEP: 107 - Caixa Postal: I 08 - DDD - Telefone: I 

1 15 - Número, data e validade da inscrição no Conselho Municipal de ~ s k i s t ê n ç t j f ~ o ~  I 



DA DENOM.INAI;ÃO, SEDE, FORO E DURAÇÃO 

Art. 1" - Associaçáo Artística e Cultural "Pro Arte" De Naxarí: É. iim enttdade de 
caráter cultural e i~iteresse pú51;co, dotcida de personalidade jurídica de direito privado, 
sem fms lucrativos com sede e foro na cidade de :Vazaré - TO e atuação em todo o 
Município, e rege1 -se-& pelo presente Estatuto 

Art. 2" - O prazo de di~ração da A Q S O C ~ ~ @ O  Artística e Cultural "Pro Arte" De 
Taxari! é indeternliriado. 

DOS OBJETIVO $ 

Art. 3" - SAo obji:tivos dii Ass.nci:içAo Artistica e Cultural ""Pro Arte" De N'uark: 

X - executar políticas de apoio a Cultura, 
E- reunir interess,tdos em atividades artísticas a fim de que, através do estudo, da 
pesquisa e da apr esentaçcio de trabalho conjunto, sirvam melhor à comunidade ein que 
se inserem, 
111 - incentivar a produção e a divulgação de eventos culturais, 

0 !V - formular, coordenar e cuecutar programas de incentive+ às n1anifestac;õe~ artístico- 
culturais, 
V - promover :i defesa do patrimônio historico, paisagrstico, artístico, araueológico, 
aritropológico, 1it1:i a i o  e cultural de Y'czaré, 
V1 - promover a píeservaçZío e a difbsão das man!festações artesmais, envolvendo 
proceSsos e prod~il os, 

#ar.,*-m= ,-m"+%* - - - -"- 
YU - apoiar a rroduç2io cinematogr%ca, as arte3 cênicas, televisivzs e s5itatf\yay . - - a ' 

i,! 1 1 _ - ,  r- *- populares, 
[li-,x;,6* r " -  - 

VIR - defender c preservar o meio-amb;ènte i 
I - % * & \ i  + (;{jgj*/:Ca" e .,i !a &.  . - Q 

B 

Art. 4" - A Ass~ocinç;?~ Artistica e Cultural 
quaisquer precon:i:itos ou discriminações de raça, ------ 
atividades, deperclências ou em seu quadro social, não admitindo o e 
mesma em política -partidária 



i 

i' 

Art. 5% A Assocjaçiio Artistica e Cultural "Pra Arte" De Nazaré não remunera os 
membros da Diretc~r ia e o Conselho Fiscal, não distribui lucros ou dividendos a qualquer 
título ou sob qualce er pretexto, sendo que eventuais superávits de quaisquer exercícios 

i 
financeiros serão j:stinados à consecuçã.~ de seus objetivos estatutários e aplicados 
integralmente no p P s 

Art. 6' - A Assoc!inçHo Artistica e Culkur,ak ""Pro Arte" De Nazaré poderá aceitar 
auxílios, doações, contribuições, bem como poderá firmar convênios de qualquer 
natureza, nacionais ou internacionais, com entidades públicas ou privadas, desde que 
não impliquem e1  sua s~ibordinaqão ou vinculação a compromissos e interesses 
conflitantes coni o,; scus objetivos, nem ponham em risco sua independência. 

Parhgrafo Único - Nos projetos, serviços ou coi~vênios com mais de seis rxcses de 
duração, que exijaai a dedicação exclusiva de alçum membro OLI associado, a Giretoria 
da Associaçiio Artistica e Culis~rali 'Tro Arte" De Nszaré poder& k a r  vIna ajuda de 
custo dentro cio orçamento cic\  rrojeto oq convênio, sem ônus para a entidade, respeitada 
a habilidade profis*;i 2nd do membro associado. 

i Art. 7" - Todo o material permanente, acervo técnico, bibliográfico, adquirido p i ~  
recebido pela Ass~)i:iaçi?lo Astislaca (e Cultural "Pro Arte" De Ndv,aré em convênios, 
projetos oii similsi r1 :s, incluindo quaisquer produtos, constitui patrimônio inalienável da 
associação. b 

DA CONSTITUIÇÃQ SOCIAL 

Art. 8" - A Assc ciação Artistica e Cultural "Pro Artre'We Nazarí rerh ct:myosta 
por um número i j nitado de associados que se disponham a vivenciar seus ~~statutos,  
obedecendo as sei;i intes categorias 

I - Sócio Fundacor - Será considerado Sócio Funiador, com direito a votar e ser 
votado, de a c o r d ~  com o estsibelecido neste Estatuto, o sócio que assinou a ata de 
Fundação da Assc c iação, 1 H - S6cio Efe i i~c  - Sera considerado Sócio Efetivo qualquer associado que não seja 
fundador da Açsociaç;lo Artística e Gulttlral "Pro A~fe'l' Nazaré, aprovado pela 
Diretoria Exec~lti~s1, com direito a votar e ser votado 

Art. 9" - A admissão de sócios efetivos será condicionada 2 preenchimento, por parte 
do candidato, dos requisitos de capacidade civil e aprovação por parte da Diretori 

Parágrafo Único . A -.provação por parte da Diretoria , quanto a admissão d 
efetivos, e dará pt l,t maioria simples dos seus membros 

k 
Art. 10 - São dir<:i~os dos sócios: 1 
I - manifestar-se livreniente o p ò n i s i p ~ ~  das atividddes de Associação ~ r t i s b  
Cultural "Pro P,rte" De Najraré, observand 
mútuo, 



X4: - usufsuir o patl.inônio da Associaa;$s A ~ í s t i c a  e Cultural "Pro Arte"' De V;tznr9, 3.- '8. 
acatando as exigêrc~as para a conservação do mesmo, desde sue nac w j p  ir~~eresse & m b :  g 
pessoai i 3 'Ps - S~ s6 

Art. 11 - São devtt~es dos sócios: 

I - observar os dis 3 )sitivos deste Estatuto; 
I'l - acatar. cun-iprir e fazer cumprir as decisões da Diretosia; 
LI1 - cooperar pari1 o desenvolvimento da Associaçd50 ArtistPca e Cultural 'Tro  Arte" 
De Nazaré. 

Art. 12 - A i~isociaç:'hs Artistica e Gullkirall "Pro Arte'' De Nazar-6 será 
administrada par un ia Diretoria Executivq composta por: 

P 

I1 - Vice-Presiden;t ; 
II1I - Secretário-Gz -&Il, "- 

1/V - Tesoureiro, 
V - Conselho F i s c ~  . 

i irt ,  13 - A dure(Zo do mandato da Diretoria Exec~itiva da Associaç i~  Artística e 
CraJtural 'Tro  Arti$" De Nmwr.i será de 03 arios, sendo periliitic a a reeleigso 

Art. 14 - Competr ao Presidente 
I - representar. a ,g\ssocinç5o Artiqtica e Culttiral " P ~ Q  Arte" De Nmizaré em juízo e 
fora dele, e, todos c s sros de gestno OLI cle represcritação institucioilal, 
11 - presidir as reur iões da Diretoria e Assenibléia Geral, 
I11 - assinar docuinentos competentes, inclusive a liberação de reiursos; 
1V - coordenar to( as as atividades e a organlzaçlzo da Associz~i I, ArtistPca e 1:'asltural 
"Pro Arte" De N;~:;ar6. 
V - assinar, ern cor junto ccrr ~e;o~lr~lt->. as ordens de pagarento -, responsabilidaoe. 

Art. 25 - Compete ao Vice-presidente: 

I - substituir o Pr<:: identte em suas ausências ou impedimentos; 
U - executar as tar,:faç que lhe forem cc~feridas pela CTi:$toria Executiva. 

Art. 16 - Compei e ao Secretário-Geral: , 
1 

I - elaborar as atas das Assembléias Gerais; 
11 - responsabiliz;z -se por toda a correspondência e atividades de divulgação da 
realizações da As(,(.ciah;5o Artística e L:imltairal "Pro Arte" De Nazaré. 
IU1- Organizar o ri:gistro dos integraiites e das r ea lkç  
Ciiltural "Pro Alie" De Nmaré; 

Art. 17 - Compete. ao Tesoureiro. 



1 - responsabiliza: se pelo movimento financeiro da Associagfio Artistiea e Cultural r &a3 CO% 
7 

"Pro Ar8e" De Na zark 'k' <% C-. 
11 - assinar, na ali: Ciicia do presidente, os documentos competentes, , Fls ' 

RW: r-- # 
IIE. - assinar os bcil mços anuais do exercício; 
IV - manter em c11 dem os serviços da tesouraria, 

4 
S"@ - ,& 

L 
V - assinar, em cc iunto  com o presidente, as ordens de pagamento, de 
responsabilidade l i entidade 

Art. 18 - Gompt- t : ao 2' Tesoureiro: 

1 - analisar e fisc i izar as ações da Diretoria Executiva a prestação de contas da 
Tesouraria e os d e  mais atos administrativos e financeiros da. Asssss;:iaçTio Artística e 
Cultural ""Po A r te" De Nnzaré; 
61 - auxiliar a Dirl:tona Exec~itiva na administração da Associação Artística e 
Cultural "Pro A s te'We Nazaré. 

DA ELEIC )\O DA DIRETORIA EXECU'SI? .A. E DO CONSELHO FISCAL 

Art. 1" - As el: ções di. 9irzteriz Etecc,tiva serão feita.; erq votação direta develtdo os 
cargos ser pree i:li;dos com '1 aprovação de, ao menos, dois terços dos votantes em 
Assembléia Gerr i1 

Art. 20 - Estarii habilitado a votar todo integrante de que trala o Capitulo 111, Art. 8'. 

Art. 21 - O ifonselho Fiscal, composto de três membros efetivos e dois membros 
suplentes, serao eleitos simultaneamente com a Diretoria Executi ,,L, com a mesma 
duração do mar c ato 

ParágradQ &~nii:ci - Qs membros do Conselho Fiscal elegerão entre si o seu presidente. 

Art. 22 - Cons ti tui oatsimônio da entidade: 
, , 

I - as dotações I jrçarnentirias que lhe f ~ r e m  anualmente consisnadas; 
- as subvenç jeç, auxílio ou quaisquer contribuições estabelecidac 

ou Município; 
IkB - as arrecatlí;ções de furidos especiais; 
IV - as rendas < iecorrentes da exploração de seus bens ou da prestaç 
V - os saldos (I:: exercícios financeiros encerrados; 
VI - as coí~tril~i ições oriundas d -  ~;(,nvênios, acordos e contratos. 
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i Art. 23 - Os b e i  patrimoniais da Assoeiaqd%o hrtisticii e Cultural "Pro Arte" ~ e a ~ " ~  $' 
c., " B  Vaiar& n8o po i :r50 ser onerados, permutados ou alier,ados sem autorização da _ / 

Assembléia Geral i : Associado$. convocada especialmeiite para esse fim. -'c 

Art. 24 - Ern ca;c i de dissolução da hssociagão Artística e Cultural "Pro Arte" De 
Niuaré, seu patriir ônio será destiliillg a instituicões sjmnilares, cabendo a sua liquidação 
ser realizada pela 3 iretoria Executiva, ou quem ela determinar. 

hrt. 25 - Nenhu T associado responde, nem mesmo subsid;ariamente, pelas obrigações 
ou comprom~ssa~ assumidos pela Associação Artástlca e Cultural "?o,c Arte" De 
Nmasé, 

Art. 26 - O presi:] ite Estatuto entra ein vigor na data da sua publicação, só podendo ser 
alterado em Assen ~bléia Geral, convocada especialmente para esse fim, com aprovação 
de maioria simple ; dos associedogem pleno gozo de seus - direitos. n B 



CoMtra os dados de  Itlt riiNlrsqão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverghncia, providsnds  jurlto a 
ÇRF a sua atualizaçãct zdnstral. 
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SITUAÇAO CAOA2TRnL 7- '7 1 DATA 33/03/2003 DA SITUAÇAO CADASTWU 

l i  DATA DA SllUA#O ESPECIAL 
*-s*n*t*n 

..- -.< 

) 
Aprovado pela Iristruç3 3 Normativa SRF no 200, de  13 de seternbrn d e  2002, 

Emitido no dia 181061;1(. 03 (is .YEO:47:37 (data e hora d e  Bra.;i!ia). 



COMARCA 3:E 

MUNIC~PIO 13 t .-- 

C E R  T . P  i$ . $I/% ..vad~ 4 p df 

çej,s(26)d.ia.s d(!  m$:3 iJu .I',a,neia.o <o m.9 úa d?i.s ,:i]; ES t & ~ ~ f f $ 0 ~ 3 ) ~ s e a ~ j - /  
z ~ r y ; , - ~ z  na8 d ~ , ~ ; ~ ( : ~ a d $ n , ~ i ; ~ ~ . s  dxi :sede da, A S T S O ~ ~ ! L ~ H O  , t g t á a t i c a  FS G u l t u s l n i l  // 
'TYRQ;.AJ2TJ2\il,e i[ izar&-.l' 
b r c a ,  xia Ci6c ;de  i@ !\iaaa 
y a  Dirat;r ; l :r ig ?,ir Aaaociaq$.n. C::;ra,csrsc?s,m acs p leã - to ,  as chagas 02. e U 2 . i  

," 
,h. prlrneãríd, ~ : i ~ t ~ . . l i i . ~ $ * ~  p Q k  $,;"::i.icl:.> Al%eí(!n Lssun~;.*?o, Ja~be :;QUB~ Linap/ 
l,iar~GI3 N ~ ~ , ~ i ~ l , 7 5 l 3  3.0 U,rarg.t:s dc.: 

$82- Q7( ~ m )  , , po r  p~,g,r;r Seu: 
~;:%i;,nw%tEa. dc: J F ~ ~ T  ) ~ , I I  



pp 

pp 

1 

p r m c i e c o  Borgi d e  uxivei r -a Me4.0, Kur  i " r a i i ~ i ~ ~ ~  dor 
CPF.t(u 953,715.6)1--49, hl CL.IIC.BQ 419.843 j C o n s s l h c r r o  ~ i s o a l , 7  

~ l ~ & ~ i ~  rc lmc ldr ,  Bssunç:~a,  1~viv"i'idn 10 de 2ai ieiro $/I, CPP. NQ 366% 
701-97 <I i L . ~ G . N P  ~+%01.57;5 .  Bu, Wlarcur I s z i a n z ~ n ~  ,Borg@s  de 9:t; * 

Mousa, ,geiret:;-io Geral ,  l i ivrei  R p x b e s e n t ~  &-ta, sere a s a i n a d d  
por i n i m , y a l o  : > * e s i f i e n t ~  d p  Cu;nii;-j%a P16l to l ' a l  o p e l o s  demais as--/ 
au@j.ad.os pre91s rbuua.  ( A ~ ~ ) ~ ~ & C Q C  HA%L@~ZBNO BOHGES D% SOUSA. ( ~ 3 8 )  

g r i i m w d a  J 3 ~ l m o i d a  ~i;nu,no%,c. (*as) "JYAtDQ A'UJBIDA A S S ~ Ç Ã O -  
( A ~ ~ ) ~ D V & ~ ~ O  SILVA rliiNIIOS. ( A ~ G ) & ~ E - I F ~ A L Y O  ROYA DA S I L I A .  ( i ~ a a )  
Lumicio ~ ~ x ~ (  Y ~ V ~ ~  U U R G ~ ~  2% $ j u U j ~ .  ( A s s )  LHASI LLiON ROYBIGUES IJE 

I 
B Q ~ m ~ w  ( A ~ ~ ~ )  v ~ X N N ~ D ~  PMIIIIBA DA SILVA. ABE) bALLGiDO GONÇALVBS 
BQHBBS, ( i i e J ) h ~ ~ ~ ~ - i  I ~ J ~ V H R ~ ; $  ;:o :ÇAEP&L)IO. (AE,)~LM%COL~NO .4.LVES D-8 

I 
souz* ~ 8 ~ 0 .  (4 i.) ~$v;&i:&~m JOS& L'LlVEJ-Xll DE YUUSA. (~ss)dAN1 DE 802 

I 
L X ~ A .  f 1 N 1~ yullCYS DB YU USA. ( AS$) BAGN A SELUA N* MENDES I 

**''ADRiJ@,&. BOTA DE SOUZA LIXA. / ( A s a ) ~ ~ $ g  ELIiiS GOMIIS 1 L I I A .  (h%*, 
( n s e ) ~ ~ s &  yj,~; ~ i j ~  JB S Q U ~ A .  (&38)~ki;10 ALYES. DI C-JUSA. (Asa) ~ x ~ f i - /  

RQ&G.kiS Dil 30U$k., (hI%) <MIA IDJ[NAC&A G *  QLLVEXHA. (~8s) N U I A  / 
z y d q ~ ~ ~ ~  B O R G ) ~  3 S~USA,  ( A ~ ~ ) N ' ~ I J S N  i~?rYiiS BIBGBS. ( A ~ S ) J O S ~  3 3 -  
Ta J ~ I O  ( A ~ ~ >  PABLXOIY DE ~ K J ~ ~ J O  aeco. j~sri) DALVO GONÇAL-/ 
TE5 HQRGE~J, : ksli) LLcIvALl]O G z&I\km O YPNUBS. ( k@s) lLni-uqA 9PRGE3 a 
y (AS$)  " > N C ~ S ~  DQBGES Uj i  QLIVG1HA NBPO. Era 36 o que Ei@ // 
Gmtkhg .  r-ferbiau 6 V~'<IACIO B d3U $0. "1 i 

&A~&N$--I'Q,IO J? X W ~ O  de 2003. 
CJ 

,g ~ . ~ + a c ;  ia1 luZe~ior i .  p P, 

R . 



Ministérío das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
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M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMCTNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplmda dos Mùiisténos -Bloco "Rn - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasílía/DF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 3116617 

Localidade: NAZARÉ 

1 
Processo: 53100000234/04 

Em resposta ao ofício 18668 de 03/11/2004, a Entidade apresentou a retificaqão 
das coordenadas geográficas: 06" 22' 19" S 1 47" 39' 50" W. 

Os novos dados situam-se a 9,208 Km das do Aviso, não podendo ser 
reconsiderada. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO NU 5- IRECl2005-RADCOMIDOSISSCEIMC - WOIBA 

REFERÊNCIA: Processo no 531 00.000234104. 

OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

O INTERESSADO: Associação Artística Cultural Pró - 
Arte de Nazaré , na localidade de Nazaré, Estado do 

Tocantins. 

ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício no 18668104, de 0311 1/04, 

cuja análise resultou na constatação de improcedência 

do pedido formulado pela requerente 

mencionada. 

I - INTRODUÇAO 

1. Associação Artística Cultural Pró- Arte de Nazaré, 
autos do processo em referência, apresentou Pedido de Reconside 
em sua petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar 
seu requerimento, buscando manter sua participação no Aviso 
publicado no DOU do dia 28101104 (19" Aviso), que teve por objetivo convocar as 
interessadas na autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária' 
na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos 
do processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dos 
autos, diante da impossibilidade de saneamento, vez que a requerente situava-se 

Informação - NaoRec- Proc. no 531 00.000234104 -NazaréilO - RADCOMIDOSISSCEIMC - WOIBA 'b i 
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8. além do raio máximo de 1 Km, infringindo o disposto no subitem 5.2 alínea "g" da. - 

Norma Complementar 0112004 de acordo com oficio retrocitado. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: solicita reconsideração. 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

;I 
5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - com o intuito de promover desarquivamento a requerente 
apresentou novas coordenadas, ocorre que os novos dados situam-se a 9,208 Km 
das coordenadas do Aviso estando além do raio máximo de 1 Km infringindo o 
subitem 5.2 alínea "g" da Norma Complementar01/2004, permanecendo, assim, 
inalterada a decisão que culminou no arquivamento. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, 
podem ser consideradas improcedentes, vez que não atendeu aos requisitos legais 
para análise do processo. 

i11 - co~c~usÃo 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exp 
o pedido: 

- não deverá ser acatado, diante da improcedência das alegações 
aduzidas, permanecendo os autos arquivados levando, consequentemente, a 
tramitação dos autos para o arquivo. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a' 
apreciação do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e do S 

Informação - NaoRec- Proc. no 53100.000234104 -Nazare/lO - RADCOMIDOSISSCEIMC - WOIBA 
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Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de* 
comunicado da decisão a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, 30 de de 2005. 

Estagiário 

De acordo com o Despacho e Decisão. 
I 

./ Brasília- D F . ] ~  de d de 2005. 

FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

de de 2005. 

Secretário de ~ e w s  de$+icação Eletrônica 

Informação - NaoRec- Proc. no 53100.000234104 -Nazaré/TO - RADCOMIDOSISSCEIMC - WOIBA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala .x 306" 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6000 

Oficio n.O 3 3m /05/RECRADCOMDOS/SSCE-MC - . . 

Brasília- DF, 30 de de 2005. 

Ao Senhor 
Edvaldo Aimeida Assunção 
Associação Artística Cultural Pró- Arte de Nazaré 

.. 
Rua Castro Alves no 05- Centro 
77895-000 Nazaré~TO 

-1 
Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, , 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Artística Cultural Pró- Arte de Nazaré, na localidade de 
Nazaré/TO, relativamente à documentação contida nos autos do processo no 
53100.000234/04., comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício nO1 8668104, datado de 0311 1/04, refere- 
se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do citado 
processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi examínado, 
face a apresentação de pedido de reconsideração. 

No entanto o pedido não foi acatado, fkente à seguintes considerações: 

1 - com o intuito de promover desarquivarnento a requerente apresentou novas 
coordenadas, ocorre que os novos dados situam-se a 9,208 Km das coordénadas do Aviso 
estando além do raio máximo de 1 Km infringindo o subitem 5.2 alínea "g" da Norma 
Comp1efnentar0112004, permanecendo, assim, inalterada a decisão que culminou no 
arquivamento 

Face o exposto, informamos que a decisão que promove 
do processo não pôde ser reconsiderada. Desta forma comunicarnos 
remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 



Oficio nO1 0/2005 

Assunto: 

-1-d * 04 de Outubro 2005 

Ao cumprimentá-lo, venho através deste em resposta ao oficio no 332012005 de 
30/05/05, onde Vossa Excelência comunica o arquivamento do processo no 53000.039766103 
da Associaçilo Artística Cultural Pro-Arte de Nazaré. Sabendo que o motivo que levou o 

) arquivamento foi tão somente erro nas coordenadas geográficas, gostaríamos que Vossa 
Excelência acatasse o nosso pedido de demquivamento do processo, pois somos uma 
entidade sem fins lucrativos, moramos numa região pobre e distante de qualquer veículo de 
comunicação , sem acesso a internet e com escassez de profissional na área para prestar este 
tipo de serviço, pelo qual os mesmos cobram uma fortuna devido a dificuldade de acesso. 
Informamos ainda que não temos nenhum corrente. Contudo conseguimos um profissional que 
fizesse as coordenadas com mais eficácia, através de amigos que colaboram e torcem para que 
tudo dê certo. 

Portanto as coordenadas são; 6O S 22' 18" de latitude e 4 7 O  W 34' 50" de longitude, 
localizada na Rua Dom Orione s/nO, Centro da cidade, ao lado da Igreja Matriz ,. 

Na certeza de poder contar com o apoio de Vossa Excelência, antecipamos nossos 
sinceros agradecimento S. 

A Sua Excelência, o Senhor 
Sérgio Luiz de Moraes Diniz 
Secretário de SeMços de Comunicação Eletrônica 
DeptoO de Outorga de Serviços 
BRASÍLIA -DF 
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Assoçiatáo Artístiça Cultural Pró-Arte de Nazaré , ç3a - dd *.. . 
Rua Castro Alves - 05 Cep. 77895-000 ,fone: (63) 3455 - 

NAZARÉ-TO 

A Sua Excelhcia o Senhor 
SERGIO LUIZ DE MORAES DINIZ 
Seuetário de Serviços de Comunicação Eletrô 
Depto de Outorga de Serviços 

b - 
CEP 70044-900 - BRASÍLIA - DF 

-j r , 29% 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicaçlio Eletrónlca 
Departamento de Outorga de Serviços 
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RadiodifusBo Comunitária 

Latltude Latitude 

Longltude Longltude 
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MTNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 3 - t i 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 
Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Localidade: NAZARÉ 

DESPACHO TÉCNICO 

UP: TO 

--) 
Processo: 53 100000234104 

Em resposta ao oficio 3320 de 30/05/2005, a Entidade apresentou as reais 
coordenadas geográficas: 06" 22' 18" S / 47" 34' 50" W, local de instalação do sistema 
irradiante. 

Os novos dados situam-se a 0,O Km das do Aviso, possibilitando a continuidade 
da análise. 

I .<t'& 
Neide ~par&id&a da SiIvaISIAPE: 1337076 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇAO NQ @a IREC12007-RADCOMIDOSISSCEIMC - ALR 

REFERÊNCIA: Processo no 53100.000234104 

OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Artística Cultural Pró- 

Arte de Nazaré - ASPAN, na Localidade de Nazaré, 

Estado de Tocantins. 

ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no oficio n03320/05, datado de 

30/05/2005, cuja análise resultou na constatação de 

procedência do pedido formulado pela requerente 

acima mencionada. 

I - INTRODUÇÃO 

I. A Associação Artística Cultural Pró-Arte 
qualificada nos autos do processo em referência, a 
Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando 
no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 28/01/04 ( 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execução cio serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dos autos, 

alr - Informação - Rec. - Proc. n053100.000234104 - NazaréTTO - I RADCOMIDOSISSCEIMC 
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3 a 
diante da impossibilidade de saneamento, vez que o local proposto para a instalaçao- 

~ ~ 

do sistema irradiante, considerando as coordenadas indicadas pela requerente, se 
encontra a 9,208 Km de distância das coordenadas constantes do 19O Aviso, e 
portanto, além do raio máximo de 1 Km, infringindo ao disposto no subitem 5.2, alínea 
"g" da Norma Complementar no 112004. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita a reconsideração da decisão que arquivou 
o processo, informando novas coordenadas e endereço para a instalação do sistema 
irradiante. 

II - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, apresentando novas coordenadas e endereço para instalação do sistema 
irradiante, de forma que os dados indicados atende ao ato convocatório, de acordo 
com despacho técnico constante as as. 71172 dos autos, ou seja, as coordenadas 
indicadas estão dentro do raio máximo de 1 km, de conformidade com o subitem 5.2, 
alínea "g" da Norma Complementar 112004, alterando, assim, a decisão que 
culminou no seu arquivamento. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez que indicou novas coordenadas e endereço 
para instalação do sistema irradiante, podendo dar prosseguimento a análise dos 
autos . lu ,,-* ' ? --"&..*~*-W-'"*I-*V-* 

iii - CONCLUSÃO 

1 
7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o ex que 1 
o pedido: _ I_vl___ ll "- ^__ ------- 

- deverá ser acatado, diante da procedênciLbas alegaçóes 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, a regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda a averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

alr - Informação - Rec. - Proc. n053100.000234/04 - NazaréTTO - 1 RADCOMIDOSISSCEIMC 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O 00 107lREC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, G d e  b?-w./d de 2007. 

Ao Senhor 
Evaldo Almeida Assunção 
Associação Artística Cultural Pró-Arte de Nazaré 
Rua Castro Alves no 05 - Centro 
77895-000 - Nazaré - TO 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Artística Cultural Pró-Arte de Nazaré - ASPAN, na 
localidade de NazarélTO, relativamente a documentação contida nos autos do 
processo no 53100.000234104, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n03320105, datado de 30105/2005, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela re 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de serviç@ de Comunicação ~letrônlca 
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, .--. I 
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) 
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Sim 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos, em detrimentoa Lei no 9612198, bem como Norma Complementar no 01/04, requer a entidade 
se cumpra as seguintes exig6ncia.s elencadas abaixo: 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 
I 

Skn sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES :A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

"?., 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

1 

Ofício no 4$-09 I2007IRADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, 1.0 de abril de 2007. 
Ao Senhor 
EVALDO ALMEIDA ASSUNÇÃO 
Associação Artística e Cultural "Pró Me' '  de Nazaré - Tocantins 
Rua Castro Alves, n." 05 - Centro 
77895-0001 Nazaré - TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53100.000234/04, na localidade de 
Nazaré - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: 

toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23101104, ou seja o Projeto Técnico; 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do / 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma Complementar 
0112004; constando a retificação do campo "nome empresarial" de forma a constar: "Associação 'Artística 

) e Cultural '4Pr6 Arte" de Nazaré - Tocantins"; 

b) cópia do Estatuto social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as alterações estatutárias 
abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro 'LA" 
do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

1) inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de " 
Radiodifusão Comunitária", as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária c 
do art. 3" da Lei n" 9.612, de 1998; 

2) inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no art. 9' 
trate dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos associados, trate dos di 
associados; assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domi 
assegure a todos os seus associados, pessoas fisicas, o direito de votar e ser votado para t 
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto 
sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; assegure o 

lhmb- DOSISSCE-MC 
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associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusivk por 
intermkdio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida s o k m  
entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

3) retificação de sua denominação em todos ps artigos, de forma a mencionar: "Associação 
Artística e Cultural "Pró Arte" de Nazaré - Tocantins"; 

4) substituição do art. 25' pelo dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e 
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade"; o/( 

5) indicação de que apents farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de r0 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os dirigentes não 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que lha  assegure imunidade parlamentar ou função da qual % 
decorra foro especial; 

c) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada 

b. 
de 2010112003, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado 

I em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, eis que a mesma foi 

% 
registrada em títulos e documentos. 

d) cópia da Ata de eleiçfio dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 03 anos, 
relativo a última diretoria, expirou aos 26/01/2006, e havendo alteracões na com~osicão do Quadro 

I 
Diretivo, que os novos membros encaminhem as declaracões e documentos referentes ao subitem 7.1, 
alíneas "e" e "i" da Norma Complementar no 01/2004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, urna 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar O 112004. 

2 

Atenciosamente, n 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Ele 



Oficio no 0 1/20071 ASPAN 

Nazaré, 17 de maio de 2007. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

k4 IHliSTER10 DA 8 COMUNICA i ; G E B  1 Assunto: Solicitação de Prorrogação de Prazo. ~ ~ n s f i i a  . DF 

536100 029M4QQO 7 $8 

Senhor Diretor, 

Em função da solicitação desta diretoria através do Oficio no 17091 
RADCOM/DOS/SSCE-MC sobre o envio da Documentação Técnica e Jurídica requerida no 
processo n." 53100.000234/04, solicitamos a V. Sa a prorrogação do prazo para envio dos 
referidos documentos. 

Complementamos que é de real interesse da Associação Artística e Cultural "Pró-Arte" 
de Nazaré-Tocantins a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, visto que é de grande 
importância para esta comunidade e para entidades de vários seguimentos aqui atuantes. 

Atenciosamente, 
n 



ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL "PRÓ ARTEy9 DE NAZARÉ - TOC 
Rua Castro dves, no 05 - Centro / CEP; 77895-000 - Nazare - TO 

Fone: (63) 3455-1 143 / Fax: (63) 3455-1389 

Ofício no 0021 2007 

Nazaré, 20 de junho de 2007. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicaçgo Eletrbnica 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 
70044-900 - Brasília - DF 

Assunte: Dscumentaqao Jurídica 

) Senhor Diretor, 

Em resposta B solicitação desta diretoria, através do Ofício no 1709/2007/RADCOMl 
DOSISSCE-MC em análise ao processo n." 53100.000234/04, na localidade de Nazaré - TO, 
estamos enviando, em anexo, a documentação jurídica com a6 alteraç0es neceshrias ao 
prosseguimento do prbcesso de outorga do Seivi~o de Radibdifusão Còinunítárla. 

Visto ao exposto, segue abaixo relação dos documentos enviados: 

1) Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMY, com a devida retificaçao; 

2) Estatuto Social, devidamente modificado, de acordo com a Norma Complementar 
0 112004 e registrado em cartório; 

3) Cópia da Ata de aprovação das alterações estatutárias exigidas; 
4) Cópia da Ata de CsnstituiçEio da Assseiaçfio; 
5 )  Cápia da Ata de eleição das atuais dirigentes da Entidade; 
6) Declaração assinada pelos-dirigentes da Entidade e os ~efexntes documentos. 

Assoeiação Artística e Cultural Pró Arte de Nazaré - Tocantins 
Ruà Castro Mve's, n.' 05 - Centro 
CEP: 77895-000 Nuar6 - TO 
Fone: (63) 3455-1 143 / Fax: (63) 3455-1389 



Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 
Diretor do Depammento de Outorga de Serviços de Comiinicação Eletr6nica 

~ o c a l : ~ a z a r ~  UF: Tocantins 

Em atm@o ao ofício &ma indicado e relativo à solicitac;i%o de d o c m a ç ã a  
para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Servigo 
de Radmdiftisito Comunitária, em nome da Associação Artística e Cultural "Pr6 Artew de 
Nazar6 - Tocantins, solicito prorrogação de prazo por inaís 30 dias, vez que será necessttrío 
mais tempo para cumprir todas as exigências. 

JUSTIFICATIVA: Não conseguimos reunir a docwnentação jurídica e técnica 
simuítaneamente, já que a primeira nos tomou algum tempo, por exigir a1teraçbes profundas 
e por falta de esclâ~chenlss  quanto foma $e: registro das atas (Livro "A" $B Registro de 
Pessoas Jurídicas), tais serviças não se encontram dispaníveis neste mianicípia. Quanta ao 
Projeto Técnico, ainda está em fase de conclusão, já que, a principio, encontramos algumas 
dificuldades, principalmente no tocante A planta de amamento cla cidade e anotação de 
Responsabilidade Tkcnica por profissional habilitada, prahlems que, par sinal, jB foram 
sanados. Contudo, solicrtamos a V. Sa um prazo exclusivo para atendimento a docmentíqão 
t4çnica. 

Nazaré - TO, 20 de junho de 2007 

Associaçi%o Artística e Cultural Pró Arte de Nazaré - Tocantins 
k 

Rua Castro Alves, n." 05 -Centro 
CEP: 77895-000 Nazaré - TU 
Fone: (63) 3455-1 L43 / Fax: (63) 3455-1389 



Art. l0 - A Associação Artística e Cultural "Pró Arte" de Nazaré - 
Tocantins, doravante denominada "ASPAN", é uma entidade civil de direito 

l 

L privado, sem fins lucrativos, de duração indeterininada, de caráter cultural e 
social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados 
e constituída pela união de moradores e representantes da comunidade 

1 atendida, para fins não econômicos, do Município de Nazaré, Estado do 
I Tocantins, com sede na Rua Castro Alves, no 05, Centro, e reger-se- 

disposições deste estatuto e pelas normas vigentes aplicáveis. 7 
Art. 20 Associação Artística e Cultural "Pró Arte" de Nazaré - 
Tocantins tem por objetivo principal executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) executar políticas de apoio a culturas; 
b) reunir interessados em atividades artística:;, a fim de que, através do 

estudo, da pesquisa e da apresentação de trabalho conjunto, sirvam 
melhor à comunidade em que se inserem; 

c) dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 

I 
d) incentivar a produção e divulgação de eventos culturais; 
e) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 

/i1 I 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

, 
.! f) apoiar a produção cinematográfica, as artes 

1 I culturas populares: ' 
g) contribuir para o aperfeiçoamento profissional n 

jornalistas e radialistas, de conformidade com 

L 

atrimônio histbri 
literário e cultural de Nazaré; 

&,Arn Rui J 
ADVOGADO 

OABoo 13.oso 
.. 
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I1 .i resbeitar e atender aos seguintes princípios: 3. '5 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e i 

em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comun 

integração dos membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 

político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias. 

510 - E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados, bem em suas atividadps. 

520 - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, 

I divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados. 

930 - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, 
bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3 O  - 0 s  dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 

Art. 4 O  - Não será admitido o envolvimento da Entidade em qualquer 
movimento de caráter político-partidário. 

I1 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 50 - Será admitido como associado todo e qualquer cidadão 
interessado, pessoa física ou jurídica, com residência ou sede em Nazaré. 

-,,,,,*,,,, ,,,,,,,,-.>n* " - * -  ---* 
Q ('c 12\l- , i  ',, I'::.;- ' f 

Art. 6 O  - A "ASPAN" será composta pelas se qffiibp í i i r  c ~ a t g ç l ~ n a s  dp 
associados : . , *  c~a".J$."Epx: i' r,;?;.., t, 1 

I - Sócio Fundador - será considerado Sócio Fundado 
ser votado, de acordo com o estabelecido neste 
assinou a Ata de Fundação da Associação; 
I1 - Sócio Efetivo - será considerado Sócio Efetivo 
não seja fundador da Associação, tem direito a votar 

-- - I11 - Honorários - formada por aqueles associados que 
cujos serviços prestados para a Associação não serão re 
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I1 "esbeitar e atender aos seguintes princípios: P ' 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e i 

em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comun 

integração dos membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 

político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias. 

510 - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados, bem em suas atividadys. 

520 - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, 

I divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados. 

530 - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, 
bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 30 - 0 s  dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 

Art. 4 O  - Não será admitido o envolvimento da Entidade em qualquer 
movimento de caráter político-partidário. 

I1  - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5 O  - Será admitido como associado todo e qualquer cidadão 
interessado, pessoa física ou jurídica, com residência ou sede em Nazaré. 

? mec- i,na< "arxir..na nt-. - " 'n'cu-i 
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Art. 6 O  - A "ASPAN" será composta pelas se \ ~ ~ ~ & ~ ' $ ã t ~ ~ ~ i ~ ~ + ~ ~ d p  "I;lt ,L,... e ? . . . . .  

associados: a\ -..,e,.. *.- ~, . 3 
~ ( " N ~ E P & , : : ( ) ~ ~ ~  d,),, 6 ~ ' ~  ir.,) ~ ~ g ) { ~ i i ' < ~ . ~ i  r 

! 
I - Sócio Fundador - será considerado Sócio Fundado 
ser votado, de acordo com o estabelecido neste 
assinou a Ata de Fundação da Associação; 
I1 - Sócio Efetivo - será considerado Sócio Efetivo 
não seja fundador da Associação, tem direito a votar e 

-- - I11 - Honorários - formada por aqueles associados 
cujos serviços prestados para a Associação não 
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Art. 7 O  - As contribuições dos associados serão reguladas em & @ b @ i q  
GetaI. 

n3* 
4%' / 

Art. 8 O  - São direitos dos associados: 

I - manifestar-se livremente e participar das atividades da 
observando os princípios da ética e do respeito mútuo; 
I1 - usufruir o patrimônio da Associação, acatando as exigências para a 
conservação do mesmo, desde que não seja em interesse pessoal; 
I11 - enquanto pessoa física, de votar e ser votado para todos os cargos que 
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, desde que atendam ao 
disposto no 930 do art. 13, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da Entidade e nas instâncias deliberativas 
existentes; 
I V  - enquanto pessoa jurídica, de escolher mediante voto, inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da Entidade e nas instâncias deliberativas 
existentes; 

Art. 9 O  - São deveres dos associados: 

I - observar os dispositivos deste Estatuto; 
I1 - acatar, cumprir e fazer cumprir as decisões das Assembléias Gerais; 
I11 - cooperar para o desenvolvimento da Entidade; 
I V  - manter sua contribuição em dia. 

Art. 10 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este 

f t  :. 
Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 

i dirigido à diretoria que, frente à procedência de solicitação, deverá submetê- 
i- Ia à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para r"$!+ deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do 

0 .$ L.'* 

.o' 2 associado em questão. 
f 4 2 3  
". i* 4 Q 

$ $ L ?  111 - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO rj 9:;; 
n '4 cn ,c Art. 11 - São órgãos da "ASPAN": 

a> b 
f5 $ 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho Comunitário. 

,m.:l*l - ">*-<.,"*'.- XL<.I*IUI.* i.'. 

I.i 
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g3.c ",) . .  i'"!';~ .,h-  i i h A  R fai Q ~ ~ , : ( ; ~ N A L  e i 

Art. 12 - A Assembléia Geral, Órgão máximo de deli 
será composta por seus associados, e ocorrer6 ordinar 
no dia 20 (vinte) de janeiro, para avaliação da pre 
Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 02 (dois) an 
Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e altoação estatuária, 
respeitando-se o disposto no 5 10. 

Ru 
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tj 1 0  - 'A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinaria 
maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, 
um quinto dos associados efetivos, para discussão e decisão &ia 
assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
de dirigentes ou alteração estatutária, será exigido o voto concor 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem pelo menos um 
terço dos associados nas convocações seguintes. 

g 20 - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 
através de edita1 ou comunicado afixado na sede da "ASPAN" e estúdio, 
bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e 
com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. 

141 g 30 - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, 

1 
trinta minutos após, com qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitando-se o disposto no fj 10. 

g 40 - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens 
imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta 
dias de antecedência e, deliberará conforme este Estatuto, mediante voto 
dos associados em dia com suas obrigações sociais e filiados a pelo menos 
seis meses, respeitando o disposto no fj 10. 

6 3 .- 
5 c! Art. 13 - A Diretoria Executiva da "ASPAN", órgão executivo e 

administrativo, será composta por: 2 $ ? ,  
o 4 ? v :  
- 2 I - Presidente; 
Z C h ' j  

I 
L I1 - Vice-presidente; 

(0$3i 0 ,, ;J I11 - Secretário Geral; 
a ;r, 1 :  IV- 10Tesoureiro; 

) E $  V - 20 Tesoureiro; 
,698 V I  - Conselho Fiscal. 

€j 10 - A duração do mandato da Diretoria Executiva será de 02 (dois) anos, 
não sendo permitida a reeleição. 

5 20 - A Diretoria Executiva poderá ser substituída, 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
respeitando-se o disposto no fj 10. 

5 30 - Apenas farão parte da Diretoria Executiva os 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maior 
emancipados, cujas residências estejam situadas nest 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 

qual decorra foro especial. 
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Não serão admitidos em cargo de diretoria esposo(a), companh 
parentes até o terceiro grau. 

5 40 - O Conselho Fiscal será composto de três membros efe 
membros suplentes, sendo que os mesmos elegerão entr 

.. presidente. 

Art. 14 - São atribuições: 

// I - Da Diretoria: 
h a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
9 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a "ASPAN" em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da Entidade; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Ebalanço 

Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 

I 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 
afins; 

3 h)Criar e instalar serviços e Departamentos para realização e 
desenvolvimento das finalidades da Entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e 
imóveis mediante autorização da Assembléia. 

I1 - De cada dirigente: 

. a) Ao Presidente compete: representar a "ASPAN", passiva e ativa, 
CIJ ; c ;; judicial e extrajudiciaImente, coordenar e presidir as reuniões da 

2'4' (" 
c> ,> 

diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
+i: 8 ( - h .  associação, movimentar conta bancária conjunta com os demais 
(J :[ , I  ' 
-6. ;r responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 

diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 

O 3 8 participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 
5 4 C' 8 b) Ao Vice-presidente compete: substituir o Presidente em suas ausências 

ou impedimentos; executar as tarefas qcie lhe forem conferidas pela 
Diretoria Executiva. 

c) Ao Secretário Geral compete: elaborar as atas de Assembléias Gerais; 
responsabilizar-se por toda a correspondência a atividades de divulgação 
dos eventos; Organizar o registro dos integrantes e das realizações da 
Associação; 

d) Ao 1.O Tesoureiro compete: responsabilizar 
financeiro da Associação; assinar, na ausênci 
documentos competentes; assinar os balanços 
manter em ordem os serviços da tesouraria; assin 
Presidente, as ordens de pagamento, de responsab 

e) Ao 2.O Tesoureiro compete: analisar e fiscalizar 
Executiva, a prestação de contas da Tesoura 
administrativos e financeiros da Associação; auxili 
na administração da Entidade; 

f) Ao Conselho Fiscal compete: analisar, fiscalizar e julgar a prestação de 
contas da Tesouraria e da 
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1 , financeiros da Associação, emitindo parecer para julgamen 
contas pela Assembléia; aprovar os balanços anuais do exercí - 

Art. 15 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, ci 
representantes de entidade da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de 
seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação. 

I V  - DAS ELEIÇÕES 

Art. 16 - As chapas concorrentes à Diretoria estarão aptas se inscritas até 
dois dias antes da eleição, por requerimento à Comissão Eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e expresso consentimento de seus 
membros. 

Fj 1 0  - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procuração. 

Fj 20 - A diretoria será formada pelos eleitos que alcançarem o maior número 
f de votos individuais para cada cargo. 

3 4  , Le',.i v - DA PROGRAMAÇÃO 
8.2J i;' - e *.r ' -; Art. 17 - A programação da emissora deverá respeitar a todos os princípios 

\ I  z f  >i 2 e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre 
0 . L: ;: e.K? radiodifusão comunitária. 
2 4 

k 
{o r* 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de 
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e 
as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 
definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamlento da 
emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

Art. 18 - O Patrimônio e Receita da "ASPAN" 
contribuições sociais definidas pela Assembléia G 
subvenções ou convênios de qualquer natureza, nac 
com entidades públicas ou privadas, desde que 
subordinação ou vinculação a compromissos e int 
seus objetivos, nem ponham em risco a sua in 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 





< 

I financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferi ps 17F-a 
conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comur$tk-ias,.? 
bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma d$ apoio 
cultural. 

Art. 19 - A receita da "ASPAN" será utilizada, única e 
a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 

r qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

f j  10 - Nos projetos, serviços ou convênios com mais de seis meses .de 
duração, que exijam a dedicação exclusiva de algum membro ou associado, 
a Diretoria poderá fixar uma ajuda de custo dentro do orçamento do projeto 
ou convênio, sem Ônus para a entidade, respeitada a habilidade profissional 
do membro associado. 

f j  20 - Toda receita e despesa deverão ser aprovadas pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

$ 1  Art. 20 - Todo e qualquer material permanente, acervo técnico, 
bibliográfico, adquirido ou recebido pela "ASPAN" em convênios, projytos ou 
similares, incluindo quaisquer produtos, constitui patrimônio inalienável da 
mesma. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 2 1  - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 22 - A dissolução da "ASPAN" ocorrerá segundo decisão de Assembléia 

1 Geral e o remanescente de seu patrimônio líquido será destinado a entidade 
com fins não econômicos congêneres. Sua liquidação será realizada nos 
moldes da legislação civil. c- 
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SERVIÇO NOTARIAL 
Tabelifi 

Maria de Nazareth R. Queiroz Santos 

Certifico e dou fé, em virtude de pedido verbal de pessoa 
interessada, que revendo neste oficialato o livro de Registro de Pessoas Juridicas o de no A-04, 
sob no 815, às folhas 119 v a 122, no protocolo A-02, apresentado por Marcos N. Borges de 
Sousa, verifiquei constar o registro do seguinte teor: ASSOCIAÇÃO ART~STICA E 
CULTURAL "PRÓ ARTE" DE NAZARÉ - TOCANTINS. ESTATUTO SOCIAL. I - DA 
DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. Art. 1' - A Associação Artística e Cultural "Pró Arte" de 
Nazard - Tocantins, doravante denominada "ASPAN, é uma entidade civil de direito privado, 
sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, 
composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes da comunidade atendida, para fms não econômicos, do Município de Nazaré, 
Estado do Tocantins, com sede na Rua Castro Alves, n." 05 - Centro, e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas normas vigentes aplicáveis. Ast. 2' - Associação Artística e 
Cultural "Pró Arte" de Nazaré - Tocantins tem por objetivo principal executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, bem como: I - beneficiar a comunidade com vistas a: a) executar 
políticas de apoio a culturas; b) reunir interessados em atividades artísticas, a fun de que, através 
do estudo, da pesquisa e da apresentação de trabalho conjunto, sirvam melhor à comunidade em 
que se inserem; c) dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; d) incentivar a produção e divulgação de eventos culturais; e) oferecer 
mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; f )  apoiar a produção cinematográfica, as artes cênicas, televisivas e as culturas populares; 
g) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; h) permitir a capacitação dos 
cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acess 
preservação e a difusão das manifestações artesanais, envolvendo proce 
serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil 
k) promover a defesa do patrimônio histórico, paisagistico, 
antropológico, literário e cultural de Nazaré; 1) Defender e preserv 
respeitar e atender aos seguintes princípios: a) preferência das fmalid 
culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da 
das atividades artísticas e jornalisticas na comunidade e da integ 
comunidade atendida; c) respeito aos valores éticos e sociais da pesso 
a integração dos membros da comunidade; d) &o discriminaçã 
preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição social nas relações 
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comunitárias. 51" - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 1 r 

discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza n&- 3 

admissão dos associados, bem em suas atividades. $2" - Será obrigatória a pluralidade 
opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e 
informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. $3" - 
Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção responsável pela Rádio 
Comunitária. Art, 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. Art. 4" - Não será admitido 
o envolvimento da Entidade em qualquer movimento de caráter político-partidário. 11 - DOS 
ASSOCIADOS. Art. 5" - Será admitido como associado, todo e qualquer cidadão interessado, 
pessoa física ou jurídica, com residência ou sede em Nazaré. Art. 6" - A "ASPAN será 
composta pelas seguintes categorias de associados: I - Sócio Fundador - será considerado Sócio 
Fundador, com direito a votar e ser votado, de acordo com o estabelecido neste Estatuto, o sócio 
que assinou a Ata de Fundação da Associação; I1 - Sócio Efetivo - será considerado Sócio. 
Efetivo qualquer associado que não seja fundador da Associação, tendo direito a votar e ser 
votado; I11 - Honorários - formada por aqueles associados que têm profissão liberal, cujos 
serviços prestados para a Associação não serão remunerados. Art. 7" - As contribuições dos 
associados serão reguladas em Assembléia Geral. Art. 8" - São direitos dos associados: I - 
manifestar-se livremente e participar das atividades da Entidade, observando os princípios da 
ética e do respeito mútuo; I1 - usufi-uir o patrimônio da Associação, acatando as exigências para a 
conservação do mesmo, desde que não seja em interesse pessoal; I11 - enquanto pessoa fisica, de 
votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, 
desde que atendam ao disposto no $ 3' do art. 13", bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da Entidade e nas instâncias deliberativas existentes; I V  - 
enquanto pessoa jurídica, de escolher mediante voto, inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da Entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes; Art. 9" - São deveres dos associados: I - observar os dispositivos deste 
Estatuto; I1 - acatar, cumprir e fazer cumprir as decisões das Assembléias Gerais; 111 - cooperar 
para o desenvolvimento da Entidade; I V  - manter sua contribuição em dia. Art. 10' - São 
passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, 
os associados que infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido z?i diretoria que, frente A procedência de solicitação, deverá submetê-la à 
Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberaçgo fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. I11 - DOS ÓRGÃOS E DE SEV 
FUNCIONAMENTO. Art. 1 l0 - São órgãos da "ASPAN: a) Assembléia 
Executiva; c) Conselho Comunitário. Art. 12" - A Assembléia Geral, 
deliberação da "ASPAN", será composta por seus associados, e ocorrerá o 
ano, no dia 20 (vinte) de janeiro, para avaliação prestação de co~itas da 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, oco 
anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraord 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatuaiia, respeit 
1". $ 1" - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariame 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um qu 
efetivos, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária, será exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
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deliberar, em primeira convocação, sem pelo menos um terço dos associados nas convo 
seguintes. 2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, atr 
edita1 ou comunicado afixado na sede da "ASPAN e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. 8 3" - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após, com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitando-se o disposto no 8 1". § 4" - A 
Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este Estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais e 
filiados a pelo menos seis meses, respeitando o disposto no $ 1". Art. 13' - A Diretoria Executiva 
da "ASPAN, órgão executivo e administrativo, será composta por: I - Presidente; I1 - Vice- 
Presidente; 111 - Secretário Geral; IV - 1" Tesoureiro; V - 2" Tesoureiro; VI - Conselho Fiscal. 5 
1" - A duração do mandato da Diretoria Executiva será de 02 (dois) anos, não sendo permitida a 
reeleição. 8 2" - A Diretoria Executiva poderá ser substituída, para fmalização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitando-se o disposto no 8 1". $ 3" 
- Apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas neste 
Municipio, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. Não serão admitidos em cargo 
de diretoria esposo(a), companheiro(a) nem parentes até o terceiro grau. 9 4" - O Conselho Fiscal 
será composto de três membros efetivos e dois membros suplentes, sendo que os mesmos 
elegerão entre si o seu presidente. Art. 14" - São atribuições: I - Da Diretoria: a) Administrar e 
superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; b) Convocar as reuniões e ~ssembléiab 
Gerais; c) Representar a "ASPAN em atos públicos ou internos; d) Realizar todos os atos 
necessários ao desenvolvimento da Entidade; e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, 
acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; f) Prestar as contas ao final de cada 
exercício financeiro; g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 
afins; h) Criar e instalar serviços e Departamentos para realização e desenvolvimento das 
finalidades da Entidade; i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 
imóveis mediante autorização da Assembléia. I1 - De cada dirigente: a) Ao Presidente compete: 
representar a "ASPAN", passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidjr as 
reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da assoc&ão, 
movimentar conta bancária conjunta com os demais responsáveis, votar e deter o yato de 
desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 'atos 
necessários à administração da entidade, arganizar seys serviços e Departamentos; pwticipar e 
presidir as reuniões do Conselho Comunitário; b) Ao Vice-presidente compete: substituir o 
Presidente em suas ausências ou impedimentos; executar as tarefas que lhe forem conferidas pela 
~iretbria Executiva. c) Ao Secretário Geral compete: elaborar as qtas de Assembléias Gerais; 
responsabilizar-se por toda a correspondência a atividpdps de divulgaçqo dos eventos; Organizar 
o registro dos integrantes e das realizações da Assoçiaçãa; c!) Ap 1," T 
responsabilizar-se pelo movimento fmanceiro da Associação; tissiqq, na ausê 
os documentos campetentes; assinar os balanços anuais do exercíçj~j mant 
serviços da tesouraria; assinar, em conjunto com o Presidente, .q$ prdens de 
responsabilidade da entidade; e) Ao 2." Tesoureiro compe\e: wqlisar e fiscal 
Diretoria Executiva, a prestação de contas da Tesourqia e os demais atos a 
fm da Aamaa@b; awdiw a Diretoria Exeoutiva aa administração da 
Conselho Fiscal compete: analisar, fiscalizar e julgk a prestaçilo de contas da . . demais atos admuiistrativos e financeiros da Associnçiio. eniithido parecer pcua - 
das contas pela Assembléia; aprova. as balanços anuais do exercício. Art. 1 5 O  - O Conselho 
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Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
no mínimo, cinco pessoas representantes de entidade da comunidade local, tais como 
de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se 
através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições defuiidas pela legislação vigente sobre 
o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. IV - DAS ELEIÇÕES. 
Art. 16" - As chapas concorrentes à Diretoria estarão aptas se inscritas até dois dias antes da 
eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, acompanhada de nominata completa e expresso 
consentimento de seus membros. $ l0 - É vedada a participação de associados em mais de uma 
chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração. $ 2" - A diretoria será formada pelos 
eleitos que alcançarem o maior número de votos individuais para cada cargo. V - DA 
PROGRAMAÇÃO. Art. 17" - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO. Art. 18' - O Patrimônio e Receita da 
"ASPAN serão compostos pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, 
doações, auxílios, subvenções ou convênios de qualquer natureza, nacionais ou internacionais, 
com entidades públicas ou privadas, desde que não impliquem em sua subordinação ou 
vinculação a compromissos e interesses conflitantes com seus objetivos, nem ponham em risco a 
sua independência. Pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. Art. 19" - A receita da "ASPAN" será 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas fmalidades institucionais e não será 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 
associados ou dirigentes. $ 1' - Nos projetos, serviços ou convênios com mais de seis meses de 
duração, que exijam a dedicação exclusiva de algum membro ou associado, a Diretoria poderá 
futar uma ajuda de custo dentro do orçamento do projeto ou convênio, sem ônus para a enti ade, 
respeitada a habilidade profissional do membro associado. 5 2" - Toda receita e despesa dev f rão 
ser aprovadas pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. Art. 20" 
- Todo e qualquer material permanente, acervo técnico, bibliográfico, adquirido ou recebido pela 
"ASPAN em convênios, projetos ou similares, incluindo quaisquer produtos, constitui 
patrimônio inalienável da mesma. VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA 
DISSOLUÇÃO. Art. 21' - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não pode 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pel 
nas convocaç6es seguintes. Art. 22" - A dissolução da "ASPAN oc 
Assembléia Geral e o remanescente de seu patrimônio ííquido será destinado 
não econômicos congêneres. Sua liquidação será realizada nos moldes da le 
DISPOSIÇÕES FINAIS. Art. 23" - Os casos omissos neste Estatuto s 
diretoria, com recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se achar p 
As alterações deste Estatuto foram aprovadas nesta data, por 
imediatamente em vigor, e o seu extrato será registrado em cartório co 
Nazaré - TO, 05 de abril de 2006. As firmas de Evaldo Alrneida Assunção e Raimunda de Jesus 
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ritular V t t ã r , ~ ~ ~  
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Almeida Assunção foram reconhecidas em 25 de junho de 2007 por ass) Maria Nery sub-oficial. 
Nada mais se continha no referido documento, para aqui bem e fielmente transcrito do seu 
próprio original, ao qual conferi e dou fé. Eu, ass) Maria Nery C. de Araújo da Silva sub-oficial, 
escrevi e subscrevi. Tocantinópolis, 25 de junho de 2007. Em test (sinal público) da verdade. A 
sub-oficial ass) Maria Nery C. Coelho de Araúj , sub-oficial que o fiz digitar, 
conferi, dou fé e assino. 

Tocantinópolis, 25 de junho de 2007. 



SERVIÇO NOTARIAL 
Tabeliã 

Maria de Nazareiii R. Queiroz Santos 

1 Certifico e dou fé, em virtude de pedido verbal de pessoa 
interessada, que revendo neste oficialato o livro de Registro de Pessoas Jurídicas o de no A-04, 
sob no 8 14, as folha 119 v, no protocolo A-02, apresentada a registro por Marcos N Borges de 
Sousa, verifiquei constar o registro do seguinte teor ATA DE APROVAÇÃO DO NOVO 
ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO ARTISTICA E CULTURAL "PRÓ-ARTE DE 
NAZAREf-TOCANTINS (ASPAN) Aos cinco dias do mês de abril de dois mil e seis (2006), as 
19 00 hs, na sede da associação, situada a Rua Castro Alves, centro da cidade de Nazaré, Estado 
do Tocantins, reuniram os sócios fundadores para deliberarem sobre a aprovação do novo 
Estatuto desta associação Dando inicio aos trabalhos, o presidente reeleito, o senhor Evaldo 
Almeida Assunção, em sua fala destacou sobre a necessidade de promover algumas alterações e 
complementações no Estatuto Social para que assim possa se adaptar a nova dimensão da 
associação, e sincronizar aos objetivos recém assumidos pela diretoria e demais associados 
Todos deram suas sugestões e após várias discussões Foi aprovado, por unanimidade o novo 
Estatuto Social da Associação Artística e Cultural "Pró-Arte" de Nazaré-Tocantins (ASPAN) 
Por não haver nada mais a se tratar, eu, Raimunda de Jesus Almeida Assunção, lavrei a presente 

1 
ata que será assinada por mim e por todos os sócios presentes Nazaré, aos cinco dias do mês de 

- abril de dois mil e seis Ass) Raimunda de Jesus Almeida Assunção, ass) Jadel Almeida 
Assunção, ass) Nicélia Borges de Sousa, ass) Nilson Alves Borges, ass) Walkennedy P. da 
Silvas, ass) Kélio Alves de Sousa, ass) ilegível, ass) Marcos Nazianzeno Borges de Sousa, ass) 
Nicásio Almeida Assunção A firma de Raimunda de Jesus Almeida Assunção, foi reconhecida 
em 25 de junho de 2007, por Ass) Maria Nery sub-oficial Nada mais se continha no referido 
documento, para aqui bem e fielmente transcrito do seu próprio original, ao qual conferi e dou fé 
Eu, ass) Maria Nery C. de Araújo da Silva sub-oficial, escrevi e subscrevi Tocantinópolis, 20 de 
março de 2006. Em t 

sub-oficial que o fiz digitar, conferi, dou fé e assino 

5 de junho de 2007. 



SERVIÇO NOTARIAL 
TabeliB 

Maria de Nazareili R. Queiroz Santos 

'li 

i 

Certifico e dou fé, em virtude de pedido verbal de pessoa 
interessada, que revendo neste oficialato o livro de Registro de Pessoas Jurídicas o de no A-04, 
sob no 813, as folha 119 e v, no protocolo A-02, apresentado por Marcos N. Borges de Sousa, 
verifiquei constar o registro do seguinte teor: ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 
ARTISTICA E CULTURAL "PRO-ARTE. DE NAZARÉ - TOCANTINS. Aos 20 dias do mês 
de Janeiro de 2003 as 11 :O0 horas, na sede da Associação ASPAN, situada a Rua Castro Alves, 
5, Centro, na cidade de Nazaré. Estado do Tocantins, reuniram-se com 20 associados com o 
intuito de fundar uma associação que representa todos os demais associados do Município de 
Nazaré, sob a coordenação do associado Evaldo Almeida Assunção, discutiram-se os objetivos 
do associação, além de uma denominação. Após várias sugestões, por consenso, ficou decipido 
que a associação se chamará Associação Artística e Cultural "Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins 
(ASPAN) e acertada a convocação de uma Assembléia Geral, com o objetivo de discutir e 
aprovar um estatuto social para a associação, fica neste ato, fiindada a Associação Artística e 
Cultural "Pró-Arte7' de Nazaré - Tocantins (ASPAN) Eu, Marcos Nazareno Borges de Sousa, 
secretariei a presente reunião e elaborei esta ata de fundação que será assinada por mim e pelos 
demais sócios fundadores da Associação. Nazaré, aos 20 dias do Mês de Janeiro de 2003. Ass) 1 Marcos N. Borges de Sousa, ass) Evaldo Almeida Assunçâo, ass) Alrnirvaldo Rosa da Silva, ass) 
José Elias Gomes de Lima, ass) Ilvânio Silva Santos, ass) ilegível, ass) Ildvani Alves da Silva, 
ass) Nicácio Almeida Assunção, ass) Nilson Alves Borges, ass) Raimundo Gonçalves Borges, 
ass) Iranilson Rodrigues de Aquino, ass) ilegível, ass) ,Jerosi José C. Silva, ass) Walkenndy 
Pereira da Silva, ass) ilegível, ass) Cleiton da Silva Lima, ass) ilegível, ass) Gicélia Borges de 
Sousa, ass) ilegível, ass) Nicélia Borges de Sousa, ass) Mauricio Crisóstomo Borges de Sousa. A 
firma de Evaldo Almeida Assunção foi reconhecidas em 25 de junho de 2007 por ass) Maria 
Nery-sub-oficial. Nada mais se continha no referido documento, para aqui bem e fielmente 
transcrito do seu próprio original, ao qual confer 
Silva sub-oficial, escrevi e subscrevi. Tocanti 
público) da verdade. A sub-oficial ass) Maria N 
que o fiz digitar, conferi, dou fé e assino. 

-. Tocantinópolis, 25 de junho de 2007. 

Escrevente o Siih-Oficial 



SERVIÇO NOTARIAL 
Tabelifi 

Maria de Nazaretli R. Queiroz Santos 

Certifico e dou fé, em virtude de pedido verbal de pessoa 
interessada, que revendo neste oficialato o livro de Registro de Pessoas Jurídicas o de no A-03, 
sob no 588, as folha 223 e v, no protocolo A-02, verifiquei constar o registro do seguinte teor: 
Ata de Eleição da nova Diretoria da Associação Artística e Cultural "Pro-Arte". de Nazaré - 
Tocantins. Aos 10 dias do mês de Março do ano de (2006) dois mil e seis realizou-se nas 
dependências da sede da Associação Artística e Cultural Pro-Arte de Nazaré - ASPAN, situada a 
Rua Castro ( centro) na cidade de Nazaré. Estado do Tocantins, a eleição para a nova Diretoria 
da Associação. Ficando somente uma chapa única com o consenso por unanimidade composta 
por: Evaldo Almeida Assunção, Nicélia Borges de Sousa, Raimunda de Jesus Almeida 
Assunção, Nilson Alves Borges, Almirvaldo Rosa da Silva, Nicácio Alrneida Assunção, 
Walkenedy Pereira da Silva, José Costa Rego Júnior, Lucivaldo Germano Mendes, Eldiana 
Borges Parente, Kélio Alves de Sousa, Raimunda Gonçalves Borges; A votação foi iniciada as 
oito horas e encerrada as dezesseis horas. Compareceram para votarem trinta associados. O 
presidente da comissão Eleitoral Jodel Almeida Assunção, deu seqüência o processo 
conclamando aos membros presentes a assistirem a apuração. Nenhum incidente foi registrado 
em todo o processo eleitoral. A chapa única e por consenso, obteve trinta votos. Fica portanto 
eleita a nova Diretoria da Associação Artística Cultural "Pro-Arte" de Nazaré- TO. A S ~ A N ,  
composta por E ~ l d o  Alrneida Assunção presidente Av. 10 de janeiro no 106, CPF 253 495 778- 
32. C,I R.G 3 0 6 7 m ~ c e i i a  Borges de Sousa- vice presidente Av. 10 de janeiro no 104 CPF 
80393 101 1-34 RG 209.820 Secretária geral - Raimunda de Jesus Almeida Assunção Av. 10 de 
janeiro n) 106 CPF 071709201-15 RG 372608, 1' tesoureiro Niison Alves Borges Av. 18 de 
janeiro no 61 CPF 58 1.204.321-34 RG 1 1.745 2' tesoureiro Almirvaldo Rosa da Silva Rua Dom 
Orione CPF. 902.644.101-06 RG 292.925, Conselheiro fiscal - Nicácio Almeida Assunção Av. 
10 de janeiro no 106 CPF 466915701-97 RG 2.201.575.E~ ~aimunda de Jesus Almeida 
Assunção secretária geral lavrei a presente ata, que será assinada por mim pelo presidente da 
Comissão Eleitoral e pelos demais associados presentes. Ass.) Raimu 
Assunção, ass) Jodel Almeida Assunção, ass) Evaldo Almeida Assunção, 
deixei de escrever os nomes de mais dois conselheiros fiscais: são eles 
SAva Av. 10 de janeiro no CPF 987.247.461-34 RG 427.16 

- janeiro s/n CPF 022.51 1.281-74 RG 17876852001-6 Conti 
associados. Ass.) Iranilson Rodrigues de Aquino, ass.) Paulo 
Rêgo Júnior, ass.) Raimunda Gonçalves Borges ass.) Jane de 
da C. Lima, ass.) Iderlam Tito Carvalho, ass.) Helltoney 
Rondinaldo Pereira Torres, ass.) Walkennedy Pereira da Si1 



DECLARAÇAO ASSINADA PELOS DIRTGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Artística e 

Cultural "Pró Arten de Nazaré - Tocantins, declaramos, para os devidos fins, que nos 

comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n." 9.612198, do Regulamento e das Normas 

estabelecidas para o Serviço de Radio difusão Comuaithia. 

Evaldo Almeida Assungão 
i ) Presidente / CPF: 253.495.778-32 Vice-presidente / CPF: 803.93 1 .O 1 1-34 

Secretário Geral / CPF: 071.709.201 .-I5 1 .O Tesoureiro / CPF: 581.204.321-34 

Almirvaldo Rosa da Silva Nicácio Almeida Assunção 
2." Tesoureiro / CPF: 902.644.10 1-06 Conselheiro Fiscal / CPF: 466.9 15.70 1-97 

e P S;&-.J. 
Walkenedy Pereira da Silva 

Conselheiro Fiscal / CPF: 987.247.461-34 Cons. Fiscal (suplente) / CPF: 918.289.61 1-91 

Endereço: Rua Castro Alves, n." 05 - Centro 
Nazaré - TO CEP: 77895-000 

Tel.: (63) 3455-1143 
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I MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no J709 107 /O ISSRIDOUL -MC de 1.0 1 m 2 0 0  3- 
I 

Pr-so n O 53 . m ~ 3  9 / O . Localidade: a---- 

Entidade: PXÍ& a d ' ' k ? ? /  & 
U 

"&L wmqm- U - /& I 

( ) Única entidade no localibairro /ou com concorrentes: C_) arquivado, (Jem análise, (Jem exigência, C_) instruído 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

( 3  ( Cumpridas integralmente -Processo instddo (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 
--fb Tot* JLLLi.4 ( ,&& & 

/ 1 

al*t u d o  I 
I 

Brasflia, 1 09 1200 3 Analista responsável: h& L?,&a-uLck+ 4k- $ 2 ~ ~  

( Cumpridas integralmente. 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: 
7 

--L 
Observações: i 

Ei 
____  Î - 

1 
n u I -- I '  

& L ~ & r > c c r r ,  
DIRETORIA: 

,g-&= , lLbQda t 4 - b  

4 
/ IP"" ozdr, 

,3;LLL P&&& a PJddG k, &L J&uA-c- G d . 3 5  

-> l - o r M =  d~e-.Oo 6 y 
I 

Brasíüa, 34 1 @?/200)- Analista responsável: 



MINIsTJ?RIo DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 303 + /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, o'T de setembro de 2007. 
Ao Senhor 
EVALDO ALMEIDA ASSUNÇÃO 
Associação Artística e Cultural "Pró Arte" de Nazaré - Tocantins 
Rua Castro Alves, n." 05 - Centro 
77895-0001 Nazaré - TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

(3 Senhor Representante, 
I 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53100.000234/04, na localidade 
de Nazaré - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: 

- novamente toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da 
Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto 
Técnico, pois não foi apresentado; 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo "nome empresarial" de forma a 
constar: *Associação Artística Cultural "Pr6 Arte" de Nazaré - Tocantins". 9. rp ,  ,, "- , ., .. 

b) declaração, assinada pelo representante legal, de que 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Comp 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trin 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pronogabo, por uma Única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

lhmb- DOSISSCE-MC 
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exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada dever8 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente. 

- CARLOS A L B E ~ O  FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônicas 

iiunb - Proc. Na 53 100.000234/04 -RADCOM/DOS/SSCE-MC 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Subitem 9.7.1 da Norma 0112004 

PROCESSO: 53100.000234/04 
LOCALIDADE: Nazaré - TO 
ENTIDADE: Associação Artística e Cultural "Pró Arte" de Nazaré - Tocantins 

Considerando a análise realizada no processo n. O 53100.000234/04, na localidade de Nazaré - TO, 
relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, constatou-se a 
necessidade de INDEFERIMENTO pelos seguintes fatos e fundamentos: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, este 
Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 26/01/2004, convocando as Entidades a apresentarem a 
documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte da documentação exigida pela Legislação 
específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo 
Departamento de Outorga de Serviços, constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências 
dispostas no ofício no 5037107 datado de 05/09/07, AR Postal em 26/09/07. 

Ocorre que a "Associação Artística e Cultural "Pró Arte" de Nazaré - Tocantins" não 
encaminhou qualquer documentação em cumprimento as exigências elencadas no citado ofício, tendo ocorrido a 
perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento de seu pedido 
mediante ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas 
da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

i )  A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação etrônica, conforme determina - ' o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 0112004. 

i& 
rasília, -,julho de 2009. 

ZILDA BEATRIZ S. E CAMPOS ABFU 
Secretária de Serviço de Comunicação Eletrônica 4 

J 
- Proc. N." 53 100.000234/04 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 



MIMSTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 3 4  6 s /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, 7. de julho de 2009. 
Ao Senhor 
Evaldo Almeida Assunção 
Associação Artística e Cultural "Pró Arte7' de Nazaré - Tocantins 
Rua Castro Alves, no 05 - Centro 
77.895.0001 Nazarél TO 

Assunto: Indeferimento do processo 

3 Senhor Representante, 
I 

, Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53100.000234/04, na localidade de Nazaré - TO, 
no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a 
documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e 
fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, este 
Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 26/01/2004, convocando as Entidades a apresentarem a 
documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte da documentação exigida pela Legislação 
específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo 
Departamento de Outorga de Serviços, constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências 
dispostas no ofício no 5037107 datado de 05/09/07, AR Postal em 26/09/07. 

Ocorre que a "Associação Artística e Cultural "Pró Arte" de Nazaré - Tocantins" não 
encaminhou qualquer documentação em cumprimento as exigências elencadas no citado ofício, tendo ocorrido a 
perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

'I Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no Ministério 
- i das Comunicações em Brasíiia e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de reconsideração" no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 
0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, [ ~ , ~ ~ ~ b : ~ q ; t ~ l  ;.;:;!;!,/(:ri yy:jc!;rf;,k,, 1 . , 1 i,Ai,~i;s~*;,p{) c!:!:, ;>!.,.. , a  ! L  4 - p - - . - * , : ' ?  
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Nazaré - TO, 25 de Setembro de 2009. 

A. Senhora. u irrisr%Aio an8 C O M U N I G A Ç ~ E ~  

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU. aRasi~ia . DF 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica -.19 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios SEAPWIS~ 
BRAS~LIA-DF DTi7 oi"0134Ba :SI 

ASSUNTO: APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
CIDADE: NAZARÉ - TO 
PROCESSO No. 531 00.000234104 
REFERENCIA: OFICIO No. 503712007lRADCOMIDOSISSCE-MC 

Senhora Secretária 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO ÁRTISTICA E CULTURAL 
PRO ARTE DE NAZARE TOCANTINS. Venho através deste documento, solicitar que 
sejam anexados os documentos solicitados no Oficio 5037/2007/RADCOMIDOS/SSCE- - MC ao processo numero 53100.000234104. Em virtude de estarmos atendendo as 
pendências SOLICITAMOS QUE RECONSIDERE A DECISÃO QUE PROMOVEU O 
ARQUIVAMENTO DO REFERIDO PROCESSO, para que a tramitação siga seu curso 
normal. 

Atenciosamente 

N PEREIRA LIMA 
CPF: 387.162.591 -49 

Presidente 

RUA DOM ORIONE, No. 43, CENTRO, NAZARE, ESTADO DE TOC NTI S, CEP: 
77.895-000 a 
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SERVIÇO NOTARIAL 
Tabeliã 

Maria de Nazareth R. Queiroz Santos 

CER TIDAO 

< \ -3 Certifico e dou fé, em virtude de pedido verbal de pessoa 
interessada, que revendo neste oficialato o livro d 
sob no 8 13, as folha 1 19 e v, no protocolo A-02, 
verifiquei eonstar -o-Ejgi@Eõ%o seguinte teor: ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 
ARTISTICA E CULTURAL "PRO-ARTE. DE NAZARÉ - TOCANTINS. Aos 20 dias do mês 
de Janeiro de 2003 as 11 :O0 horas, na sede da Associação ASPAN, situada a Rua Castro Alves, 
5, Centro, na cidade de Nazaré. Estado do Tocantins, reuniram-se com 20 associados com o 
intuito de fundar uma associaqâo que representa todos os demais associados do Município de 
Nazaré, sob a coordenação do asso~iadoEvaldo Almeida Assunção, discutiram-se os objetivos 
do associação, além de uma denominação. Após várias sugestões, por consenso, ficou decidido 
que a associação se chamará Associação Artística e Cultural "Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins 
(ASPAN) e acertada a convocação de uma Assembléia Geral, com o objetivo de discutir e 
aprovar um estatuto social para a associação, fica neste ato, fundada a Associação Artística e 
Cultural "Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins (ASPAN) Eu, Marcos Nazareno Borges de Sousa, 
secretariei a presente reunião e elaborei esta ata de fundação que será assinada por mim e pelos 
demais sócios fundadores da Associação. Nazaré, aos 20 dias do Mês de Janeiro de 2003. Ass) 

) Marcos N. Borges de Sousa, ass) Evaldo Almeida Assunção, ass) Almirvaldo Rosa da Silva, ass) 
José Elias Gomes de Lima, ass) Ilvânio Silva Santos, ass) ilegível, ass) Ildvani Alves da Silva, 
ass) Nicácio Almeida Assunção, ass) Nilson Alves Borges, ass) Raimundo Gonçalves Borges, 
ass) Iranilson Rodrigues de Aquino, ass) ilegível, ass) ,Jerosi José C. Silva, ass) Walkenndy 
Pereira da Silva, ass) ilegível, ass) Cleiton da Silva Lima, ass) ilegível, ass) Gicélia Borges de 
Sousa, ass) ilegível, ass) Nicélia Borges de Sousa, ass) Mauricio Crisóstomo Borges de Sousa. A 
firma de Evaldo Almeida Assunção foi reconhecidas em 25 de junho de 2007 por ass) Maria 
Nery-sub-oficial. Nada mais se continha no referido documento, para aqui bem e fielmente 
transcrito do seu próprio original, ao qual conferi e dou fé. Eu, ass) Maria Nery C. de Araújo da 
Silva sub-oficial, escrevi e subscrevi. Tocantinópolis, 25 
público) da verdade. A sub-oficial ass) Maria Nery C. Coelho de Araújo. 
que o fiz digitar, conferi, dou fé e assino. 

Tocantinópolis, 25 de junho de 2007. 
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ASSEMBLEIA 0112009 u o uu 
VOTAÇÃO DO NOVO ESTATUTO DA _ ~s 

ASSOCIAÇÃO ÁRTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE N 
TOCANTINS 

Aos 10 dias do mês de Junho de 2009 as 19hOOmin, atendendo a convocação, os 
membros da ASSOCIAÇÃO ÁRTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE NAZARÉ 
TOCANTINS, reuniram-se em primeira e segunda convocação, na RUA DOM ORIONE, 
No. 43, CENTRO, NAZARÉ, ESTADO DE TOCANTINS, CEP: 77.895-000. Após 
cumprimentar a todos, o senhor EVALDO ALMEIDA ASSUNÇÃO, presidente da mesa, 
pediu a palavra e convidou os demais para que se fizessem a composição. Deram então 
inicio aos trabalhos, a presidente da Mesa, colocou em pauta a necessidade da elaboração 
de um novo estatuto para a entidade uma vez que o mesmo não ~orresponde com o novo 
código civil e mesmo com a legislação de Radiodifusão Comunitária, pois já estava 
ultrapassado e deveria passar por uma TOTAL remodelação em'iodos os seus artigos. Ou 
seja, fazer um novo estatuto. Colocado para discussão houve entfio uma manifestação total 
de todos os presentes que expressaram as suas idéias e que colocaram as suas 
observações, logo a senhora presidente da mesa apresentou h Estatuto elaborado de 
acordo ao novo código civil e legislação de radiodifusão comunitária, que foi lido na integra 

! a todos os presentes. Foi colocado em votação e todos manifestaram por unanimidade, 
voto favorável ao novo estatuto e a alteração do nome fantasia da entidade e da rádio que 
passa a se chamar: ~ D I O  COMUNITÁRIA JOVEM FM. ~eg&cQ de aplausos de todos os 
presentes o presidente da mesa agradeceu a todos, e soiicitou:b mim que após registrar 
esta Ata e o novo Estatuto no Livro de Registros da entidade, e levando posteriormente ao 

os presentes assinada. ASSINAM: 
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SERVIÇO NOTARIAL 
Tabeliái 

Mana de Nazareth R. Queiroz Santos 

8 
Certifico e dou fé, em virtude de pedido verbal de 

l pessoa interessada, que revendo nesta serventia o livro de registro de Pessoas Juridicas 
o de no A-05 as fls 087 v a 088 no de ordem 1.213 em 27 de julho de 2009, verifiquei 

3 
constar o registro do seguinte teor: ASSEMBLEIA 0112009 VOTAÇÃO DO NOVO 
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO ARTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE 

Q 
NAZARÉ TOCANTINS. Aos 10 de junho de 2009, as 19h00minY atendendo a 
convocação, os membros da ASSOCIAÇÃO ARTISTICA E CULTURAL PRO ARTE 
DE NAZARÉ TOCANTINS, reuniram-se em primeira e segunda convocação, na RUA 
DOM OIRIONE, No 43, CENTRO, NAZARÉ, ESTADO DE TOCANTINS, CEP: 

O 77.895-000. Após cumprimentar a todos, o senhor EVALDO ALMEIDA ASSUNÇÃO, 
presidente da mesa, pediu a palavra e convidou os demais para que se fizessem a 
composição. Deram então inicio aos trabalhos, a presidente da Mesa, colocou em pauta 2 a necessidade de elaboração de um novo estatuto para a entidade uma vez que o mesmo 
não corresponde com o novo código civil e mesmo com a legislação de Radiodifusão 
Comunitária, pois já estava ultrapassado e deveria passar por uma TOTAL remodelação 

2 em todos os seus artigos. Ou seja, fazer um novo estatuto. Colocado para discussão 
houve então uma manifestação total de todos os presentes que expressaram as suas 

O idéias e que colocaram as suas observações, logo a senhora presidente da mesa 
apresentou um Estatuto elaborado de acordo ao novo código civil e legislação de 
radiodifusão comunitária, que foi lido na integra a todos os presentes. Foi colocado em 

3 votação e todos manifestaram por unanimidade, voto favorável ao novo estatuto e a 

W 

2 
C 



Rejane da Conceição Silva Ass) Rafaellah Silva Lima Ass) Domingas de Miranda 
Pedrosa Ass) Evaldo Almeida Assunção Ass) Raimunda de Jesus Almeida Assunção, 
Ass) Iranilson Rodrigues de Aquino Ass) Maria Paixão da Conceição Silva Ass) 
Marivalton Borges de Carvalho Ass) Marcos Nazianzeno Borges de Sousa Ass) 
Raimunda Gonçalves Borges Ass) Maria Zenilde Borges de Sousa. Nada mais se 
continha no referido documento para aqui bem e fielmente transcrito do seu próprio 
original com o qual conferi, subscrevi, dou fé e assino. Tocantinópolis, 27 de julho de 
2009. Em test (sinal público) da verdade. A Sub-Oficial: ass) Marília Isabel Borges de 
Sousa. A firma de Evaldo Almeida Assunção foi reconhecida8este 2" Tabelionato de 
Notas pela escrevente Marília Isabel Borges de Sousa em 2 o de 2009. NADA 
MAIS. Trasladada em ato continuo do próprio original. Eu, , sub-oficial que o 
digitei, subscrevi, conferi, dou fé, dato e assino. i /\ 

Tocantinópolis, 27 de julhome 2009 Em testemunho da verdade. 

I ;i &LU (!$kqYLPL 
h /Lai A sub-oficial I 

Xocf l la  Jbabel  Bocgei de Sousa 
EacrervsPits e Sub-Oficial 

I .; 
Rua XV de Novembro, 625 Centro - Tocantinópolis - TO Fone: (0~x63) 3471-1260 77900-000 
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$ZO Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

$3' Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3' - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigaws contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4'- A receita da ASSOC~AÇAO ÁRTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE NAZARE 
TOCANTINS será utilizada, Única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5' - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6' - A ASSOCIAÇÃO ARTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE NAZARÉ 
TOCANTINS será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - formada por aqueles que participam efetivamente das 
reuniões, AG e que contribuem financeiramente com sua mensalidade. 
111 - Honorários - Formados por aqueles que mereçam o reconhecimento por algum 
gesto honroso a esta entidade, que os fazem por aclamação serem merecedores deste 

) titulo vitalício. 

Art. 7' - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembl 

Art. 8 O  - São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser vot 

diretivos, desde que atendam ao disposto no $2O do art. 12; 
b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusiv 

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, media 
escrito á Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais, 
exceto se aprovado em reunião da Diretoria; 

Art. 9 O  - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, 
procedência da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, c 
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especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO ÁRTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE 
NAZARÉ TOCANTINS: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO 
ÁRTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE NAZARÉ TOCANTINS, será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de Janeiro para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 

, destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §Io. 
' I 

5 l0 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

$2' - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edita1 ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO ÁRTISTICA E CULTURAL PRO 
ARTE DE NAZARÉ TOCANTINS e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 

1 
53" - A AG deliberará em primeira convocação somente com m 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições disp 

$4' - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens i 
extínção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de ant 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em di 
sociais filiados à pelo menos seis meses, respeitadas as disposiçõ 

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO ÁRTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE 
NAZARÉ TOCANTINS, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, um Vice Presidente, um Diretor Administrativo, um Diretor de Operações, 
eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, permitid 

S 



SI0 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO ÁRTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE NAZARÉ 
TOCANTINS poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §I0. 

5 2' - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de I 8  anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÁO ÁRTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE NAZARÉ 

TOCANTINS em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO ÁRTISTICA E 1 CULTURAL PRO ARTE DE NAZARÉ TOCANTINS. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; 

I!) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO ÁRTISTICA E CULTURAL 

PRO ARTE DE NAZARÉ TOCANTINS, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios 
de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria 

,) e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários a administração da 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões 
do Conselho Comunitário; 

b) Ao Vice-presidente compete: Participar ativamente das 
contribuindo com suas funções coletivas; Substituir o President 
impedimento temporário ou definitivo; Substituir o Diretor Administ 
seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando as funções 
seu direito de voto. 

c) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades admin 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de esc 
assínar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar 
os documentos concernentes a vida financeira da ASSOCI 
CULTURAL PRO ARTE DE NAZARE TOCANTINS, sec 
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, 
bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade;. 



d) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execuqão do servi~o de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

§ I0  - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 

1 grade de programação, bem como sua avaliação. 

52' - Os membros da Diretoria integrarão o Conselho comunitário, mas sua participação 
não poderá ser considerada para os efeitos de cálculos da composição do Conselho, na 
forma do caput deste artigo. 

IV - DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estar60 aptas, se entregues ate três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ I0  - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

$2' - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria do 
com a proporuonalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde 

/? de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. 
para contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os p 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a for 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definid 
será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serv 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO ÁRTISTICA E CULTURAL PRO 
ARTE DE NAZARE TOCANTINS será composto pelas contribuições sociais definidas 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, 
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de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 
patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria que 
deverá ser utilizada única e exclusivamente, para a consecução das finalidades 
institucionais expressa neste estatuto e nenhum membro de seu quadro diretivo será 
remunerado. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

, >  Art. 19' - A dissolução da ASSOCIAÇÃO ÁRTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE 
-1 NAZARÉ TOCANTINS ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 

remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 

Vili - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art, 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 10 de Junho de 2009 e entra em 
jurídicas, averbando-se a este 

Nazaré, Estado de Tocantins, 10 de Junho de 2009. 
-* L L"" ** 



Çeguddo Serviço Notarial 
a9 d e f l a s a c e t h q .  QueicoeSiinros 

TITULAR EFETIVA 
Toosntinbpolis - TO 

SERVIÇO NOTARIAL 
TabeliB 

Mana de Nazareth R. Queiroz Santos 

Certifico e dou fé, em virtude de pedido verbal de 
pessoa interessada que revendo nesta serventia a averbação referente ao Registro de 
Pessoas Jurídicas sob número de ordem 815 mês junho dia 25 ano 2007 no livro A-04 
se fizesse constar a mesma do seguinte teor: ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 
ARTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE NAZARÉ TOCANTINS. ESTATUTO 
SOCIAL I-DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINS. Art.1° - A ASSOCIAÇÃO 
ARTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE NAZARÉ TOCANTINS, doravante 
denominada ASSOCIAÇÃO ARTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE NAZARÉ 
TOCANTINS é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, de NAZARÉ, ESTADO 
DE TOCANTINS, com sede na RUA DOM ORIONE, No 43, C 
ESTADO DE TOCANTINS, CEP:77.895-000. Parágrafo único - 
ARTISTIA E CULTURAL PRO ARTE DE NAZARÉ TOCANT 
denominação fantasia RÁD10 COMUNITÁRIA JOVEM F 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
ASSOCIAÇÃO ARTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE N 
tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFU 
bem como: I- beneficiar a comunidade com vistas a: a) Dar o 
idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da co 
desenvolver o turismo local e suas potencialidades; b) Oferece 

Rua XV de Novembro, 625 Centro - Tocantinópolis -TO Fone: (0~x63) 3471-1260 CEP: 77900-000 



& *{ 

* % h  F k A L  

"@O& 3 
8 

e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio sg ia l  
promovendo feiras agropecuárias para amostra de produtos cultivados no município; c) 
Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 
dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; e) 
Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 11- respeitar e atender aos seguintes princípios: a) Preferência das 
finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; b) Promoção das atividades artísticas e 
jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; c) 
Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; d) Não discriminação de raça, religião, sexo, 
preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição social nas 
relações comunitárias; 5 10 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 
qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; 5 2" Será obrigatória a pluralidade de 
opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na programação 
opinativa e informativa, divulgando sempre as diferentes interpretações relativas aos 
fatos noticiados; 5 3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas 
observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 
encaminhado a direção responsável pela Rádio Comunitária. Art. 3" - Os dirigentes e 
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas 
pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. Art. 4" - A receita da ASSOCIAÇÃO 
ARTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE NAZARÉ TOCANTINS será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos 
seus associados ou dirigentes. I1 - DOS ASSOCIADOS Art. 5" - Serão admitidos como 
associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e 
admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. Art. 6" - A 
ASSOCIAÇÃO ARTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE NAZARÉ TOCANTINS 
será composta pelas seguintes categorias de associados: I - Fundadores- formada por 
todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 11- Contribuintes ou Efetivos - formàda 
por aqueles que participam efetivamente das reuniões, AG e que contribuem 
financeiramente com sua mensalidade. I11 - Honorários - Formados por aqueles que 
mereçam o reconhecimento por algum gesto honroso a esta entidade, que os fazem por 
aclamação serem merecedores deste titulo vitalício. Art. 7" - As contribuições dos 
associados serão reguladas em Assembléia Geral. Art. 8' - São 

cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no 5 2" do 
contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. C) Ter acesso 



com o projeto, mediante solicitação por escrito á Diretoria Executiva, resguardando-se 
as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião da Diretoria; Art. 9" 
-São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la â Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 111- DOS ORGÃOS E DE SEU 
FUNCIONAMENTO Art. 10- São Órgãos da ASSOCIAÇÃO ARTISTICA E 
CULTURAL PRO ARTE DE NAZARÉ TOCANTINS: a) Assembléia Geral b) 
Diretoria; c) Conselho Comunitário Art. 11- A Assembléia Geral, órgão máximo de 
deliberação da ASSOCIAÇÃO ARTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE NAZARÉ 
TOCANTINS, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada 
ano, no dia 30 do mês de Janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 
discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, 
ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no 5 1". 5 1" - A AG poderá ser convocada 
extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores 
ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão 
relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição 
de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes. 5 2" - A convocação deverá ser feita com 
antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou comunicação afixado na sede da 
ASSOCIAÇÃO ARTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE NAZARÉ TOCANTINS 
e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e 
com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação 
da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 5 3" -A AG deliberará 
em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, 
em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos 
a votar, respeitadas as disposições dispostas no 5 1". 5 4" -A AG convocada para fins 
eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser 
convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados ha pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no 5 1". Art. 12 -A Diretoria da 
ASSOCIAÇÃO ARTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE NAZARÉ TOCANTINS, 
órgão executivo e administrativo, será composta por 
Presidente, um Diretor Administrativo, um Diretor de Ope 
Assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida 
Diretoria da ASSOCIAÇÃO ARTISTICA E CULTURAL PRO 
TOCANTINS poderá ser substituída, para finalização do mandato, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disp 
Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturaliz 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências s 

- - 
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eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. Art. 13' - São atribuições: I) Da Diretoria: a) Administrar e superintender os 
trabalhos e o patrimônio da entidade. B) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; c) 
Representar a ASSOCIAÇÃO ÁRTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE NAZARÉ 
TOCANTINS em atos públicos ou internos. D) Realizar todos atos necessários ao 
desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO ÁRTISITICA E CULTURAL PRO ARTE DE 
NAZARÉ TOCANTINS. e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do 
Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; f) Prestar as contas ao final de cada 
exercício financeiro. g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e 
entidades afins; h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 
desenvolvimentos das finalidades da entidade; i) Alienar, decidir sobre aquisição e 
constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da ~ssembiéia Geral; 
11) De cada dirigente: a) Ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO 
ÁRTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE NAZARÉ TOCANTINS, passiva e ativa, 
judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários a 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 
presidir as reuniões do Conselho Comunitário; b) Ao Vice- Presidente compete: 
Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
Substituir o Diretor Administrativo, no caso di seu impedimento temporário ou 
definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. C) Ao Diretor 
Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todo os documentos 
concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇAO ÁRTISTICA E CULTURAL PRO 
ARTE DE NAZARÉ TOCANTINS, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, 
ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração-do movimento eco&mico 
financeiro da entidade; d )  Ao Diretor de Operaç&s compete: implementar e - - 

supervisionar todos os aspectos concernentes à execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e 
captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das 
operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade 
com o serviço prestado; Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral 
para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 

objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista 
interesse exclusivo da comunidade. 5 1" - O Conselho Comunitário 



vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar 
relatório resumido contendo a descrição da grade de progr&ação, bem como sua 
avaliação. 5 2" - Os membros da Diretoria integrarão o Conselho Comunitário, mas sua 
participação não poderá ser considerada para os efeitos de cálculos da composição do 
Conselho, na forma do caput deste artigo. IV- DAS ELEIÇÕES Art. 15 - As chapas 
para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de 
eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e 
pelo devido expresso consentimento de sues membros bem como do referendum de, no 
mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 5 1" - É vedada a participação de 
associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração. 5 
2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos pro cada chapa, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha de 
critério para contagem será decidida no início da AG. V - DA PROGRAMAÇÃO Art. 
16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. VI - DA RECEITA DO 
PATRIMONIO Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO ÁRTISTICA E 
CULTURAL PRO ARTE DE NAZARÉ TOCANTINS será composta pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários 
e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para 
a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como 
por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. Parágrafo único - 
Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria que deverá ser utilizada 
única e exclusivamente, para a consecução das finalidades institucionais expressa neste 
estatuto e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. VII- DA 
REFORMA DO ESTATUDO E DA DISSOLUÇÃO Art. 18 - Este estatuto poderá ser 
reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços 
dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. Art. 19" - A dissolução da ASSOCIAÇÃO ÁRTISTICA E CULTURAL PRO 
ARTE DE NAZARÉ TOCANTINS ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. VII- DISPOSIÇÕES FINAIS Art. 20 - 
Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG 
de 10 de Junho de 2009 e entra em vigor na data de sua inscriçã 
jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por 
de Tocantins, 10 de Junho de 2009. Ass) ilegível 
Conceição Silva Diretora Administrativa. 



É verdade e dou fé. 

Tocantinópolis, 27 de julho de 2009 

A 

A sub oficial 

Gf,orjko Jmbd Borgra de Bouso 
Escrevente e Sub-Oficial 
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Aos 20 dias do mês de Julho de 2009 as IghOOmin, atendendo a convocação, os membros da ASSOCIAÇÃO 
ÁRTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE NAZARÉ TOCANTINS, reuniram-se em primeira e segunda 
convocação, na, RUA DOM ORIONE, No. 43, CENTRO, NAZARÉ, ESTADO DE TOCANTINS, CEP: 77.895-000; 
Após cumprimentar a todos. O senhor EVALDO ALMEIDA ASSUNÇÃO, Presidente da Mesa Diretora, pediu a 
palavra e convidou os demais para que se fizessem a composição, preenchida a mesa de honra, deram inicio aos 
trabalhos. Então a presidente da mesa, informou que tinha sido apresentada apenas uma chapa para concorrer a 
mesa diretora da ASSOCIAÇÃO ARTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE NAZARÉ TOCANTINS, que foi 
apresentada e lida para todos. Logo após procedeu-se a ELEIÇAO para a mesa diretora, e conselho comunitário, 
não havendo a apresentação de outras chapas, a chapa apresentada foi eleita por unanimidade ficando assim 
constituída: CARGO: PRESIDENTE, NOME: WELITON PEREIRA LIMA, CPF: 387.162.591-49, RG: 2460199 - 
SSP-GO, NATURALIDADE: PORTO FRANCO - MA, ENDEREÇO: RUA DOM ORIONE, SINO. CENTRO, 
CIDADE: NAZARÉ - TO, CEP: 77.895-000 ----- CARGO: VICE - PRESIDENTE, NOME: GESSIMAR DE SOUSA 
NOLETO, CPF: 892.987.561-00, RG: 429714 - SSP-TO, NATURALIDADE: NAZARÉ - TO, ENDEREÇO: RUA 
TERENCIO DE CASTRO RIBEIRO, SINO. CENTRO, CIDADE: NAZARÉ - TO, CEP: 77.895-000 ---- CARGO: 
DIRETORA ADMINISTRIVA, NOME: REJANE DA CONCEIÇÃO SILVA, CPF: 830.360.671-91, RG: 47215 - 
SSP-TO, NATURALIDADE: NAZARÉ - TO, ENDEREÇO: RUA DOM ORIONE, SINO. CENTRO, CIDADE: 
NAZARE - TO, CEP: 77.895-000 ----- CARGO: DIRETOR DE OPERAÇ~ES, NOME: EVALDO ALMEIDA 

SSUNÇÃO, CPF: 253.495.778-32, RG: 306737747 - SSP-SP, NATURALIDADE: NAZARÉ - TO, ENDEREÇO: 
&ENIDA 10 DE JANEIRO, SINO. CENTRO. CIDADE: NAZARE - TO, CEP: 77.895-000 ----- CARGO: MEMBRO 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: DOMINGAS DE MIRANDA PEDROSA, CPF: 967.344;341:68, RG: 
1014042 - SSP-GO, NATURALIDADE: MONTES ALTOS - MA, ENDEREÇO: RUA DOM ORIONE, No. 41, 
CENTRO, CIDADE: NAZARÉ - TO, CEP: 77.895-000 ----- CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITARIO, 
NOME: RAFAELLAH SILVA LIMA, CPF: 030.182.151-84, RG: 873446 - 2'. VIA - SSP-TO, NATURALIDADE: 
TOCANTIN~POLIS - TO, ENDEREÇO: RUA DOM ORIONE, SINO. CENTRO, CIDADE: NAZARÉ - TO CEP: 
77.895-000 ----- CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITARIO, NOME: MARCOS NAZIANZENO 

EJANE DA CONCEIÇÃO SILVA, 
lavrei a presente ATA, que após lida, e aprovada, vai assinada pelo 
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TITULAR EFETIVA 
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Tabelia 

Maria de Nazareth R. Queiroz Santos 

Certifico e dou fé, em virtude de pedido verbal de 
pessoa interessada, que revendo nesta serventia o livro de registro de Títulos e 
Documentos o de no B-06 as fls 029 v a 030, no de ordem 10.286 em 27 de julho de 
2009, verifiquei constar o registro do seguinte teor: ASSEMBLEIA 0212009 
ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO ARTISTICA E 
CULTURAL PRO ARTE DE NAZARÉ TOCANTINS. Aos 20 dias do mês de julho 
de 2009 as 19hOOmin., atendendo a convocação, os membros da ASSOCIAÇAO 
ARTISITCA E CULTURAL PRO ARTE DE NAZARÉ TOCANTINS, reuniram-se em 
primeira e segunda convocação, na RUA DOM ORIONE, No 43, CENTRO, NAzARÉ, 
ESTADO DE TOCANTINS, CEP: 77.895-000; Após cumprimentar a todos. O Senhor 
EVALDO ALMEIDA ASSUNÇAO, Presidente da Mesa Diretora, pediu a palavra e 
convidou os demais para que se fizessem a composição, preenchida a mesa de honra, 
deram inicio aos trabalhos. Então a presidente da mesa, informou que tinha sido 
apresentada apenas uma chapa para concorrer a mesa diretora da ASSOCIAÇÃO 
ÁRTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE NAZARÉ TOCANTINS, que foi 
apresentada e lida para todos. Logo após procedeu-se a ELEIÇAO para a mesa diretora, 
e conselho comunitário, não havendo a apresentação de outras chapas, a chapa 
apresentada foi eleita por unanimidade -ficando assim constituída: CARGO: 
PRESIDENTE NOME: WELITON PEREIRA LIMA, CPF: 387. i 62.591 -49, RG: 8 
2460199-SSP-GO, NATURALIDADE: PORTO FRANCO-MA, ENDEREÇO: RUA 0 0 
DOM ORIONE, S/N, CENTRO, CIDADE: NAZARÉ-TO, CEP: 77.895-000--- 
CARGO: VICE-PRESIDENTE, NOME: GESSIMAR DE SOUSA NOLETO, CPF: 
892.987.561-00, RG: 429714 - SSP-TO, NATURALIDADE: NAZARÉ - TO, 
ENDEREÇO: RUA TERENCIO DE CASTRO RIBEIRO, S/N, CENTRO, CIDADE: 
NAZARÉ - TO, CEP: 77.895-000 CARGO: DIRETORA ADMINISTRATIVA, 

,,*'< 

NOME: REJANE DA CONCEIÇÃO SILVA, CPF: 830.360.671-91, RG: 47215.- +35P-T" >C\ 8 L 

TO, NATURALIDADE: NAZARÉ - TO, ENDEREÇO: RUA yEARÉ&~~q .:! ' %'V lY' ,sW,'" \ 
..t ,# ' I  * ' #  

- 
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CENTRO, CIDADE: NAZARÉ - TO, CEP: 77.895-000 ---- CARGO: DIRETOR DE 
OPERAÇÕES, NOME: EVALDO ALMEIDA ASSUNÇÃO, CPF: 253.495.778-32, 
RG: 306737747 - SSP - SP, NATURALIDADE: NAZARÉ - TO, ENDEREÇO: 
AVENIDA 10 DE JANEIRO, S/N, CENTRO, CIDADE: NAZARÉ - TO, CEP: 77- 
895-000 CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: 
DOMINGAS DE MIRANDA PEDROSA, CPF: 967.344.341 -68, RG: 1014042 - SSP - 
GO, NATURALIDADE: MONTES ALTOS - MA, ENDEREÇO: RUA DOM 
ORIONE, No 41, CENTRO, CIDADE: NAZARÉ - TO, CEP: 77.895-000 CARGO: 
MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: RAFAELLAH SILVA LIMA, 
CPF: 030.182.151-84, RG: 873446 - 2" VIA - SSP-TO, NATURALIDADE: 
TOCANTINÓPOLIS - TO, ENDEREÇO: RUA DOM ORIONE, S/N, CENTRO, 
CIDADE: NAZARÉ - TO, CEP: 77.895-000 CARGO: MEMBRO DO CONSELHO 
COMUNITÁRIO, NOME: MARCOS NAZIANZENO BORGES DE SOUSA, CPF: 
918.289.611-91, RG: 0000419848 2" VIA - SSP - TO, NATURALIDADE: 
TOCANTINÓPOLIS - TO, ENDEREÇO: RUA 10 DE JANEIRO, S/N, CENTRO, 
CIDADE: NAZARÉ - TO, CEP: 77-895-000 CARGO: MEMBRO DO CONSELHO 
COMUNITÁRIO, NOME: MARIVALTON BORGES DE CARVALHO, CPF: 

L :I 967.403.10 1-49, RG: 228 125 - SSP -TO, NATURALIDADE: TOCANTINÓPOLIS - 
TO, ENDEREÇO: RUA DO COMÉRCIO, S/N, CENTRO, CIDADE: NAZARÉ - TO, 
CEP: 77.895-000 CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: 
MARIA PAIXÃO DA CONCEIÇÃO SILVA, CPF: 348.61 8.151-34, RG: 45433 1 - 
SSP - GO, NATURALIDADE: BURITI BRANCO - MA, ENDEREÇO: RUA 
GETULIO VARGAS, No 63, CENTRO, CIDADE: NAZARÉ - TO, CEP: 77.895-000. 
Após apurados os eleitos. O senhor presidente deu-lhes imediata posse para suas 
funções e atribuições, que se iniciam nesta data, sem mais nada a tratar o senhor 
presidente encerrou a reunião, e para constar, eu, REJANE DA CONCEIÇÃO SILVA, 
Diretora Administrativa, desta associação, lavrei a presente ATA, que após lida, e 
aprovada, vai assinada pelo presidente, por mim e por todos os presentes. Ass.) Weliton 
Pereira Lima - Ass) Gessimar de Sousa Nolêto Ass) Rejane da Conceição Silva - Ass) 
Rafaellah Silva Lima Ass) Domingas de Miranda Pedrosa Ass) Evaldo Almeida 
Assunção Ass) Raimunda de Jesus Almeida Assunção Ass) Iranilson Rodrigues de 
Aquino Ass) Maria Paixão da Conceição Silva Ass) Marivalton Borges de Carvalho 
Ass) Marcos Naziameno Borges de Sousa Ass) Raimunda Gonçalves Borges Ass.) 

> Maria Zenilde Borges de Sousa. Nada mais se continha no referido documento para aqui 
bem e fielmente transcrito do seu próprio original com o qual conferi, subscrevi, dou fé 
e assino. Tocantinópolis, 27 de julho de 2009. Em test (sinal público) da verdade. A 
Sub-Oficial: ass) Marília Isabel Borges de Sousa. A firrna de Weliton Pereira Lima foi 
reconhecida em 27 de julho de 2009 por (sinal público) sub-oficial. Nada mais se 
conti&a no referido documento, para aqui bem e fielmente transcrito do seu próprio - 

ao qual conferi e dou fé. ~rasladada em ato contínuo do próprio original. Eu, 
, sub-oficial que o digitei, subscrevi, conferi, dou 

Em testemunho 
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ATA 0312009 DE ASÇEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÁO ÁRTISTICA E ~ P ~  <á 

CULTURAL PRO ARTE DE N RE TOCANTINS MaR,:ibm g 
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MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

Aos 21 de Julho de 2009, às 08h00min horas, na RUA DOM ORIONE, No. 43, CENTRO, NAZARE, 
ESTADO DE TOCANTINS, CEP: 77,895400. Reuniram-se em Assembléia Extraordinária os 
associados da ASSOCIAÇÃO ARTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE NAZARÉ TOCANTINS,, 
com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na RUA DOM ORIONE, No. 
43, CENTRO, NAZARE, ESTADO DE TOCANTINS, CEP: 77.895-000, de modo a atender a toda 
comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 961 2/98 e demais 
instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 
presentes. A presente ata, para efeito do disposto na subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 
112004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que 
abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. 
Para fins de d inscrita e registrada no registro de titulos e documentos do 

mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 10:OO horas 
REJANE DA CONCEIÇÃ 

CARGO: ME NSELHO COMUNITARIO 
NOME: DOMINGAS DE MIRANDA PEDROSA 
CPF: 967.344.341-68, RG: 1014042 - SSP-GO 

NATURALIDADE: MONTES ALTOS - MA 
ENDEREÇO: RUA DOM ORIONE, No. 41, CENTRO 

CIDADE: NAZARÉ - TO, CEP: 77.895-000 

CARGO: MEMBR 
NOME: GESSIMAR DE SOUSA NOLETO NOME: RAFAELLAH SILVA LIMA 

CPF: 892.987.561-00, RG: 429714 - SSP-TO CPF: 030.182.151-84, RG: 873446 - 2'. VIA - SSP-TO 
NATURALIDADE: NAZARE - TO NATURALIDADE: TOCANTIN~POLIS - TO 

ENDEREÇO: RUA TERENCIO DE CASTRO RIBEIRO, ENDEREÇO: RUA DOM ORIONE, SINO. CENTRO 
SINO. CENTRO CIDADE: NAZARÉ - TO, CEP: 77.895-000 

CIDADE: NAZARÉ - TO, CEP: 77.895-000 
n 

CARGO: DIRE INISTRIVA > NOME: REJANE DA CONCEIÇÃO SILVA 

LHO COMUNITARIO 
BORGES DE SOUSA 
48 2'. VIA - SSP-TO , 

CPF: 830.360.671-91, RG: 47215 - SSP-TO NATURALIDADE: T~NTINÓPOLIS - TO 
NATURALIDADE: NAZARÉ - TO ENDEREÇO: RUA 10 DE JANEIRO, SINO. CENTRO 

ENDEREÇO: RUA DOM ORIONE, SINO. CENTRO CIDADE: NAZARÉ - TO, CEP: 77.895-000 
CIDAM: N ~ R É  -jol cé~ f l 7 .~5 -000  

CARGO 
NOME: MARIVALTON BORGES DE CARVALHO * a  - 

CPF: 967.403.1 01 

Y 

NOME: MARIA PAIXÃO DA CONCEIÇÃO SILVA 
CPF: 348.618.151-34, RG: 454331 - ssp-~o 

NATURALIDADE: BURITI BRANCO - MA 
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Segundo Serviço Notaria1 
x?! deflaeacethR. Queiror sSontos 

TITULAR EFETIVA 
Tooantinópolis - TO 

SERVIÇO NOTARIAL 
TabeliLI 

Maria de Nazareth R. Queiroz Santos 

Certifico e dou fé, em virtude de pedido verbal de 
pessoa interessada, que revendo nesta serventia o livro de registro de Títulos e 
Documentos o de no B-06 as fls 030, no de ordem 10.287 em 27 de julho de 2009, 
verifiquei constar o registro do seguinte teor: ATA 0312009 DE ASSEMBLÉIA 
GERAL DA ASSOCIAÇÃO ARTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE 
NAZARÉ TOCANTINS. Aos 21 de julho de 2009, às O8h00min horas, na RUA DOM 
OIRIONE, No 43, CENTRO, NAZARÉ, ESTADO DE TOCANTINS, CEP: 77.895- 
000. Reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO 
ARTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE NAZARÉ TOCANTINS., com a 
finalidade especifica de manifestar apoio a iniciativa desta entidade, que pretende obter 
a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na RUA DOM 
ORIONE, No 43, CENTRO, NAZARÉ, ESTADO DO TOCANTINS, CEP: 77.895-000, 
de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as 
determinações dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os 
quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito 
do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, após lida pelos 
associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo 
subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio a 
iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e 
documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada 
a reunião às 10:OO horas do dia 21 de Julho de 2009 e eu REJANE DA CONCEIÇÃO 
SILVA na função de Diretora Administrativa da reunião, lavro esta ata. Ass) 
ilegível.Weliton Pereira Lima CARGO: PRESIDENTE, NOME: WELITON PEREIRA 
LIMA CPF: 387.162.591-49, RG: 2460199 - SSP - GO, NATURALIDADE: PORTO 
FRANCO - MA, ENDEREÇO: RUA DOM ORIONE, SíN, C 
NAZARÉ - TO, CEP: 77.895-000 Ass) ilegível CARGO: V 
NOME: GESSIMAR DE SOUSA NOLETO, CPF: 892.987.561-00, 



TO, NATURALIDADE: NAZARÉ - TO, ENDEREÇO: RUA TERENCIO DE 
CASTRO RIBEIRO, SM, CENTRO, CIDADE: NAZARÉ - TO, CEP: 77.895-000 
Ass) ilegível CARGO: DIRETORA ADMINISTRATIVA, NOME: REJANE DA 
CONCEIÇAO SILVA, CPF: 830.360.671-91 RG: 47215 - SSP-TO, 
NATURALIDADE: NAZARÉ - TO ENDEREÇO: RUA DOM ORIONE, SM, 
CENTRO, CIDADE: NAZARÉ - TO, CEP: 77.895-000 Ass) ilegível, CARGO: 
DIRETOR DE OPERAÇÕES NOME: EVALDO ALMEIDA ASSUNÇÃO CPF: 
253.495.778-32 RG: 306737747 - SSP-SP, NATURALIDADE: NAZARÉ - TO, 
ENDEREÇO: AVENIDA 10 DE JANEIRO, S/N, CENTRO CIDADE: NAzARÉ-TO, 
CEP: 77.895-000 Ass) ilegível, CARGO: MEMBRO DO CONSELHO 
COMUNITÁRIO NOME: DOMINGAS DE MIRANDA PEDROSA CPF: 
967.344.34 1-68 RG: 10 14042 - SSP-GO NATURALIDADE: MONTES ALTOS -MA, 
ENDEREÇO: RUA DOM ORIONE, No 41, CENTRO CIDADE: NAZARÉ-TO CEP: 
77.895-000 Ass) ilegível CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO: 
NOME: RAFAELLAH SILVA LIMA CPF: 030.182.15 1-84, RG: 873446 - 2" VIA- 
SSP-TO, NATURALIDADE: TOCANTINÓPOLIS-TO ENDEREÇO: RUA DOM 
ORIONE, S/N, CENTRO CIDADE: NAZARÉ-TO CEP: 77.895-000 Ass) CARGO: 
MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO NOME: MARCOS NAZIANZENO 
BORGES DE SOUSA CPF: 918.289.611-91 RG: 419848 2" VIA-SSP-TO 
NATURALIDADE: TOCANTIN~POLIS-TO ENDEREÇO: RUA 10 DE JANEIRO, 
S/N, CENTRO CIDADE: NAzARÉ-TO CEP: 77.895-000 Ass) Marivalton B. de 
Carvalho, CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: 
MARIVALTON BORGES DE CARVALHO CPF: 967.403.101 -49 RG: 228125-SSP- 
TO NATURALIDADE: TOCANTINÓPOLIS-TO ENDEREÇO: RUA DO 
COMÉRCIO, SM, CENTRO CIDADE: NAZARÉ-TO, CEP: 77.895-000 Ass) Ma 
Paixão C. Silva CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO NOME: 
MARIA PAIXAO DA CONCEIÇÃO SILVA CPF: 348.61 8.15 1-34, RG: 45433 1 -SSP- 
GO NATURALIDADE: BURITI BRANCO-MA ENDEREÇO: RUA GETULIO 
VARGAS, No 63, CENTRO CIDADE: NAZARÉ-TO, CEP: 77.895-000. Nada mais se 
continha no referido documento para aqui bem e fielmente transcrito do seu próprio 
original com o qual conferi, subscrevi, dou fé e assino. Tocantinópolis, 27 de julho de 
2009. Em test (sinal público) da verdade. A Sub-Oficial: ass) Marília Isabel Borges de 
Sousa. A firrna de Weliton Pereira Lima foi reconhecida neste 2" Tabelionato de Notas 

) 
pela escrevente Marília Isabel Borges de Sousa em 27 de julho de 2009. Nada mais se 

eferido documento, para aqui bem e fielmente transcrito do seu próprio 
o qual conferi e dou fé. Trasladada em ato contínuo do próprio original. 

, sub-oficial que o digitei, subscrevi, conferi, ou fé, dato e assino. A 
~oeantinóho~is, 27 de julho d Em testemunho 
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ASSOCIAÇÃO ÁRTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE N RÉ TOCANTIN 
RUA DOM ORIONE, No. 43, CENTRO, NAZARÉ, ESTADO DE TOCANTINS, CEP: 77.895400 

RELAÇAO DOS ATUAIS MEMBROS DESTA ENTIDADE 

CARGO: PRESIDENTE 
NOME: WELITON PEREIRA LIMA 
CPF: 387.162.591 -49 
RG: 2460199 - SSP-GO 
NATURALIDADE: PORTO FRANCO - MA 
ENDEREÇO: RUA DOM ORIONE, SINO. CENTRO 
CIDADE: NAZARÉ - TO 
CEP: 77.895-000 

CARGO: VICE - PRESIDENTE 
) NOME: GESSIMAR DE SOUSA NOLETO 

CPF: 892.987.561 -00 
RG: 429714 - SSP-TO 
NATURALIDADE: NAZARÉ - TO 
ENDEREÇO: RUA TERENCIO DE CASTRO RIBEIRO, SINO. CENTRO 
CIDADE: NAZARÉ - TO 
CEP: 77.895-000 

CARGO: DIRETORA ADMINISTRIVA 
NOME: REJANE DA CONCEIÇÃO SILVA 
CPF: 830.360.671 -91 
RG: 47215 - SSP-TO 
NATURALIDADE: NAZARÉ - TO 
ENDEREÇO: RUA DOM ORIONE, SINO. CENTRO 
CIDADE: NAZARÉ - TO 

3 CEP: 77.895-000 

CARGO: DIRETOR DE OPERAÇÕES 
NOME: EVALDO ALMEIDA ASSUNÇÃO 
CPF: 253.495.778-32 
RG: 306737747 - SSP-SP 
NATURALIDADE: NAZARÉ - TO 
ENDEREÇO: AVENIDA 10 DE JANEIRO, SINO. CENTRO. 
CIDADE: NAZARÉ - TO 
CEP: 77.895-000 

CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: DOMINGAS DE MIRANDA PEDROSA 
CPF: 967.344.341 -68 
RG: 1014042 - SSP-GO 

segundo Semiço Notaria1 
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> NATURALIDADE: MONTES ALTOS - MA 
ENDEREÇO: RUA DOM ORIONE, No. 41, CENTRO 

CEP: 77.895-000 

CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITARIO 
NOME: RAFAELLAH SiLVA LIMA 
CPF: 030.182.151-84 
RG: 873446 - 20. VIA - SSP-TO 
NATURALIDADE: TOCANTIN~POLIS - TO 
ENDEREÇO: RUA DOM ORIONE, SINO. CENTRO 
CIDADE: NAZARÉ - TO 
CEP: 77.895-000 

CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: MARCOS NAZIANZENO BORGES DE SOUSA 
CPF: 918,289'61 1-91 
RG: 0000419848 2'. VIA - SSP-TO 

) NATURALIDADE: TOCANTINÓPOLIS - TO 
ENDEREÇO: RUA 10 DE JANEIRO, SINO. CENTRO 
CIDADE: NAZARE - TO 
CEP: 77.895-000 

CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: MARIVALTON BORGES DE CARVALHO 
CPF: 967.403.101 -49 
RG: 228125 - SSP-TO 
NATURALIDADE: TOCANTINÓPOLIS - TO 
ENDEREÇO: RUA DO COMERCIO, SINO. CENTRO 
CIDADE: NAZARÉ - TO 
CEP: 77.895-000 

CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: MARIA PAIXÁO DA CONCEIÇAO SILVA 
CPF: 348.618.151-34 
RG: 454331 - SSP-GO 
NATURALIDADE: BURITI BRANCO - MA 
ENDEREÇO: RUA GETULIO VARGAS, No. 63, CENTRO 
CIDADE: NAZARÉ - TO 
CEP: 77.895-000 

Segundo Serviço Nataria1 
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C P F :  9 1 8 2 8 9 6 1 1 - 9 1  1 

Nome: MARCOS NAZIANZENO BORGES DE 
SOUSA 
Nascimento: 0 1 / 0 1 / 8 1  1 
Nome da Mãe: MARIA ZEVILDE BORqES D E  SOUSA 

Endereço: 1 AVENIDA 1 0  DE J A N E I R O ,  1 1 5 5  - CENTRO 

I 7 7 8 9 5 - 0 0 0  NAZARE - TQ 
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A presente fotoc6pia 



: W E L I T O N  P E R E I R R  L I M A  / C D N T R :  0 1 8 2 8 0 6 - 1  I 
?ECO:  DOM O R I O N E  N - 4 3  C E N T R O  

> E  : N R Z R R E  

!2  IDO 0 0 0 1 6  2 0 / 0 7 / 2 0 0 9  )I 2 0 / 0 8 / 2 0 0 9  1 
HISTORICO DE COMSUMO > 

!O09 0 2 / 2 0 0 9  0 3 / 2 0 0 9  0 4 / 2 0 0 9  0 5 / 2 0 0 9  0 6 / 2 0 0 9  
1 7  14  1 2  22  1 6  

- 
DLYCPICAO SUO TOTAL(RII 

- T W I F R  F O R N E C I M E N T O  D E  RGUA R E S I D E N C I R L  
- T X . C O N S E R V R C R 0  H I D R O M . R I E  20M 

i - R@&R POR RTRRSO PRGRMENTO(MES 0 6 / 2 0 0 9 )  
! - R@$O DE V E N C I M E N T O  D E  C O N T A ( M E S  0 5 / 2 0 0 9 )  

VALOR TOTAL (RI) 3 8 , 0 3  

i 6 0 0 0 0 0 0 0 - 2  3 8 0 3 0 1 0 7 0 1 8 - 7  2 8 0 6 2 0 0 9 0 7 1 - 0  4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 - 0  
-. 

QUAUDADE DAAGUA - EXPL~CAÇ~ES DOS PARAMRROS NO VERSO 

Pararnetros / Turbldsr 1 Cor 1 Cloro Livre / Flúor I Callfomea Totais / T e ~ ~ ~ I ~ $ s s  

: d H F .  NO E S C R I T O R I O :  AV. G O I R S  N 3 0 ,  CENTRO.  

as Exigidas 

I I 1 I I 
m u e  atendem 1 0 10  1 2 0  O 1  0  O 
i* r 

5 

I 
t%o FLUORETRDR* -TODOS O S  PRRRMETHOS ANALISADOS A T E N D E M  R 
*MRW~R 518/-W=DlI  M I N I S T E R I O  DA SRUOE,  Q U E  E S T A B E L E C E  A S  
L I C T E R I S T ~ ~ P I % " ~ ) A  RGUR P A R A  COHSUMO HUMANO. 

S 1 O 5 / o  



ASSOCIAÇÃO ARTISTICA E CULTUIIAL PRO ARTE DE N RÉ TOCANTINS as$"$ 
RUA DOM ORIONE, No. 43, CENTRO, NAZARÉ, ESTADO DE TOCANTINS, CEP: 77.895-000 Aw& a 

G @ % - s@ 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO ÁRTISTICA E 
CULTURAL PRO ARTE DE NAZARÉ TOCANTINS., declaramos, para os devidos fins, 
que nos comprometemos ao fiei cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das 
Normas e s t a b e l e c i d a ~ ~ ç o  de Radiodifusão Comunitária. 

NOME: WÉLITON PEREIRAMA 
CPF: 387.162.591-49, RG: 2460199 - SSP-GO 

NATURALIDADE: PORTO FRANCO - MA 
ENDERECO: RUA DOM ORIONE. SINO. CENTRO 

NOME: GESSIMAR DE SOUSA NOLETO 
CPF: 892.987.561-00, RG: 429714 - SSP-TO 

NATURALIDADE: NAZARÉ - TO 
ENDEREÇO: RUA TERENCIO DE CASTRO RIBEIRO, 

SINO. CENTRO 
CIDADE: NAZARÉ - TO, CEP: 77.895-000 

CARGO: DI @ ORA ADMINISTRIVA 

CARGO: MEMBRO ~d CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: DOMINGAS DE MIRANDA PEDROSA 
CPF: 967.344.341-68, RG: 1014042 - SSP-GO 

NATURALIDADE: MONTES ALTOS - MA 
ENDEREÇO: RUA DOM ORIONE, No. 41, CENTRO 

CIDADE: NAZARÉ - TO, CEP: 77.895-000 

CARGO: MEM HO COMUNITARIO 
NOME: RAFAELLAH SILVA LIMA 

CPF: 030.182.151-84, RG: 873446 - 2'. VIA - SSP-TO 
NATURALIDADE: TOCANTINOPOLIS - TO 

ENDEREÇO: RUA DOM ORIONE, SINO. CENTRO 
CIDADE: NAZAR~ - TO, CEP: 77.895-000 

n 

NOME: REJANE DA CONCEIÇAO SILVA CPF: 91 8.289.61 1-91, 
CPF: 830.360.671-91, WG: 47215 - SSP-TO NATURALIDADE: 

ENDEREÇO: RUA 10 DE JANEIRO, SINO. CENTRO 
ENDEREÇO: RUA f M CIDADE: NAZARÉ - TO, CEP: 77.895-000 

CIDADE: NAZARElr TO, 

a. 
CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITAW 

NOME: MARIVALTON BORGES DE CARVALHO 
CPF: 967.403.1 0149, RG: 2281 25 - SSP-TO 
NATURALIDADE: TOCANTIN~POLIS - TO 

ENDEREÇO: RUA DO COMERCIO, SINO. CENTRO 
CIDADE: NAZARE - TO, CEP: 77.895-000 CIDADE: NAZARÉ - TO, CEP: 77.895-000 

e -  
CARGO: MEMBRO m CONSELHO COMUNITARIO 

NOME: MAFUFA PBWO DA CONCEIÇÃO SILVA 
CPF: 348.618.151-34, RG: 454331 - SSP-GO 

NATURPI;EIDADEWRITI BRANCO - MA 
ENDEREÇO: RUA GETULIO VARGA*, NO. 63, CENTRO 

CIDADE: NAZARÉ - TO, CEP: 77.895-000 

\ 

RUA DOM ORIONE, No. 43, CENTRO, NAZARÉ, ESTADO DE TOCANTINS, CEP: 77.895-000 





ASSOCIAÇÃO ÁRTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE N RÉ TOCANTINS 
RUA DOM ORIONE, Na. 43, CENTRO, NAZARÉ, ESTADO DE TOCANTINS, CEP: 77.895-000 

DECLARA~ÃOASSINADAPELOREPRESENTANTELEGALDAENTIDADE 

WELITON PEREITA LIMA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇAO 
ÁRTISTICA E CULTURAL PRO ARTE DE NAZARÉ TOCANTINS. Declaro para os 
devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na RUA DOM ORIONE, No. 43, 
CENTRO, NAZARÉ, ESTADO DE TOCANTINS, CEP: 77.895-000. 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

i - ' O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado. será RÁDIO 
COMUNITÁRIA JOVEM FM. 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 . I  da Norma Complementar no 112004. 

- As coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 06' 22'22"s de latitude e 
4 7 O  39'43"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: RUA DOM ORIONE, No. 43, CENTRO, NAZARÉ, ESTADO DE TOCANTINS, 
CEP: 77.895-000. 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a 
) gerência, a administração. ao dominio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 

entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 961 2/98. 

Nazaré- TO, 22 de Julho de 2009. 

., _ /  <i.l<ae I,'/'- 

Presidente 
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V I Y I M I A N I C  

O -Nome do Conimiania da ObraISemiço 
ASSOCIAÇAO ARTIST~STICA CULTURAL PRÓARTE DE NAZARÉ 
21 -Endereço -Bairro 
RUA DOM ORIONE, NO43 ENTRO 

2 5  - CEP iB - Fone 

1 -Titulo do PmRssíonal 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 
4 - Endereço 
QD.206 SUL,ALAMEDA 04 LOTE 37 
8 - CEP 
77020-520 

p7895-000 163 9996 5885 ~557550910001-86 

47 -Coordenada GeogrWica de ObtcilSeMço, em USM 
(X): o 0: o 
31 - Cidade 
WRÉ 

D4 - Fone ã5 - CPFICGC 
?7895-000 163 9996 5885 )05575509/0001-86 

TIPO DE ART IPARTICIPA~AO ~VINCIJLACAO 

Normal I Individual 
nailada B ART n. do PmRseional 

11 - Empresa Cimatada 

i2 - Nbme do PmRswnal 
TOM ZANNIER 

I I 

ATIVIDADE I NIML I DESCRICAO DO TRABALHO I QUANiiDADE I UMDADE 
12 -PROJETO 11 - ATUACAO @O109 - RADIODIFUSAO I 1.Od45 - UNIDADES 

I*.".".". 

5 - Bainu 
CENTRO 
9 - Fone 
( 63 )9229-2001 

* Não receber após o vencimento. ' Após o vencimento procure o CREA-TO 
- Emitido por: Sede - Cobrança/ 

$j Sacado 

18 - Çidade 
PALMAS 
10 - E-Mal 
ZANNIER l@YAHOO.COM.BR 

#TOM ZANNIER - 90707lD-TO 
v 
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!TOM ZANNIER - 907071D-TO 1 I 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTER&TICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

w 

FORMULARIO DE INFORMAÇOES TECNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3  - LDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

- 

DENOMWACÃO SOCIAL 

1 

lals1slolc.l IAIRIT~Í J s I T I I I c I A I  I c J u I L / T I u I R I A I L I  J P / R I Ó - / A J R / T I E I  I ] 
DENOMINACÃO SOCIAL (CONTINUACÃO) CGC 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

I I I ~ I I ~ I I I ~ / / ~ I c / E I N / T ~ R I ~ / I I I I ~ / / I I I I / I ~  
CIDADE UF 

I ~ l ~ l ~ l i l l ~ I ~ I 1 I I l l l I l I I l l I l l l l l l I l I l l I  
CEP FONE FAX 

M 
1 7 / 7 / 8 1 9 1 5 1 - / 0 1 0 / 0 1  16131 I -191919161518l8l51 I 1 I 1 - 1  1 I I 1 I I 1 I 

E - M r n  
/ P I A ~ u / I ,  I O I H ~ E I N J R I I I Q I U / E / O I L I I I V I E I R / @ I H I O I T / M / A / I I L / . I C ~ O ~ M (  I 1 I 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

~ ~ R I u I A I  I D ~ o ~ M ~  ~ o ~ R I I I o / N I E . I  lN0I4131 / I I I I / / I I I / I / I I I 
BAIRRO CIDADE 

I c l ~ I ~ t r I ~ l o l  I I I I I I I I I I I I I I N I A I z I A I R I É I  I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGFL~ICAS 

1 1701 10 16 01 2  12 'I 2 1 2  s 1 1  4 17 01 3 19 '1 4 13 "I W / 
6  - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

BAIRRO 

I c l ~ I ~ t r  I R I o I  I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTWUAÇÃO) 



" %* 
8 - ANTENA/TORRE a aJ ali$!* 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO &) 

C> . 
4f 

I P I T l O i D l B l  i 1 'qtn ~ I T I E I L ~ E I T I R ~ o ~ N I I I x I  I I I I I I I I I I I 1 I 
GANHO max ( ~ t )  ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

l o l 0 1 . b  kB 1 13 10.1 01m 1 0 / 0 1 3 ~ 5 1 . 1 0 ~ m  1 0 1 2 / 1 1 5 1 . / 0 1 m  

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I K I M I P I  1 ~ 1 0 1  I B I R I A I s I I I L I  I / I I I 1 I I I I / R I G I c I - ~ ~ / ~ / ~ /  I I 
COMPlUMENTO(L) PERDAS NA LINHA (PL) E F I C ~ C I A  DA LINHA (v) 

[o1 1 2 . 1 7 1 2 / d ~  

rn 
Perdas na linha (?L)=- Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POT~NCIA EFETIVA IRRADIADA (EM) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025~ 1 x 1 x 0,53) = -18,78dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
) Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 

Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) I7 potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da .área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 - 18,78 - 20 log 1 = 88J2 (dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

LOCAL DATA 



ronix 
Empresa Certificada iS09001 

ANTENA PLANO TERRA P/ RADCOM 
i 

Laudo Técnico 

.@@...@O 
1 @@....@O @@.e..em 

@..@.@.O 
@...e@.. . e 0 e a a 
.) e AuadCorreaEquipamentosE 

Pç. da Pirâmide 90 
Centro Em preçarlal 4 Santa RitadoSapucai-MG 
fel.: ( 0~x35 ) 3473 - 3700 

*) 4 www.teletronix.corn.br 



f \ 
N A ü  CORRE4 @qulpeletr. Uda 
Pçda Pirámid. 9 0 , m o  BMWESIWAL 

- ." ' - . c . " ' , . . -  " ' . , V  7 .  &=W(35)34733'IW 

' LAUDO TÉCNICO ' 
4 INDICADA PARA RADCOM h 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB FELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = I ,O 



AUAü COIEREA EquipBetr. Ltda 
1 

Pçda Plrâmlde 90,CENTRO EMPREBARIAL 

r on i x do 8 a p u ~ ~ ~ ~ s 7 ~ ~ o - 0 0 0  
* * * " L * - i : ' h t > (  Fone:Oac(35)34733700 J 

[fi] 
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. I :I Gvt = I ,O 

1 O0 

\ 

CARACTER~STICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), - Modêlo: PTI OdB (Teletronix), 
- Tipo: Antena Plano Terra de 114 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: ajust. de 87 a 108 MHZ - Perda por retomo: > I 8  dB'S - Ganho: O dBd 
- Ght: 1,O - Gvt: 1,o - Diagrama de Irradiação: Onidirecional 



Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da Associação 
Artística Cultural Pró-Arte de Nazaré - Tocantins localizada na cidade de Nazaré - TO, 
cujo C.G.C. é 05.575.509/0001-86, declaro para os devidos fins que: 

i 
i - a cota do terreno (solo), no local de instalação do sistema irradiante, não é superior a 

trinta metros, com a relação a cota de qualquer ponto do terreno de um raio de um km 
em tomo do local do sistema irradiante; 

Palmas, 27 de setembro de 2009. 

Tom Zannier 

Endereço para correspondência: 206 Sul, Al. 4, Lote 37, 
77020-520, Telefone para contato: OXX-63-9229200 1 ; Correio 
zannier- 1 @yahoo .com. br, 



Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da Associação 
Artística Ciiltural Pró-Arte de Nazaré - Tocantins localizada na cidade de Nazaré - 
TO, cujo C.G.C. é 05.575.50910001-86 declaro para os devidos fins que: 

- a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos; 

Palmas, 27 de setembro de 2009. 

Tom Zannier 

Endereço para correspondência: 206 Sul, Al. 4, Lote 37, Palmas, T 
77020-520, Telefone para contato: OXX-63-9229200 1 ;Correio 
zannier- 1 @yahoo. com. br, 



PARECER CONCLUSIVO 

Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da Associação 
Artística Cultural Pró-Arte de Nazaré - Tocantins localizada na cidade de Nazaré - TO, 
cuio C.G.C. é 05.575.509/0001-86, declaro para os devidos fins que: 

I - a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis a mesma e que o contorno de 9 1 dBw da emissora não fica situado a mais de 
um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; 

Palmas, 27 de setembro de 2009. 

Endereço para correspondência: 206 Sul, Al. 4, Lote 37, Palmas, Tocantins, CEP 
77020-520, Telefone para contato: OXX-63-92292001;Correio eletrônico (e-mail): 
zannier 1 @,yahoo.com.br. 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Weliton Pereira Lima, na qualidade de representante legal da Associaqão Artística Cultural Pró-Arte 
de Nzaré - Tocantins, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela esíqão, serão interrompidas 
-..-.-4 

imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

) - na ocorrência de interferências inoesejáveis -das pela estaqão, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão integmpidas suas transmissões; 

Nuaré - TO, 27 de setembro de 2009. 

E 

Enderego para correspondência: Rua Dom Orione, n043, Centro, Nazaré- 
Telefone para contato: OXX-63-9996-5885, Correio 
paulohenriqueoliver@hotmail.com, 



, ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Com~lementar no. 0112004. deverão ser a~resentados juntamente com esta declaracão. aue Dor sua vez deverá 
ser enviada at>enas diante da selecão da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
oneracão da estacão: 
- planta de armamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualizacão do nome das ruas. onde deverão estar assinalados o local de instalacão do sistema irradiante. com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGOMM'SS", o traçado de circunferência de até um 
auilômetro de raio. aue delimita a área abrangida De10 contorno de 91 dBu. e o local da sede da entidade: 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiacão vertical e esvecificacões técnicas do sistema irradiante vrovosto: no caso de antenas de uolarizacão 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diamamas: 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condicões exicidas no item 1 8.2.7.1 ou estudo esvecífico. conforme determina o item 18.2.7.1.1 : 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos. ou declaracão do órgão comvetente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- varecer conclusivo. assinado velo vrofissional habilitado. atestando aue a instalação vrovosta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91dBp da emissora não 
fica situado a mais de um auilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direcão: e 
- anotação de Resvonsabilidade Técnica - ART referente a instalacão vrovosta. 





Interruptor duale simples branco 
Código do produto: i4322 
Fornecedor: IRIEL / SIEMENS PC 

Tomada impéria telefone padrao americano r j l l  
brancocódigo do produto: i 66499 
Fornecedor: IRIEL I SIEMENS PC 

Caixa eletroduto rigido 4x4 preto 
Código do produto 193674 PC 
Fornecedor TIGRE 

Caixa luz tigreflex octogonal fundo movel4x4 
Código do produto: 193682 
Fornecedor: TIGRE PC 

Caixa distribuição 6 elementos 
Código do produto: 201308 
Fornecedor: ELETROGIL PC 

Disjuntor monopolar 5sxl b 20a 
Código do produto: 230820 
Fornecedor: IRIEL I SIEMENS PC 

Disjuntor monopolar 5sxl b 25a 
Cód~go do produto. 230839 
Fornecedor: IRIEL I SIEMENS 

Disjuntor monopolar 5sxl c 50a 
Código do produto 230863 
Fornecedor. IRIEL I SIEMENS 

Cabo flexivel2,50mm rl 100mts verde 
Código do produto 301027 
Fornecedor: SIL FIOS E CABOS 

Placa duale 4 funcoes 4x4 bco 
Código do produto: 350850 PC 
Fornecedor: IRIEL I SIEMENS 

Quadro luz embutir 618 disjuntores 
Código do produto: 454249 PC 
Fornecedor: TIGRE 

Eletroduto flexível corrugado 25mm rl50mts 
Código do produto: 51 9677 MT 
Fornecedor: TIGRE 

Tomada impéria dupla distanciada 10a branco 
Código do produto: 527378 PC 
Fornecedor IRIEL / SIEMENS 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
P , - -  - 3 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

hbz, 
Esplanada dos Muiistéfios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Localidade: NAZARÉ I TO 

Processo: 53.1000.000.234/04 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA CULTURAL PRÓ-ARTE DE NAZARÉ 

O processo referenciado foi arquivado por não ter a entidade cumprido ao 

solicitado no Oficio no 5037, de 05/09/07 e não demonstrar interesse processual folha 107 dos 

autos. 

Após solicitação de desarquivamento foi encaminhado pela entidade, folhas 149 

a 160 dos autos, os documentos técnicos pendentes e que ensejaram o arquivamento do 

referido processo. 

Pelo exposto, é possível a continuidade do processo por ter a entidade cumprido 

a exigência técnica que motivou o arquivamento. 

Em, 1011 1/09 . 
"4' ' V% :l(* 

. - . . .  - ' 

' ti 
'i- 

.. IY 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇAO N2 3% IREC12009-RADCOMIDOSISSCEIMC - ALR 

e REFERÊNCIA: Processo no 531 00.000234104. 

e OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

e INTERESSADO: Associação Artística e Cultural 

"Pró Arte" de Nazaré - Tocantis, na localidade de 

Nazaré, Estado de Tocantins. 

e ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n03162/09, datado de 

27/07/2009, cuja análise resultou na constatação de 

procedência do pedido formulado pela requerente 

acima mencionada. 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Artística e Cultural "Pró Arte" 
qualificada nos autos do processo em referência, ap 
Reconsideração, trazendo em sua petição o embasament 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação 
no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 26/01/04 (19' Aviso), que teve por 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da 
documentação legal exigida e considerando a capacidade administrativa do 
Departamento de Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos 
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constantes dos autos do processo em referência, constatando-se a necekhade d 
cumprimento de exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a 
requerente não apresentou a documentação em cumprimento as exigências 
descritas no ofício no 5037107, datado de 05/09/2007, AR Postal de 26/09/07, 
resultando no arquivamento dos autos. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
apresentando documentação. 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, enviando a documentação em cumprimento as exigências descritas no 
ofício n05037/07, datado de 05/09/2007, alterando, assim, o motivo que originou o 
seu arquivamento, acrescentando-se ainda, que não há entidade selecionada e/ou 
autorizada na localidade, possibilitando a continuidade de sua análise. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez que saneou o motivo do arquivamento, podendo 
dar prosseguimento a análise dos autos. 

i: 

i 
i-! %J;."jf9)a.,16 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exdosto,i, nclui-se 1 

o pedido: r-e- 
$ - - ---- 

- deverá ser acatado, diante da procedência as alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferi por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, a regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda a averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 
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8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a k T c i a ç d j  
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Se tária 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, 8 d e a i e m k  de 2009 

Chefe de Serviço 
SIAPE 94001 

De acordo com a Decisão. 

Brasilia- DF, 8 de Q e v m h  de 2009. 

A 

- 
Diretor do Departamento de 0uto,r& de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, 'g de @eldt m b  de 2009. 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 
CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n.O 283  /09/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, 8 de de 2009. 

Ao Senhor 
Weliton Pereira Lima 
Associação Artística e Cultural "Pró Arte" de Nazaré - Tocantis 
Rua Dom Orione, no 43 - Centro 
77895-000 - Nazaré - TO 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Artística e Cultural "Pró Arte" de Nazaré - Tocantis, na 
localidade de NazarélTO, relativamente a documentação contida nos autos do 
processo no 53100.000234/04, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n03162/09, datado de 27/07/2009, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. -.. "-I I--m- b 

-jF:-i?l l 6  1 b ,  , , i : i  ' 

Atenciosamente, . - - a -  c 1 " ' 8 , < l . .  I 
i 

1: ~id" : : .~3~'4!*  

~ I L D A  B E A T R ~  DE C A M P O ~ R E U  j 
Secretária de Servi os de Comunica o Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 163- 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 531 00.000234/04 Localidade/UF: NazareTTO 

Entidade: Associação Artística Cultural Pró-Arte de Nazaré - Tocantins 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01/05/2004 Canal: 285 

f \ f \ 

02/03/20 1 O Pagina 1 de 2 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (6) 

Latitude: 06S2222 068221 8 

Longitude 47W3943 47W3450 

4. 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 8.99 
( IBGE ) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

L 1 \ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Número: 531 00.000234/04 LocalidadeIUF: NazareITO 

Entidade: Associação Artística Cultural Pró-Arte de Nazaré - Tocantins 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01 /05/2004 Canal: 285 

05/02/2010 RadCorn Página 1 de 2 

1 . 

2. 

3. 

5' 

6. 

7. 

8. 

9. 

Processo 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 
III. item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaraçáo da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

Sim 

Sim 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 



MLNISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 28 3 ) o @I /O -/R.ADCOIVVDO~/~~CE-MC de 0 8  /!2 

Processono 5 3 'i 00 - a / O Y Localidade: ~ J & x / ~ N ;  -<a . 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

-3 ( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído ( I a  Fase) 
~ ) (-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

cumpridás integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

c P 3  t @ J t C i f i  ;54 

Brasilia, @ / /ao Analista responsável: 

SIAPE: 

-1 (g) Cumpridas integralmente 
H c) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

. . .;; i ' .  



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

REFERÊNCIA: Processo n~3.100.000.234-04, protocolizado em 1811 112003. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Artística e Cultural "Pró-Arte" de Nazaré - 
Tocantins, município de Nazaré, Estado do Tocantins; 

1. A Associação Artística e Cultural "Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins inscrita no 

CNPJ sob o número 05.575.509/0001-86, no Estado do Tocantins, com sede na Rua Dom 

Orione, no 43 - Centro, município de Nazaré, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 10 de novembro de 2003 subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto n" 2.61 5, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requeren 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial 

28/01/2004, com prazo final em 15/03/2004 que contempla a localid 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidad demonstrou seu t 
interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

@ 
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4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento as Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.6 15, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Rua 

Dom Orione, sln, no município de Nazaré, Estado do Tocantins, de coordenadas geográficas em 

20'54'27"s de latitude e 93O35'25"W de longitude. Estas coordenadas foram alteradas, antes 

mesmo da primeira análise mediante solicitação datada de 09/03/2004, página 18 dos autos. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

não foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 38 e 39, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fi-onteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

Posteriormente a realização da primeira análise a entidade aponto 

endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Depart 

possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme Despacho Técni 

1 

i 
7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a [docu 

I 
I i encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis TTci 1.i~l‘id~~ -b-sS B 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "c", 

"h", "o" da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária, 

tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no 

subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 01 a 169). 
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 

fls 150, 151, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 

Instalação da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

nas folhas 167 e 168. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 169 dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados as finalidades e requisitos da 

Lei 96 12/98 e pressupostos da Norma Complementar no 0 112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados as finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

* Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais de -e dmwmmtos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados info , 

vH;I:E,*:,, j 

111 - CONCLUSÃO 
i 

1 -Y  ----* 

10. O Departanhento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos ae--- 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
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compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básiòas sob 

entidade: ht. 

nome: Associação Artística e Cultural "Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins 

quadro diretivo 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua Dom Orione, 43, município de Nazaré, Estado do Tocantins; 

NOME DO DIRIGENTE 

Weliton Pereira Lima 

Gessimar de Sousa Noleto 

Rejane da Conceição Silva 

Evaldo Almeida Assunção 

coordenadas geográficas: 

CARGO 

Presidente 

Vice Presidente 

Diretora Administrativa 

Diretor de Operações 

06'22'22" de latitude e 47'39'43" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 167 e 168, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 150, 151 e que se referem a 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

r\ Brasília, 09 de fevereiro de 2010. 
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De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 09 de fevereiro de 2010. 

De acordo. 

A consideração da Senhora Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de fevereiro de 20 10. 

iretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 0038 /201O/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se a Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de fevereiro de 201 0. 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de Serviços 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÁ&WO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITARIA 

SEM CONCORRENTES - UNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

MUNICIPIO: Nazaré 

Relatório Final - Processo no 53 100.000.234/04, Local Nazaré, UF TO 

UF: TO 

SELECIONADA: Associação Artística e Cultural "Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins 
No DO PROCESSO: 53100.000234/04 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, a Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIAJURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER N"54 - 1.08/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53100.000.234/2004 
INTERESSADO: Associação Artística e Cultural "Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

; 3 
I - Introdução 

Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência sub 
examine, por despacho da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
que o Diretor do Departamento de Outorga de Servii02, ao concluir a instrução do 
mencionado processo administrativo opinou qnsubstanciando-se no Relatório nQ 
038/2010 - RADCOM/DOS/SSCE/MC ~ l s .&O a 174). após atestar a devida 
instrução dos autos pelo encaminhamento a esta consultoria da Associação Artística 
e Cultural "Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, localizada no município de Nazaré, 
Estado do Tocantins. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

II - Fundamentos Legais e Normativos 

7 v _, 3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com 
centro localizado de acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solici 
e m  seguimento, a designação de canal para a prestação do serviç 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em ate 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nG 2.615, de 03 de j 
da Norma Complementar nQ2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 
de 1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Artística e Cultural "Pró-Arte" de Nazaré - T 
foi a única a demonstrar interesse na prestação do 
naquele município, não havendo concorrentes, confo 
informações prestadas no item 3 do Relatório ( f l  170); 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@rnc.aov.br 



Continuaçáo do  PARECER NQ 154 - 1.08/2010/DPF/CGCE/CONJURMC/AGU 

Q-' 
M. @e@ 

e os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade3 
jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição do 4 Fk. L%& 2 
dirigentes, o seu Estatuto Social, deciaraqões de responsabilidad;".'ub&Q$ 
firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio 0 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas ' s@Q$' 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do item 9 do Relatório; 

* as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, a teor dos 
itens 4 a 9 do Relatório. 

III Conclusão 

5 .  Ex posítís, com base nas informações apresentadas pelo 
Departamento de Outorga de Serviços no Relatório Final, depreendido as fls. 
170/174, denota-se que o processo se encontra devidamente munido dos 
documentos necessários ao deferimento do pleito e está em conformidade com a 
legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", 
parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente a apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

7. art. 223, da 
Constituição, deverá aprecia 
visando produzir seus efeitos 

Aprovo. Encaminh os respectivos atos ao 
Gabinete do  Exmo 
Em p/@ 1201 

Sriçaranuii a,rr rn, i*- 'L r i  



DE 2 4  DE AGOSTO DE 2010. 

O STRO DE ESTADO DAS C 0  CAÇÕES, no uso de suas atribuigões, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.6 15, de 3 de junho de 1998, na Lei n9 9.6 12, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n9 53100.000.234104 
e da PARECER N q  54 - 1.08120 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização â Associação Artística e Cugtural 'Tr6-Ade de Nazaré - 
Tocantins, com sede na Rua Dom Orione, 11-43 - Centro, no município de Nazaré, Estado de Tocmtins, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulskmentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada dever8 operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 06" 22' 22"s e longitude em 47' 39' 43"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzíra efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos temos do $ 39do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter deEnitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicagão do ato de deliberaç2io. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vig 

Ministro de ~ s t a d o  das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R; ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53100.000234/04 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 749, de 24 de agosto de 
2010, no Diário Oficial da União de 30 subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, 3 i de agosto de 2010. i )  
jY 

Diretor do Departamento de Outorga de ~er"lGs de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNLCAÇÕES 
GABINETE DO MZNISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasíiia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio n" 5 9 /20 1 OIGM-MC 
Brasília, 9 d e s e t e m b r o  de2010. 

Ao Senhor 
LU~S ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

i' / 

NETO 
Coordenador-Geral Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNZCAÇOES -- 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ I C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO C O ~ I T Á R I A  

REPERÊNCIA: Processo n 9 3  100.000234/2004. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Artística e Cultural "Pró-Art" de 

Nazaré - Tocantins, na localidade de Nazaré, Estado do Tocantins. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, "8 de maio de 20 1 1. 

ELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

~rasília, -3 de maio de 20 1 1. 

IOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviçós de Comunicação Eletrônica 



Aprovo a Informação n"O41201 l/RADCOM/CORAC/DEOCISCE/MC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

Bradlia, d\ de maio de 20 1 1. 

\ 

GENILDO BUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 

Processo no 53 100.00023412004 I Informação no 2041201 1- RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
COMSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

&:QNÇULPORBA JUR~DICA j&JNTO AO MINIÇTERIU DAS COM~INICA&;ÓEÇ 
GABINETE DA CONSULTOIIBW JIUR~DICA 

COTA 0282/2011/RZUCON]UR-MC/AGU 
Processo nQ 53ã00.000234/2004 bc6pia 1) 
Interessado: AÇSOCIAÇÃO AWTISTICA E CULTURA[- "PwÓ-ARTE" DE NAZARÉ - TOCANTINÇ 

Senhor Secretiirio de Serviços de "omunicação EletrGraica, 

Ap6s neva análise! dos autos do processo ein eplgrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER NU154 -- 1.08i2010/DPF/CGCE/CONjUW- 

MC/AGU desta Consultoria jurídica às fts. 136 a 173, $rem como informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a le-giskaqão apticável. 

Dessa forma, encaminho s processo a essa d, Secretaria para as 

providências necessárias. 

* Consuitor Jurídico 
/#/ 

P 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABUVETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 2 de agosto de 2011. 

Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
nte a transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, f 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATlVOSó 


	TVR 62 de 2012 
	Mensagem N°  105
	EM N° 474/2011 - MC 
	Portaria N° 749
	Manifestações de Apoio 
	Relatorio Final - Ministerio das Comunicações 
	Relação de Processos Concorrentes 
	Parecer CONJUR/MC

